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1. Objeto e âmbito de aplicação 
 
O objetivo do presente documento é registar uma explicação consensual e simplificada do 
Regulamento (CE) n.º 561/20061, no contexto dos controlos na estrada especificados pela 
Diretiva 2006/22/CE2. 
O seu conteúdo resulta das deliberações do grupo de trabalho TRACE e tem em conta as 
consultas realizadas a organizações profissionais como a IRU (União Internacional dos 
Transportes Rodoviários) e a UETR (Union Europeenne des Transporteurs Routiers), bem 
como às autoridades de controlo representadas no ECR (Euro Control Route) e na CORTE 
(Confederation of Organisations in Road Transport Enforcement). As autoridades de controlo 
dos 27 Estados-Membros da UE tiveram a oportunidade de dar o seu contributo.  
As explicações apresentadas neste documento provêm, assim, em parte, das aplicações 
existentes que não suscitam controvérsia e, em parte, quando as consultas revelaram 
variações na aplicação entre autoridades de controlo, dos elementos facultados pela 
documentação de orientação disponível, designadamente notas de orientação, 
esclarecimentos e decisões judiciais.   
O conteúdo foi coligido por um pequeno grupo de trabalho cujos membros têm uma vasta 
experiência de aplicação da lei neste domínio. As deliberações do grupo foram sendo 
regularmente divulgadas com o intuito de obter críticas e observações através das 
organizações acima mencionadas, a fim de promover a formação de um amplo acordo em 
torno do documento. O grupo de trabalho tomou em consideração todos os contributos e 
incorporou-os, sempre que possível, mas como o projeto não pode presumir que a ausência 
de resposta indique concordância, é impossível afirmar que o conteúdo tenha suscitado um 
consenso geral.   
Subsistiu um pequeno número de questões identificadas pelo grupo de trabalho como 
obstáculos a uma explicação totalmente clara do regulamento. Essas questões foram 
transmitidas à Comissão, num documento separado, acompanhado de um pedido de 
assistência. A Comissão respondeu que essas questões não tinham de constituir 
necessariamente um obstáculo à conclusão do projeto. 
A equipa do projeto considera, assim, que as consultas realizadas foram suficientes para 
mostrar que o conteúdo do presente documento é uma boa base para a criação de produtos 
de formação válidos e adequados à sua finalidade. 
Entre esses produtos figurarão um guia para formadores anotado, um plano de formação, um 
livro de exercícios, testes, uma apresentação em PowerPoint e recomendações para a 
formação no terreno.    
Os materiais de formação produzidos destinam-se a ser utilizados pelos novos agentes a 
título de formação inicial e pelos agentes experientes a título de formação contínua. 
Os Estados-Membros serão incentivados a adotar este pacote como um módulo a incorporar 
na formação genérica dos agentes que efetuam os controlos.  
A finalidade mais geral desse produto de formação é contribuir para elevar as qualificações 
profissionais dos agentes.   
 
Quanto ao âmbito, embora o presente documento pretenda dar uma explicação simplificada 
do Regulamento (CE) n.º 561/2006, na prática, essa tarefa não é exequível sem se fazer 
referência aos requisitos do Regulamento (CEE) n.º 3821/853. Contudo, não cabe no âmbito 
deste documento uma explicação completa do dito regulamento. 
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Sempre que no texto se referem as melhores práticas e orientações em matéria de 
identificação das infrações, destinadas aos agentes que efetuam os controlos, o contexto em 
causa é especificamente o dos controlos de estrada.   
A fiscalização das empresas e dos operadores beneficiará quase certamente da melhoria dos 
recursos e da diminuição das restrições de tempo. Talvez se esperasse uma abordagem mais 
aprofundada, mas ainda assim o presente documento tem relevância para esse tipo de 
verificações da conformidade.  

 
O conteúdo do documento baseia-se nas informações mais atualizadas que estão disponíveis 
e a sua utilidade futura dependerá de atualizações que lhe permitam refletir as decisões, as 
interpretações jurídicas e as alterações, conforme forem ocorrendo, e da ajuda que a 
Comissão possa dar para esclarecer as supracitadas questões identificadas pelo projeto. 
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2. Regras relativas aos tempos de condução 
 
 
2.1 Introdução 
 
As regras relativas aos tempos de condução e aos tacógrafos foram introduzidas a nível 
comunitário com a adoção do Regulamento (CEE) n.º 543/69 do Conselho4, de 25 de março 
de 1969. Este regulamento estabeleceu: 
 

 Limites para a idade mínima dos condutores, ajudantes de condutor e cobradores 

 Limites para os períodos de condução contínua e de condução diária 

 A duração mínima e outras condições referentes às pausas e aos períodos de repouso 
diário e semanal 

 A obrigação de registar as atividades e promover a utilização do registo automático 
 
O seu intuito era melhorar as condições sociais das pessoas envolvidas no setor dos 
transportes rodoviários, aumentar a segurança rodoviária e procurar responder às questões 
de concorrência entre o transporte rodoviário, por ferrovia e por vias navegáveis interiores. 
 
O Regulamento (CEE) n.º 3820/855 foi adotado em 20 de dezembro de 1985 e revogou o 
Regulamento (CEE) n.º 543/69, tendo sido por sua vez revogado pelo Regulamento (CE) 
n.º 561/2006, em 11 de abril de 2006. Cada regulamento seguinte procurou levar mais longe 
os objetivos do anterior, corrigir problemas entretanto detetados, resultantes de uma redação 
imprecisa, e ter em conta outros regulamentos conexos. 
 
O presente documento pretende explicar as disposições do Regulamento (CE) n.º 561/2006 e 
inseri-las no contexto de uma função de controlo da conformidade, reiterando, nesse 
processo, os objetivos de cada conjunto de regras subsequente, nomeadamente: 
  

 Melhoria da segurança rodoviária 

 Melhoria das condições sociais dos trabalhadores dos transportes rodoviários 

 Promoção de uma concorrência leal no setor dos transportes rodoviários e entre este e 
outros modos de transporte. 

 
O presente regulamento pretende igualmente promover uma melhoria das práticas de controlo 
e aplicação da lei pelos Estados-Membros e das práticas no setor dos transportes rodoviários. 
 
2.1.1 Tratado AETR 
 
O AETR6 é aplicável em função da natureza do percurso do veículo/condutor. O AETR e o 
Regulamento (CE) n.º 561/2006 foram estreitamente harmonizados em 26 de setembro de 
2010. É importante identificar corretamente a natureza do percurso do veículo, bem como 
outros fatores, antes de se tomar uma decisão sobre o instrumento jurídico aplicável. Os 
agentes que efetuam os controlos devem identificar corretamente a regulamentação e a(s) 
infração (ões) eventualmente detetadas, a fim de satisfazerem os requisitos legais, sob pena 
de a acusação poder vir a ser contestada com base em questões formais. 
 
2.1.2    Sanções 
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Embora as sanções aplicadas por infrações a estes regulamentos sejam da competência de 
cada Estado-Membro, é expectável que, no mínimo, a sanção imposta corrija a infração. Por 
exemplo, se for constatado que um condutor infringiu a regulamentação relativa ao repouso 
diário, deve ser obrigado a cumprir essa obrigação antes de ser autorizado a prosseguir 
viagem, independentemente da sanção financeira aplicada. 
 
2.1.3 Controlo de estrada 
 
Os controlos de estrada, realizados para controlar a observância dos Regulamentos 
(CE) n.º 561/2006, (CEE) n.º 3821/85, do AETR e de outra regulamentação, são exigidos em 
consequência da Diretiva 2006/22/CE. Esta diretiva exige que «os controlos na estrada sejam 
efetuados com uma eficácia e rapidez que permitam a sua conclusão no mínimo tempo 
possível, provocando o menor atraso possível ao condutor». 
Além disso, os controlos relativos aos condutores de autocarros devem ser preferencialmente 
efetuados quando os seus veículos estiverem sem passageiros. 
 
A diretiva também indica os requisitos que, de uma forma geral, devem ser fiscalizados. 
 
Quando se determinam os locais onde serão realizados os controlos de estrada deve tomar-
se em consideração o bem-estar dos condutores por eles afetados, como, por exemplo, o 
acesso a instalações caso sejam proibidos de seguir viagem, diretamente ou por força de uma 
ordem, e os agentes que efetuam os controlos devem ter uma imagem de honestidade e 
imparcialidade no exercício das suas funções, procurando tratar os outros como eles próprios 
gostariam de ser tratados. 
Todas estas considerações devem ser perspetivadas em relação aos objetivos fixados no 
Regulamento (CE) n.º 561/2006 (ver 2.1) 

  
2.1.4 Interação com os condutores 
 
2.1.4.1    Comunicação 
 
Os agentes que efetuam os controlos têm de contactar com muitos condutores de uma grande 
diversidade de países e as dificuldades de comunicação são, por isso, inevitáveis. 
É de esperar que um condutor de qualquer país, ao ser visado por um controlo, saiba que 
provavelmente lhe exigirão a apresentação de alguns documentos específicos para que sejam 
inspecionados. Os agentes não necessitarão de competências linguísticas especializadas 
para obterem essa apresentação. 
Contudo, os agentes não se limitam a inspecionar e validar os documentos: têm de interpretar 
as informações neles contidas para verificar a conformidade. É inevitável, assim, que tenham 
de manter algum tipo de diálogo, podendo recorrer, por exemplo, aos serviços de um 
intérprete e a notas explicativas traduzidas que facilitem o entendimento entre agentes e 
condutores. 
 
2.1.4.2     Apresentação 
 
Os agentes que efetuam os controlos só podem apurar a verdade examinando outros 
elementos de informação que o condutor tenha na sua posse, por exemplo, recibos de 
combustível, bilhetes de ferry, etc. Por conseguinte, esses documentos devem ser solicitados 
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ao condutor e comparados com outros registos temporizados, mas os agentes devem ter 
conhecimento de eventuais limitações ao direito de exigir documentos. A não apresentação 
desses elementos não indicia necessariamente que eles estão a ser suprimidos para encobrir 
infrações.   
Os documentos que devem ser apresentados, sempre que solicitados, são os seguintes: 
Passaporte, carta de condução, registos do tacógrafo/dados, cartão de condutor, impressões, 
licença comunitária, documentação técnica do veículo, certificado de formação do condutor, 
documentos de seguros, autorização para conduzir (se o condutor não for cidadão da UE), 
comprovativo da resolução de uma infração anterior, CMR, folha de itinerário e todos os 
documentos administrativos associados a cargas perigosas. 
  
2.1.4.3     Atitude 
 
Para desempenharem a sua função de promover a segurança rodoviária e a concorrência leal 
através do controlo do cumprimento da regulamentação adotada para esse fim, os agentes 
que efetuam os controlos devem aceitar os registos do condutor como sendo uma versão 
fidedigna dos acontecimentos, salvo se encontrarem motivos para suspeitar o contrário e, 
nesse caso, devem efetuar todas as diligências necessárias para apurar a totalidade dos 
factos e certificar-se da autenticidade dos registos e do cumprimento dos regulamentos.   
Os agentes não devem presumir que os condutores ou empresas são culpados salvo se 
detetarem indícios do contrário, embora possam tomar em consideração os resultados de 
controlos anteriores a veículos de uma empresa, quando orientam as suas atividades. 
Devem abster-se de adotar comportamentos que os condutores possam considerar 
arrogantes e condescendentes, os quais apenas contribuem para criar barreiras entre os 
agentes e os condutores. 
Utilizando critérios profissionais quando avaliam as infrações, os agentes devem ter em conta 
a existência de circunstâncias atenuantes e as situações em que o cumprimento da 
regulamentação foi afetado por motivos de força maior resultantes de múltiplas pressões 
exercidas sobre as operações de transporte comercial. 
Devem assegurar que as diligências para averiguar os factos são realizadas com 
profissionalismo, objetividade e imparcialidade. 
 
2.1.5 Estrutura do documento 

 
O presente documento analisa os artigos do Regulamento (CE) n.º 561/2006 um por um, 
dando especial atenção ao impacto e à influência que exercem nos controlos de estrada 
efetuados pelos agentes. Em consequência desta abordagem, há vários artigos que, apesar 
da sua importância, não são examinados em pormenor por não serem considerados 
significativos no contexto em apreço. 
 
Do mesmo modo, incluem-se nesta análise certos artigos do Regulamento (CEE) n.º 3821/85 
que constituem uma condição prévia indispensável para um controlo de estrada eficaz. 

 
Sempre que se identificam as infrações típicas, remete-se para a classificação de gravidade 
constante do anexo III da Diretiva 2006/22/CE7(alterada). 
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2.2 Regulamento (CE) n.º 561/2006 
 
2.2.1 Artigo 1.º 
 
2.2.1.1   Texto 

 
O presente regulamento estabelece regras em matéria de tempos de condução, pausas e 
períodos de repouso para os condutores envolvidos no transporte rodoviário de mercadorias e 
de passageiros, visando harmonizar as condições de concorrência entre modos de transporte 
terrestre, especialmente no setor rodoviário, e melhorar as condições de trabalho e a 
segurança rodoviária. O presente regulamento pretende igualmente promover uma melhoria 
das práticas de controlo e aplicação da lei pelos Estados-Membros e das práticas no setor dos 
transportes rodoviários. 

 
2.2.1.2    Infrações 
 
Nenhuma 
 
2.2.1.3   Controlo de estrada 
 
Não existe qualquer impacto direto a ter em conta pelos agentes que efetuam os controlos, 
mas constitui uma recapitulação útil do objeto deste regulamento.   
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2.2.2.     Artigo 2.º 
 
 
2.2.2.1    Artigo 2.º, n.º 1 
 
2.2.2.1.1 Texto 

 
O presente regulamento aplica-se ao transporte rodoviário: 
a) de mercadorias, em que a massa máxima autorizada dos veículos, incluindo reboques ou 
semirreboques, seja superior a 3,5 toneladas, ou 
b) de passageiros, em veículos construídos ou adaptados de forma permanente para 
transportar mais de nove pessoas, incluindo o condutor, e destinados a essa finalidade. 

 
2.2.2.1.2    Infrações 
 
Nenhuma 
 
2.2.2.1.3   Controlo de estrada 
 
O texto do artigo define o âmbito de aplicação do regulamento, especificando, em termos de 
dimensão e de capacidade os veículos cujos condutores são obrigados a respeitar os seus 
requisitos. Este número trata da dimensão física e da capacidade dos veículos abrangidos. 
É necessário que os agentes que efetuam os controlos determinem se um veículo cuja 
conformidade ponderam verificar está abrangido por este âmbito de aplicação, considerando 
simultaneamente as isenções previstas no artigo 3.º e as derrogações nacionais enumeradas 
no artigo 13.º.   
O artigo 3.º especifica determinados tipos de veículos que estão excluídos do âmbito de 
aplicação do regulamento. 
 
Cada Estado-Membro pode conceder derrogações dos artigos 5.º a 9.º aos veículos 
abrangidos pelo regime de derrogações previsto no artigo 13.º utilizados nesse 
Estado-Membro (para mais informações ver artigo 13.º). 
 

  Determinar se o veículo inspecionado está abrangido pelo regulamento.   

 

  

 

 Mais de 3,5 toneladas                                    Mais de 8 lugares de passageiros 

 

Veículos de mercadorias – No caso da maioria dos veículos de mercadorias de grandes 
dimensões, basta uma observação visual para determinar se estes se encontram ou não 
abrangidos, mas quando se trata de veículos mais pequenos é necessário examinar a 
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documentação técnica na posse do condutor e/ou os dados dos fabricantes ligados ao veículo 
para determinar o peso máximo autorizado.   

Veículos de passageiros – É necessário contar o número de lugares de passageiros e 
examinar a documentação técnica do veículo. 

Nos veículos de passageiros, é permitido remover bancos para reduzir o número de lugares 
para menos de 10, incluindo o condutor, quando essa alteração consta da documentação 
técnica. Os agentes que efetuam os controlos devem ter atenção que a forma de 
regulamentar a redução de lugares varia entre Estados-Membros. 

Nota: O veículo deve destinar-se ao transporte de mercadorias ou de passageiros e ser 
normalmente utilizado para esse fim, pelo que uma grua automóvel ou um camião-betoneira 
(que não transporte cimento) estão automaticamente excluídas do âmbito de aplicação.   

   

Resultados – 
 
Abrangidos – em termos de construção do veículo, pode prosseguir-se com a inspeção para 
verificar o cumprimento dos requisitos do Regulamento (CE) n.º 561/2006. 
 
Não abrangidos – suspender a inspeção ou proceder a uma inspeção não relacionada com o 
Regulamento (CE) n.º 561/2006. 
 
Sempre que um veículo, conforme com a definição dada por este artigo, efetua o transporte 
rodoviário de mercadorias ou de passageiros, o respetivo percurso está abrangido, salvo se 
for aplicável uma derrogação prevista nos artigos 3.º e 13.º (o artigo 13.º só isenta os 
condutores do disposto nos artigos 5.º a 9.º). 
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2.2.2.2 Artigo 2.º, n.º 2  
 
2.2.2.2.1 Texto 
 
Independentemente do país de matrícula do veículo, o presente regulamento aplica-se aos 
transportes rodoviários efetuados: 
a) Exclusivamente no interior da Comunidade; e 
b) Entre a Comunidade, a Suíça e os países signatários do Acordo sobre o Espaço 
Económico Europeu. 

 
2.2.2.2.2    Infrações 
 
Nenhuma 

 
2.2.2.2.3   Controlo de estrada 
 
Este artigo especifica os tipos de percurso abrangidos pelo regulamento e, logo, pelo AETR. 
Exige, assim, que a natureza exata do trajeto realizado pelo veículo seja conhecida para se 
poder tomar uma decisão sobre o regulamento aplicável a esse percurso ou a partes do 
mesmo.   
(Note-se que esses trajetos são exclusivamente efetuados dentro das áreas mencionadas) 
 

 Determinar a base de origem do veículo e os elementos relativos ao trajeto, através da 
documentação de bordo ou consultando o condutor. 

 Ver no n.º 2.3 em que casos se aplica o AETR. O Regulamento (CE) n.º 561/2006 tem 
precedência sobre o AETR quando estão em causa os limites do tempo de condução 
semanais ou quinzenais em tipos de percurso mistos. Quando os veículos abrangidos, 
matriculados num Estado-Membro ou em países do Espaço Económico Europeu (EEE) 
não estão envolvidos em «trajetos AETR», aplica-se o Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

Utilização dos veículos - Leaseurope 

 
Segundo uma carta da Comissão Europeia dirigida à Leaseurope, foi indicado que a condução de veículos de 
mercadorias e passageiros não está abrangida pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006 se o condutor nunca estiver 
envolvido no transporte de mercadorias e passageiros como parte da sua atividade profissional. 
 
Este parecer afeta principalmente: 

 Os condutores empregados por empresas de aluguer de veículos para recolher e entregar veículos vazios 
ou para os deslocar entre filiais locais da empresa 

 Os mecânicos e técnicos que recolhem ou entregam veículos vazios para reparação ou os levam à 
revisão anual  

 
Em consequência, quando um agente analisa se determinado veículo está abrangido pelo âmbito de aplicação do 
Regulamento (CE) n.º 561/2006, deve tomar em consideração o estatuto e as atividades do condutor. 
 
O conteúdo desta carta não mereceu a aprovação de todos os Estados-Membros, cabendo a cada um deles 
decidir se o respeita ou não. 
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 Qualquer veículo, independentemente do país de matrícula, que realize um trajeto total 
ou parcialmente confinado às áreas mencionadas está abrangido pelo Regulamento 
(CE) n.º 561/2006 

 
Resultados -  
 

 Abrangido – pode prosseguir-se com a inspeção para verificar o cumprimento dos 
requisitos do Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

 Não abrangido ou isento – suspender a inspeção ou proceder a uma inspeção não 
relacionada com o Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

 
Nota: 
 

 Em 26 de setembro de 2010, houve uma harmonização quase total do AETR com o 
Regulamento (CE) n.º 561/2006. 

 Os veículos matriculados em «países terceiros» e países «AETR» são obrigados a 
cumprir o Regulamento (CE) n.º 561/2006 quando efetuam transportes total ou 
parcialmente situados nas regiões aqui mencionadas. 
 

 
Exemplo: A condução de um veículo com matrícula da Polónia num trajeto entre este país e 
Espanha está abrangida pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006 (salvo se beneficiar de uma 
derrogação). 
 
                                

 
 

 
2.2.2.3 Artigo 2.º, n.º 3  
 
2.2.2.3.1 Texto 
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O AETR aplica-se, em substituição do presente regulamento, nos transportes rodoviários 
internacionais efetuados em parte fora das áreas referidas no n.º 2, a: 
a) Veículos matriculados na Comunidade ou em países signatários do AETR, para a 
totalidade do trajeto; 
b) Veículos matriculados em países terceiros não signatários do AETR, somente para a parte 
do trajeto efetuada no território da Comunidade ou de países signatários do AETR. 
As disposições do AETR devem ser conciliadas com as do presente regulamento, por forma a 
que as disposições essenciais do presente regulamento sejam aplicadas, através do AETR, 
aos veículos acima referidos, para qualquer parte do trajeto efetuada no território da 
Comunidade. 
 
2.2.2.3.2    Infrações 
 
Nenhuma 
 
2.2.2.3.3      Controlos de estrada  
 
O artigo define os trajetos abrangidos pelo AETR, pelo que se deve determinar a natureza 
exata do trajeto em curso. 
 

 Determinar o ponto de partida e os dados do percurso, incluindo os pontos de trânsito, 
através do exame da documentação de bordo e da inquirição do condutor. O trajeto 
deve ser considerado na sua totalidade, com exclusão das interrupções causadas 
pelos trâmites em fronteiras nacionais ou pelos períodos de repouso. 

 Os veículos matriculados em países terceiros signatários do AETR que circulem na 
Comunidade estão envolvidos em «trajetos AETR». 

 Os veículos que não são originários da UE, dos países signatários do AETR, do EEE 
ou da Suíça estão envolvidos em «trajetos AETR» enquanto circulam em países da UE 
ou signatários do AETR.  

 Os veículos matriculados na UE, no EEE ou na Suíça estão envolvidos em «trajetos 
AETR», se tiverem como destino, atravessarem, ou forem originários de países 
signatários do AETR. 

Resultados 

O AETR é aplicável – pode prosseguir-se com a inspeção para verificar o cumprimento dos 
requisitos do AETR. 
 
Não abrangido pelas regras do AETR – avaliar se o trajeto está abrangido pelo âmbito de 
aplicação do Regulamento (CE) n.º 561/2006 e em caso afirmativo proceder ao controlo do 
seu cumprimento. 
 
Não abrangido pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006 nem pelo AETR – suspender a 
inspeção ou proceder a uma inspeção não relacionada com o regulamento nem com o AETR. 
 
Nota: 
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A utilização da expressão «em parte» neste artigo indica que uma parte do trajeto deverá ter 
sido efetuada fora da região pertencente à Comunidade, ao EEE e à Suíça. O AETR incide 
sobre as operações de transporte internacionais, mas neste contexto considera-se que 
uma operação de transporte totalmente realizada na região pertencente à Comunidade, ao 
EEE e à Suíça é uma operação de transporte nacional, independentemente de se 
atravessarem fronteiras estatais, e logo não abrangida pelo AETR. 
Subsiste, todavia, uma controvérsia jurídica entre a UE e a ONU a respeito da legitimidade da 
aplicação do Regulamento (CE) n.º 561/2006 em vez do acordo AETR a condutores de 
veículos não matriculados na UE, mesmo que estes circulem exclusivamente no território da 
UE e não obstante o disposto no artigo 2.º, n.º 2, do dito regulamento. 
Embora os limites de tempo de condução e de repouso indicados no AETR e no Regulamento 
(CE) n.º 561/2006 já estejam estreitamente harmonizados, é necessário identificar 
corretamente qual deles foi infringido e, por conseguinte, saber qual deles é aplicável, para 
que a sanção tenha bases jurídicas sólidas. 
 
Os veículos de países «terceiros» devem cumprir as regras do AETR, quando circulam no 
território da Comunidade ou de um país signatário do AETR em operações de transporte 
definidas no n.º 3 do artigo. 
Caso um condutor seja abrangido pelo AETR e pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006 numa 
única semana, o período de repouso semanal e o tempo de condução autorizado devem estar 
conformes com o dito regulamento. 
 
Exemplo: um veículo matriculado na Rússia (condutor único) numa viagem com várias 
paragens com destino à UE deve respeitar as regras do AETR. A imagem seguinte mostra o 
trajeto de um veículo que efetua transportes para a França, Portugal e Espanha, seguidos do 
embarque de uma carga em Espanha com destino à Rússia. 
 

 
 
                                    
Exemplo: Um veículo matriculado em Marrocos (um país «terceiro») deve respeitar as regras 
do AETR, quando se desloca para a UE ou transita pelo seu território. 
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Exemplo: ao transporte efetuado por um camião matriculado no Reino Unido (condutor único) 
para a República Checa aplica-se o Regulamento (CE) n.º 561/2006. Se o veículo for depois 
recolher uma carga na Rússia para entrega no Reino Unido, são-lhe aplicáveis as regras do 
AETR. 
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Em suma, os agentes devem determinar se um veículo que ponderem submeter a controlo de 
estrada está abrangido pelo âmbito técnico das inspeções previstas no Regulamento (CE) 
n.º 561/2006, tendo em conta as isenções especificadas e as derrogações nacionais 
eventualmente aplicáveis.   
Simultaneamente, a natureza do trajeto realizado pelo veículo em causa determinará qual o 
conjunto de regras aplicável, ou seja, o Regulamento (CE) n.º 561/2006, o AETR ou as 
normas nacionais. 
 

O Serviço Jurídico da Comissão Europeia assinala que, embora a redação do artigo 2.º, n.º 3, possa 
sugerir que o trajeto efetuado pelo veículo é o fator decisivo para determinar a regulamentação 
aplicável, o artigo 1.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 especifica que a apreciação incide sobre a 
atividade do condutor, pelo que o trajeto tem início quando um condutor específico entra para o 
veículo e termina quando ele conclui a viagem nesse veículo. Por conseguinte, quando se faz 
referência a um trajeto, neste contexto, ele deve ser entendido como o trajeto de um veículo/condutor.  
Por exemplo, se num veículo utilizado para transportar uma carga de Moscovo, via Minsk, para Paris, 
for utilizado um condutor único para todo o trajeto, este deve cumprir as regras do AETR. Um condutor 
que conduza o veículo desde Moscovo até à fronteira polaca também deve cumprir as regras do 
AETR, mas um segundo condutor, que entre para o veículo na fronteira polaca e complete o trajeto, 
deve cumprir o Regulamento (CE) n.º 561/2006. 
Nota: As consequências desta explicação ainda não foram cabalmente analisadas e, por isso, 
em alguns Estados-Membros pode prevalecer a utilização de uma definição de trajeto baseada 
no veículo. 
 

 
 
Lista a utilizar para identificar os Estados europeus e próximos da Europa. 
 
Estados-Membros da UE: 
 
Áustria (A), Bélgica (B), Bulgária (BLG), Chipre (CY), República Checa (CZ), Dinamarca 
(DK), Estónia (EST), Finlândia (SF), França (F),Alemanha (D), Grécia (GR), Hungria (H), 
Irlanda (IRL), Itália (I), Letónia (LV), Lituânia (LT), Luxemburgo (L), Malta (M), Países 
Baixos (NL), Polónia (PL), Portugal (P), Roménia (RO), Eslováquia (SK), Eslovénia (SL), 
Espanha (E), Suécia (S), Reino Unido (GB) 
 
Signatários do Acordo do EEE 
 
Estados-Membros + Islândia (IS), Listenstaine (FL) e Noruega (N)  
 
Signatários do AETR  
Todos os Estados-Membros da UE + todos os signatários do Acordo do EEE (exceto a 
Islândia) + 
Albânia (AL), Andorra (AD), Arménia (AM), Azerbaijão (AZ), Bielorrússia (BY), 
Bósnia-Herzegovina (BA), Croácia (HR), Geórgia (GE), Cazaquistão (KZ), Macedónia 
(MK), Mónaco (MC), Moldávia (MD), Rússia (SU), São Marinho (SM), Sérvia (SRB), 
Montenegro (MNE), Tajiquistão (TJ), Turquia (TR), Turquemenistão (TM), Ucrânia (UA), 
Usbequistão (UZ) + Suíça (CH) 
 
Outros 
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A Suíça (CH) é signatária do AETR e embora não seja um Estado-Membro da UE 
respeita o Regulamento (CE) n.º 561/2006 
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2.2.3  Artigo 3.º 
 
2.2.3.1 Texto 

 
O presente regulamento não se aplica aos transportes rodoviários efetuados por meio de: 
 
a) Veículos afetos ao serviço regular de transporte de passageiros, cujo percurso de linha não 
ultrapasse 50 quilómetros;  
 
b) Veículos cuja velocidade máxima autorizada não ultrapasse 45 km/h; 
 
c) Veículos que sejam propriedade das forças armadas, da proteção civil, dos bombeiros ou 
das forças policiais ou alugados sem condutor por estes serviços, quando o transporte for 
efetuado em resultado das funções atribuídas a estes serviços e estiver sob o controlo destes; 
 
d) Veículos, incluindo aqueles utilizados em operações não comerciais de transporte de ajuda 
humanitária, utilizados em situações de emergência ou operações de salvamento; 
 
e) Veículos especializados afetos a serviços médicos; 
 
f) Veículos especializados de pronto-socorro circulando num raio de 100 km a partir do local 
de afetação; 
 
g) Veículos que estejam a ser submetidos a ensaios rodoviários para fins de aperfeiçoamento 
técnico, reparação ou manutenção, e veículos novos ou transformados que ainda não tenham 
sido postos em circulação; 
 
h) Veículos ou conjuntos de veículos com massa máxima autorizada não superior a 7,5 
toneladas, utilizados em transportes não comerciais de mercadorias; 
 
i) Veículos comerciais com estatuto histórico de acordo com a legislação do Estado-Membro 
em que são conduzidos, que sejam utilizados para o transporte não comercial de passageiros 
ou de mercadorias. 
 
2.2.3.2 Infrações 
 
Nenhuma 
 
2.2.3.3 Controlo de estrada  
 
Depois de determinarem que um veículo está abrangido pelo âmbito de aplicação de uma 
inspeção prevista no Regulamento (CE) n.º 561/2006 (artigo 2.º), os agentes devem certificar-
se de que o tipo de veículo e a natureza da sua operação não o isentam da aplicação dos 
requisitos estabelecidos nos Regulamentos (CE) n.º 561/2006 e (CEE) n.º 3821/85. As 
indicações seguintes ajudarão a determinar a validade das derrogações concedidas ao abrigo 
do artigo 3.º.  
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Nota: As derrogações previstas neste artigo são acompanhadas de derrogações equivalentes 
respeitantes à instalação de tacógrafos (e sua utilização) especificadas no artigo 3.º, n.º 1, do 
Regulamento (CEE) n.º 3821/85. 
 
 
a) A verificação pode ser feita consultando o horário de serviço e um mapa/programa de 
definição do itinerário, se estes estiverem na posse do condutor. Note-se que é a extensão 
efetiva do itinerário que interessa e não a distância radial. De notar também que os 
quilómetros percorridos para posicionar o veículo entre o terminal e um ponto de partida no 
percurso de serviço, ou mesmo entre dois terminais, são trajetos tecnicamente abrangidos, 
mas as autoridades de controlo de alguns Estados-Membros podem adotar a perspetiva 
pragmática de que tais trajetos não envolvem o transporte de passageiros e, por isso, não 
será razoável insistir que os veículos estejam equipados com tacógrafos.  
b) A velocidade máxima autorizada é indicada no veículo ou nos seus documentos 
específicos. Estão incluídos os veículos em que tal restrição resulta de um dispositivo de 
limitação da velocidade. 
 
c) Normalmente, os veículos isentos têm uma aparência fácil de identificar visualmente.  
Nesses casos, deve confirmar-se com o condutor que se trata de um veículo isento e não de 
um serviço privado que funciona de forma semelhante. 
Quanto aos veículos de aluguer ou sem identificação, poderá aferir-se a validade da 
derrogação interrogando o condutor sobre a finalidade da viagem e, verificando-a, se 
necessário, com os empregadores ou o comandante em exercício, caso existam dúvidas.   
Esta derrogação não se aplica aos operadores comerciais contratados pelas entidades 
mencionadas no texto. 
d) Este transporte de ajuda humanitária tem de constituir uma resposta direta a situações de 
emergência ou salvamento. O mero fornecimento de ajuda humanitária ou de caridade não é 
suficiente para se beneficiar da derrogação, sendo necessário verificá-la através do exame 
dos documentos relativos à carga e através de perguntas ao condutor.  
Na definição de emergência inclui-se:  

 o perigo para a vida ou a saúde de pessoas e animais,  

 a interrupção grave de serviços públicos essenciais, serviços de telecomunicações e 
postais, utilização de estradas, caminhos-de-ferro, portos ou aeroportos ou danos 
patrimoniais graves. 

A derrogação só é aplicável enquanto durar a emergência: assim que esta estiver sob 
controlo, ela deixa de estar em vigor.   
As perturbações graves causadas à infraestrutura de transportes por um nevão prolongado 
podem levar a uma emergência desse tipo.  
e) Veículos como as ambulâncias, as viaturas para doação de sangue e a realização de 
exames médicos devem estar equipados com aparelhos especializados para prestar algum 
tipo de tratamento médico. Este aspeto deve ser verificado por meio de uma inspeção física 
do veículo. A principal finalidade do trajeto deve ser o tratamento, por isso um autocarro 
equipado para permitir o transporte de pessoas doentes ou deficientes para Lourdes, por 
exemplo, não pode subtrair-se ao cumprimento do regulamento alegando ser uma 
ambulância. 
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f) Um veículo especializado de pronto-socorro deve ser construído ou adaptado para permitir 
a recuperação de um ou mais veículos avariados (acórdão do TJUE). Deve averiguar-se qual 
é o local de afetação operacional do veículo para verificar se a condição relativa ao raio de 
100 km existe e se a derrogação é aplicável.   
Importa ter em atenção que, nesse raio de 100 km, o veículo pode ser utilizado para 
atividades não relacionadas com a recuperação de carros avariados. Por exemplo, um veículo 
de pronto-socorro com plataforma deslizante poderá, num raio de 100 km a partir do local de 
afetação, proceder ao transporte de outros bens que não veículos avariados e derrogar da 
aplicação do regulamento. 
Este tipo de veículo pode estar equipado com um tacógrafo, mas nos termos desta 
derrogação não é obrigado a utilizá-lo. 
Um trajeto de «recuperação» que exceda um raio de 100 km obriga à montagem e à utilização 
de um tacógrafo. 
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g) A natureza e a finalidade do trajeto em curso devem ser determinadas (interrogando o 
condutor) para verificar se esta derrogação é aplicável. O equipamento de bordo e a natureza 
da carga transportada podem indicar o contrário. Esta derrogação não é aplicável quando o 
veículo é levado a um controlo periódico obrigatório. O trajeto efetuado por um mecânico para 
verificar se o dispositivo de direção de um veículo ficou corretamente reparado é um exemplo 
típico das atividades que beneficiam da derrogação.   
Esta abrange igualmente os veículos novos submetidos a ensaios para fins de 
aperfeiçoamento. 
 
O mesmo acontece com os veículos transformados (ou reformulados) submetidos a ensaios 
rodoviários antes de serem utilizados. 
 
h) O tipo e a capacidade do veículo são comprovados pelos seus documentos específicos. No 
trajeto não deve existir qualquer elemento de remuneração e as mercadorias transportadas 
não podem estar ligadas a uma atividade comercial ou industrial. O condutor deve ser 
interrogado e a carga inspecionada para verificar estes factos. Entende-se por conjunto de 
veículos um veículo com reboque ou semirreboque. 
 
i) Os veículos «históricos» são definidos na legislação de cada Estado-Membro e não podem 
ser utilizados para transportar mercadorias ou passageiros comercialmente. Os condutores e 
os passageiros devem ser interrogados e a eventual carga inspecionada para verificar estas 
condições.   
 
 
 
 
Síntese 
 
Os veículos que o artigo 3.º exclui do âmbito de aplicação do Regulamento (CE) 
n.º 561/2006 não são inspecionados com base neste regulamento, mas continuam a 
estar sujeitos a outras formas de inspeção. As derrogações invocadas devem ser 
comprovadas pelos agentes que efetuam os controlos e, caso se revelem infundadas, 
estes devem proceder a uma inspeção completa no âmbito do Regulamento (CE) 
n.º 561/2006. 
Recomenda-se que a condução não abrangida pelo regulamento seja registada, em 
algum lugar, como «fora do âmbito» para indicar que se deve considerar o período de 
condução em causa como «outro trabalho», caso esteja misturado com atividades 
«incluídas no âmbito». 
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2.2.4  Artigo 4.º 
 
2.2.4.1 Texto 

 
Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 
a) «Transporte rodoviário» qualquer deslocação de um veículo utilizado para o transporte de 
passageiros ou de mercadorias efetuada total ou parcialmente por estradas abertas ao 
público, em vazio ou em carga; 
 
b) «Veículos»: veículos automóveis, tratores, reboques e semirreboques, ou conjuntos desses 
veículos, conforme as seguintes definições: 
 
— «veículo automóvel»: veículo provido de um dispositivo de propulsão, que circule na 
estrada pelos seus próprios meios, que não se desloque permanentemente sobre carris e que 
sirva normalmente para o transporte de passageiros ou de mercadorias; 
— «trator»: veículo provido de um dispositivo de propulsão, que circule na estrada pelos seus 
próprios meios, que não se desloque permanentemente sobre carris e que esteja 
especialmente concebido para puxar, empurrar ou acionar reboques, semirreboques, alfaias 
ou máquinas; 
— «reboque»: veículo de transporte destinado a ser atrelado a um veículo automóvel ou a um 
trator; 
— «semirreboque»: reboque sem eixo dianteiro, acoplado de tal modo que uma parte 
considerável do seu peso e da sua carga seja suportada pelo trator ou pelo veículo 
automóvel; 
 
c) «Motorista»: qualquer pessoa que conduza o veículo, mesmo por um curto período, ou que 
siga num veículo no âmbito das suas funções para assegurar a sua condução, caso seja 
necessário; 
 
d) «Pausa»: período durante o qual o condutor não pode efetuar nenhum trabalho de 
condução ou outro e que é exclusivamente utilizado para recuperação;  
 
e)  «Outro trabalho»: todas as atividades definidas como tempo de trabalho na alínea a) do 
artigo 3.º da Diretiva 2002/15/CE, com exceção da «condução», bem como qualquer trabalho 
prestado ao mesmo ou a outro empregador dentro ou fora do setor dos transportes; 
 
f) «Repouso»: período ininterrupto durante o qual o condutor pode dispor livremente do seu 
tempo; 
 
g) «Período de repouso diário»: período diário durante o qual o condutor pode dispor 
livremente do seu tempo e que compreende um «período de repouso diário regular» ou um 
«período de repouso diário reduzido»: 
— «período de repouso diário regular»: período de repouso de, pelo menos, 11 horas. Em 
alternativa, este período de repouso diário regular pode ser gozado em dois períodos, o 
primeiro dos quais deve ser um período ininterrupto de, pelo menos, 3 horas e o segundo um 
período ininterrupto de, pelo menos, 9 horas; 
— «período de repouso diário reduzido»: período de repouso de, pelo menos, 9 horas, mas 
menos de 11 horas; 
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h) «Período de repouso semanal»: período semanal durante o qual o condutor pode dispor 
livremente do seu tempo e que compreende um «período de repouso semanal regular» ou um 
«período de repouso semanal reduzido»: 
— «período de repouso semanal regular»: período de repouso de, pelo menos, 45 horas; 
— «período de repouso semanal reduzido»: período de repouso de menos de 45 horas, que 
pode, nas condições previstas no n.º 6 do artigo 8.º, ser reduzido para um mínimo de 24 horas 
consecutivas; 
 
i) «Semana»: período entre as 00h00 de segunda-feira e as 24h00 de domingo; 
 
j) «Tempo de condução»: tempo de condução registado: 
— De forma automática ou semiautomática pelo aparelho de controlo a que se referem os 
anexos I e IB do Regulamento (CEE) n.º 3821/85; ou 
— Manualmente, nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento (CEE) n.º 3821/85. 
 
k) «Tempo diário de condução»: total acumulado dos períodos de condução entre o final de 
um período de repouso diário e o início do período de repouso diário seguinte ou entre um 
período de repouso diário e um período de repouso semanal; 
 
l) «Tempo semanal de condução»: total acumulado dos períodos de condução durante uma 
semana; 
 
m) «Massa máxima autorizada»: massa máxima admissível do veículo carregado, em ordem 
de marcha; 
 
n) «Serviços regulares de passageiros»: os transportes nacionais e internacionais, definidos 
no artigo 2.º do Regulamento (CEE) n.º 684/92 do Conselho, de 16 de março de 1992, que 
estabelece regras comuns para os transportes internacionais de passageiros em autocarro 
[10];  
 
o) «Tripulação múltipla»: a situação que se verifica quando, durante qualquer período de 
condução efetuado entre dois períodos consecutivos de repouso diário ou entre um período 
de repouso diário e um período de repouso semanal, há pelo menos dois condutores no 
veículo para conduzir. A presença de outro ou outros condutores é facultativa durante a 
primeira hora de tripulação múltipla, mas obrigatória no resto do período; 
 
p) «Empresa transportadora» ou «empresa de transportes»: entidade que se dedica ao 
transporte rodoviário e que pode ser uma pessoa singular ou coletiva, uma associação ou um 
grupo de pessoas sem personalidade jurídica, com ou sem fins lucrativos, ou um organismo 
oficial, com personalidade jurídica própria ou dependente de uma autoridade com 
personalidade jurídica, que age por conta de outrem ou por conta própria; 
 
q) «Período de condução»: o período de condução acumulado a partir do momento em que o 
condutor começa a conduzir após um período de repouso ou uma pausa, até gozar um 
período de repouso ou uma pausa. O período de condução pode ser contínuo ou não. 
 
2.2.4.2 Infrações 
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Nenhuma 
 
2.2.4.3 Controlo de estrada  
 
O artigo apresenta definições adequadas para permitir que o significado pretendido seja 
entendido de forma correta e mais fácil, as quais terão de ser frequentemente referidas ao 
explicar os artigos do Regulamento (CE) n.º 561/2006. Em muitos casos, as próprias 
definições necessitam de ser aprofundadas e esclarecidas, o que se fará seguidamente, 
quando for caso disso: 
 
a) Compete a cada Estado-Membro definir o que é uma estrada aberta ao público. Uma 
deslocação (neste caso) começa no momento em que um condutor toma o volante de um 
veículo e termina quando ele o deixa ou goza um período de repouso elegível, podendo ser 
constituída por vários percursos curtos. Com efeito, esta definição inclui no âmbito de 
aplicação do regulamento a condução fora de estrada (por exemplo, em propriedades 
privadas) caso esta se realize numa deslocação que também inclua percursos em estradas 
abertas ao público durante um período de condução diária. A definição também mantém os 
veículos vazios no âmbito de aplicação. 
 
b) Atenção: o termo veículo pode designar um conjunto de veículos (veículo e reboque). 
 
c) Esta definição inclui os passageiros disponíveis para assegurar a condução, os quais 
passam a estar, assim, abrangidos tanto pelo presente regulamento como pelo regulamento 
(CEE) n.º 3821/85 a partir do momento em que iniciam o dia de trabalho. Essa disponibilidade 
para conduzir (no contexto da atividade que exerce) deve ser registada no registo dos 
condutores.   
Quando os dois condutores estão a bordo (com 1 hora de tolerância no início do percurso) 
podem invocar as facilidades concedidas a tripulações múltiplas, caso contrário ficam ambos 
sujeitos às regras aplicáveis a um único condutor. 
Os agentes devem ter em atenção que os condutores podem afirmar não estar disponíveis 
quando de facto estão. É, todavia, possível que os condutores sejam realmente passageiros e 
não estejam disponíveis para conduzir, devendo ser tratados em conformidade, salvo prova 
em contrário. 
 
d) Uma pausa pode ser gozada num veículo em marcha (tripulação múltipla), desde que o 
condutor esteja inativo e o período seja exclusivamente utilizado para recuperação. Num 
veículo equipado com um tacógrafo digital e conduzido por mais de um condutor, se a pausa 
for gozada com o veículo em marcha considera-se que um período de 45 minutos constitui 
uma pausa registada (um tacógrafo digital não permite registar pausas num veículo em 
marcha). Nos veículos com um único condutor, se um período de disponibilidade for registado 
e não houver provas de não ter sido exclusivamente utilizado para recuperação, muitas 
autoridades de controlo dos Estados-Membros consideram que ele constitui uma pausa. 
 
e) Inclui qualquer trabalho para além da condução prestado a qualquer entidade empregadora 
dentro ou fora do setor dos transportes, incluindo atividades relacionadas com a condução 
não abrangidas pelo âmbito de aplicação do regulamento. Por exemplo, se uma pessoa tiver 
trabalhado 3 horas como guarda de segurança para um empregador antes de conduzir um 
veículo abrangido pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006 para outro empregador, a primeira 
atividade é considerada «outro trabalho» no contexto do dito regulamento e deve ser 
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registada como tal. Não é, todavia, obrigatório registar as atividades de condução não 
abrangidas pelo regulamento, ou qualquer outro trabalho, num dia em que não se realizem 
atividades de condução abrangidas pelo regulamento. 
 
f) A expressão «dispor livremente» significa que o condutor não se pode oferecer para 
trabalhar porque, mesmo não sendo remunerado, está sob o controlo de um empregador. O 
trabalho voluntário livre de obrigações contratuais pode ser considerado como uma forma de o 
trabalhador dispor livremente do seu tempo. 
 
g) Um período de repouso diário regular é um período ininterrupto de, pelo menos, 11 horas 
ou, quando gozado em 2 períodos, o primeiro será de, pelo menos, 3 horas e o segundo de, 
pelo menos, 9 horas. 
Um período de repouso diário reduzido tem, pelo menos, 9 horas, mas menos de 11 horas.   
Para agregar o tempo diário de condução (ver alínea k)), é necessário identificar em que 
momento se iniciou um período de repouso diário, considerando-se para este efeito que um 
período gozado de forma «descontínua» teve início no começo da parte de «9 horas». 
Um período de repouso diário pode ser ligado a um período de compensação de um repouso 
semanal reduzido anterior. 
 
h) Um período de repouso semanal é um período de repouso ininterrupto com suficiente 
duração para poder ser considerado, pelo menos, como um período de repouso semanal 
regular ou um período de repouso semanal reduzido. 
Um período de repouso semanal regular tem, pelo menos, uma duração ininterrupta de 45 
horas.   
Um período de repouso semanal reduzido tem uma duração ininterrupta de, pelo menos, 24 
horas, mas inferior a 45 horas. 
Assim, um período de repouso semanal de 49 horas pode ser classificado como um período 
de repouso semanal regular e um período de 31 horas como um período de repouso semanal 
reduzido. 
Um período de repouso semanal pode compreender um repouso semanal regular ou reduzido 
mais a compensação por um período de repouso semanal reduzido anterior. 
 
i) Por semana entende-se a «semana fixa», ou seja, entre as 00h00 de segunda-feira e as 
24h00 de domingo (hora local) 
 
j) Trata-se do tempo gasto na condução registado de forma automática ou semiautomática por 
um tacógrafo corretamente utilizado, ou manualmente, quando necessário.   
Note-se que, devido a limitações do aparelho de controlo digital, podem existir ligeiras 
diferenças em relação ao tempo de condução efetivo (ver Nota de orientação 4). 
 
k) Aceita-se que esta definição também abrange a condução entre períodos de repouso 
semanal e períodos de repouso diário ou entre dois períodos de repouso semanal.  
 

 
 
Repouso 1,5 15 1,5 2 horas 1 hora 30 min 1,5 horas 3 horas 30 min 3 Repouso 

Período de trabalho que compreende um tempo diário de condução de 8,5 horas 
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diário ou 

semanal 

horas  min horas horas 

 

diário ou 

semanal 

Período de trabalho que compreende um tempo diário de condução de 8,5 horas 

 
l) Entende-se por tempo semanal de condução o total acumulado dos períodos de condução 
durante uma semana. Inclui também qualquer tempo de condução resultante de interrupções 
dos períodos de repouso diário regular devido a deslocações a bordo de um ferry boat ou 
comboio. 
 
m) O regulamento é aplicável a veículos ou conjuntos de veículo e reboque com uma massa 
máxima admissível superior a 3 500 kg. Os agentes que efetuam os controlos devem ter o 
cuidado de interpretar corretamente a documentação técnica do veículo ou os dados 
fornecidos pelo fabricante. A massa máxima admissível é normalmente indicada para ambos 
os tipos de funcionamento, ou seja, com e sem reboque. Alguns veículos não são abrangidos 
pelo regulamento neste último caso, mas passam a estar abrangidos quando funcionam com 
reboque. 
 
n) Não são necessários esclarecimentos. 
 
o) Durante o percurso, podem juntar-se ao condutor do veículo um ou mais condutores 
adicionais, o que também constitui uma situação de tripulação múltipla. Desta forma, um 
condutor pode invocar as derrogações aplicáveis nessa situação, enquanto aos outros 
condutores que integraram a tripulação durante o período de trabalho pode não ser permitida 
essa possibilidade (ver artigo 8.º). 
 
p) Qualquer entidade que explore o veículo. Pode tratar-se de uma pessoa singular ou de 
qualquer outra entidade jurídica. 
 
q) Um período de condução diário será constituído por vários períodos de condução, cada 
um dos quais pode ser contínuo ou não. 
 

 
 
Repouso 

diário ou 

semanal 

1 hora   15 

min 

1,5 

horas 

30 min 2 horas 30 min 2 horas 1,5 

horas 

1,5 

horas 

Repouso diário  

Período de condução 1  Período de condução 2 
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2.2.5  Artigo 5.º 
 
2.2.5.1 Texto 
 
1.  A idade mínima dos condutores é de 18 anos completos. 
 
2.  A idade mínima dos ajudantes de condutor é de 18 anos completos. No entanto, os 
Estados-Membros podem reduzir esta idade mínima para 16 anos, desde que: 
 
a) O transporte rodoviário seja efetuado dentro de um Estado-Membro, num raio de 50 
quilómetros em redor do local de afetação do veículo, incluindo as áreas administrativas locais 
cujo centro esteja situado nesse raio; 
 
b) A redução seja para efeitos de formação profissional; e 
 
c) Sejam respeitados os limites impostos pelas disposições nacionais em matéria de emprego. 
 
 
2.2.5.2 Infrações 
 

              Idades da tripulação 561- 5 

 
2.2.5.3 Controlo de estrada  
 
Os agentes que efetuam os controlos devem determinar o local de afetação do veículo e os 
elementos relativos ao percurso através das informações fornecidas pelo condutor. Podem 
verificar a idade deste último mediante o exame dos seus documentos de identificação ou 
licenciamento. 
Existe infração se o condutor for menor.  
Se os ajudantes de condutor tiverem entre 16 e 18 anos de idade, deve verificar-se se o 
raio-limite de 50 km não foi ultrapassado. 
A violação do requisito relativo à idade mínima deve ser considerada como uma infração 
grave segundo as orientações constantes do anexo III da Diretiva 2006/22/CE (alterada). 
 
 
2.2.6  Artigo 6.º 
 
2.2.6.1 Texto 

 
 O tempo diário de condução não deve exceder 9 horas. 
 
1.  No entanto, não mais de duas vezes por semana, o tempo diário de condução pode ser 
alargado até um máximo de 10 horas. 
 
2.  O tempo semanal de condução não pode exceder 56 horas e não pode implicar que seja 
excedido o tempo de trabalho semanal máximo previsto na Diretiva 2002/15/CE. 
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3.  O tempo de condução total acumulado por cada período de duas semanas consecutivas 
não deve exceder 90 horas. 
 
4.  Os tempos de condução diários e semanais devem incluir a totalidade dos tempos de 
condução no território da Comunidade ou de países terceiros. 
 
5.  O condutor deve registar como «outro trabalho» qualquer tempo descrito na alínea e) do 
artigo 4.º, bem como qualquer tempo passado a conduzir um veículo utilizado para operações 
comerciais fora do âmbito do presente regulamento; deve ainda registar quaisquer períodos 
de «disponibilidade», tal como definidos na alínea c) do n.º 3 do artigo 15.º do Regulamento 
(CEE) n.º 3821/85, desde o seu último período de repouso diário ou semanal. Este registo 
deve ser feito manualmente numa folha de registo, através de um impresso ou utilizando as 
possibilidades de introdução manual de dados no aparelho de controlo. 
 
 
 
2.2.6.2 Infrações 
 

Exceder 10 horas de condução 561- 6-1 

Exceder 9 horas quando só 9 são permitidas (por se 
terem esgotado as possibilidades de alargamento 
até 10 horas) 

561- 6-1 

Exceder o limite de 56 horas de tempo semanal de 
condução  

561- 6-2 

Exceder o limite de 90 horas de tempo de condução 
total em 2 semanas consecutivas  

561- 6-3 

Violar o Regulamento (CEE) n.º 3821/85 no que 
respeita ao registo das atividades. 

561- 6-5 

 
 
2.2.6.3 Controlo de estrada  
 
Os agentes que efetuam os controlos devem analisar cada folha de registo do tacógrafo (ou 
dados digitais) apresentada para determinar o tempo diário de condução e somar esses 
tempos adequadamente para verificarem o total acumulado durante uma semana. Os tempos 
semanais de condução totais são depois analisados para determinar o tempo de condução 
quinzenal total. Utiliza-se o seguinte processo em duas fases: 
 
Fase 1 

 Verificar o tempo de condução registado com base na folha de registo ou nos dados 
digitais do tacógrafo.  
Para o efeito, somam-se os tempos de condução entre o fim de um período de repouso 
diário ou semanal e o início do período de repouso diário/semanal seguinte para 
determinar o tempo de condução diário.    
 
[A Comissão recomendou que, para determinar os tempos de condução diários, não se 
agreguem os períodos de condução interrompidos por períodos de repouso de, pelo 
menos, 7 horas. Note-se que esse período de repouso inadequado constitui, ainda 
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assim, uma infração aos requisitos relativos ao período de repouso diário (nem todos 
os Estados-Membros seguem esta recomendação)] 
 

 Verificar se o limite de 10 horas de condução não foi infringido. 
 

 Repetir esta ação em relação a cada registo apresentado. 
 

 A violação desse limite constitui uma infração de cada vez que aconteça. Exceder o 
limite em: 

o até 1 hora constitui uma infração menor 
o mais de 1 hora mas menos de 2 horas constitui uma infração grave 
o mais de 2 horas constitui uma infração muito grave 

 
Verificar se numa semana (ver definição de «semana» no artigo 4.º) o tempo diário de 
condução de 9 horas não foi excedido mais de duas vezes. 

 Se tiver sido, cada caso que exceda as duas vezes permitidas constitui uma infração 
ao tempo diário de condução (9 horas). Nesses casos, exceder o limite de 9 horas em: 

o até 1 hora constitui uma infração menor 
o mais de 1 hora mas menos de 2 horas constitui uma infração grave 
o mais de 2 horas constitui uma infração muito grave 

 

 Somar os tempos de condução diários em cada semana aplicável aos registos 
apresentados para determinar o tempo semanal de condução. Note-se que, quando o 
padrão de trabalho de um condutor não corresponde à «semana fixa» é possível que 
este acumule 58 horas de condução entre os períodos de repouso semanal sem por 
isso deixar de cumprir o regulamento. Se, em qualquer semana, o tempo semanal de 
condução exceder 56 horas, trata-se de uma infração. Exceder este limite em: 

o até 4 horas constitui uma infração menor 
o mais de 4 horas mas menos de 14 horas constitui uma infração grave 
o mais de 14 horas constitui uma infração muito grave. 
 

 Somar o tempo de condução em duas semanas (fixas) consecutivas para determinar o 
total quinzenal. Cada tempo de condução total em duas semanas (fixas) que exceda as 
90 horas permitidas constitui uma infração. Exceder este limite em: 

o até 10 horas constitui uma infração menor 
o mais de 10 horas mas menos de 22,5 horas constitui uma infração grave  
o mais de 22,5 horas constitui uma infração muito grave 

 
Fase 2 
 
Examinar cada registo para determinar se todas as atividades dos condutores foram 
contabilizadas, por exemplo, outro trabalho ou atividades relacionadas com a condução não 
abrangidas pelo regulamento. O registo deve incluir o trabalho executado antes e depois de 
se tomar um veículo a cargo. É obrigatório registar como «outro trabalho»:  

 qualquer período definido como tempo de trabalho no artigo 3.º, alínea a), da Diretiva 
2002/15/CE,  

 qualquer tempo passado a conduzir um veículo utilizado em operações comerciais fora 
do âmbito do Regulamento (CE) n.º 561/2006,  

O condutor deve, ainda, registar adequadamente 
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 quaisquer períodos de disponibilidade, tal como definidos no artigo 15.º, n.º 3, alínea c), 
do Regulamento (CEE) n.º 3821/85,  

 
desde o seu último período de repouso diário ou semanal. 
 
Este registo deve ser feito manualmente numa folha de registo, através de um impresso ou 
utilizando as possibilidades de introdução manual de dados no aparelho de controlo.   
Se o registo não for contínuo, é necessário que o condutor explique os motivos da 
descontinuidade. Caso o agente determine, através das perguntas feitas ao condutor ou de 
outras provas ao seu dispor, que se realizaram atividades regulamentadas e que estas não 
estão registadas, existe incumprimento do dever de registo, o qual constitui um infração a este 
artigo.   
Esta violação do regulamento constitui uma infração muito grave. 
 
 
i) Exemplo de um dia de condução de 10 horas com pausas corretamente gozadas 
 

 
 
 1 hora   45 

min 

2 

horas  

15 min 2,5 horas 30 min 2 horas 15 min 2,5 horas Repouso diário  

Período de condução  

 

Período de condução  Período de condução  

 

 
ii) Um repouso diário incompleto pode levar à violação do tempo diário de condução.  
 

 
 
Repouso semanal 4,5 horas 45 min 4,5 horas 6 horas 2 horas 4 horas 45 min 4,5 horas Repouso diário (9 horas no mínimo) 

 

Tempo diário de condução: 17,5 horas [artigo 4.º, alínea k)]  
 
 
iii)   Exemplos de correta distribuição do tempo de condução e dos períodos de repouso 
semanal. 
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 4 períodos de 24 horas  6 períodos de 24 horas  4 períodos de 24 horas 

 Tempo semanal de condução: 56 horas Tempo semanal de condução: 34 horas Tempo semanal de condução: 38 horas 
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 4 períodos de 24 horas  6 períodos de 24 horas  5 períodos de 24 horas 

 Tempo semanal de condução: 56 horas Tempo semanal de condução: 34 horas Tempo semanal de condução: 38 
horas 

 Tempo de condução em duas semanas: 90 horas  
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 3 períodos 
de 24 
horas 

6 períodos de 24 h 5 períodos de 24 
horas 

6 períodos de 24 horas 5 períodos de 24 
horas 

 6 períodos de 24 horas 

 Tempo semanal de condução Tempo semanal de 
condução 

Tempo semanal de 
condução 

Tempo semanal de 
condução 

Tempo semanal de 
condução 

Tempo semanal de 
condução 

 Tempo de condução durante duas semanas (semanas 1 e 2) Tempo de condução durante duas semanas (semanas 3 e 
4) 

Tempo de condução durante duas semanas (semanas 5 
e 6) 

 Tempo de condução durante duas semanas (semanas 2 e 3) Tempo de condução durante duas semanas (semanas 4 e 
5) 

 

 
Notas: 

a) Os exemplos acima apresentados mostram que o condutor não é obrigado a fazer 
corresponder o seu padrão de trabalho à «semana fixa» (ou seja, a gozar o seu 
período de repouso semanal no fim de semana), ou que a semana de trabalho pode ter 
uma duração variável, até 6 X 24 horas no máximo (ver também a derrogação dos «12 
dias» concedida a condutores de autocarros, no artigo 8.º, n.º 6, alínea a)).  

b) Um condutor inicia uma nova semana (não confundir com a semana fixa) quando 
completa um período de repouso semanal elegível, cuja duração deverá ser suficiente 
para assegurar o cumprimento dos limites relativos ao tempo de condução semanal 
(semana fixa) e quinzenal. Isto pode significar que, se um condutor tiver atingido o 
limite de tempo de condução semanal/quinzenal, não pode conduzir até ao início da 
semana fixa seguinte, apesar de ter gozado um período de repouso semanal elegível. 

c) Também é visível que a semana de um condutor pode conter, em teoria, um período de 
condução legal de 58 horas, sem deixar de cumprir a regulamentação relativa aos 
limites da «semana fixa». 

d) Note-se igualmente que o limite de 90 horas de condução em duas semanas se refere 
aos limites da «semana fixa» e, no exemplo acima apresentado, foi cumprido. 
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iii) Os exemplos seguintes referem-se a atividades realizadas fora do veículo, que são 
registadas manualmente. 

                                 

 
                        
 
Nota: 
Este exemplo mostra a inscrição manual no verso de uma folha de registo feita por um 
condutor que gozou do período de repouso entre as 00h00 e as 07h30 e depois efetuou 
«outro trabalho» das 07h30 às 09h00, hora a que começou a conduzir. A partir desse 
momento, a folha de registo foi inserida no aparelho de controlo e as atividades subsequentes 
automaticamente registadas na página frontal da folha de registo. 

Impressão do cartão 
de condutor 

Impressão da unidade 
instalada no veículo 



 

 38 Texto explicativo v2.d 

 
2.2.7  Artigo 7.º 
 
2.2.7.1 Texto 

 
Após um período de condução de quatro horas e meia, o condutor gozará uma pausa 
ininterrupta de pelo menos 45 minutos, a não ser que goze um período de repouso. 
 
Esta pausa pode ser substituída por uma pausa de pelo menos 15 minutos seguida de uma 
pausa de pelo menos 30 minutos repartidos pelo período de modo a dar cumprimento ao 
disposto no primeiro parágrafo. 
 
 
2.2.7.2 Infrações 
 

Não ter sido gozada uma pausa 
elegível. 

561- 7 

 
 
2.2.7.3 Controlo de estrada  
 
Em relação a cada registo, soma-se o tempo de condução (a partir do primeiro período de 
condução subsequente a um período de repouso) até atingir 4,5 horas. Este período de 
condução deve incluir uma pausa de 45 minutos ou uma interrupção de, pelo menos, 15 
minutos, seguida de outra de, pelo menos, 30 minutos, ou ser seguido dessa pausa ou 
pausas.  
Nota: A exigência de registar as «pausas» como «pausas» é explícita. No entanto, antes de 
ignorarem os períodos de disponibilidade registados como «pausas», os agentes que efetuam 
os controlos devem avaliar se esses períodos foram ou não exclusivamente utilizados para 
recuperação. 
 
Se estas condições não tiverem sido cumpridas, ocorreu uma infração. 
   
O facto de o condutor gozar uma pausa elegível (pelo menos 45 minutos ou 15+30 minutos) 
antes de acumular 4,5 horas de condução faz com que tudo «volte ao início» e a contagem 
recomece. A partir do fim de cada pausa elegível continua-se a avaliar os períodos de 
condução registados desta forma até se iniciar um período de repouso diário. Se for detetada 
uma infração, somam-se os períodos de condução registados entre os períodos de repouso 
ou pausa elegíveis e determina-se, assim, a gravidade da mesma.   
Se o período de condução acumulado antes do gozo de uma pausa elegível exceder as 4,5 
horas permitidas em: 

 até 30 minutos – considera-se que se trata de uma infração menor.   

 entre 30 minutos e 1 hora e 30 minutos – é uma infração grave 

 mais de 1 hora e 30 minutos – é uma infração muito grave 
 
Este método de verificação da conformidade com este regulamento é descrita no acórdão 
relativo ao Processo C116/928 («Charlton») do TJUE.  
Uma interrupção de pelo menos 30 minutos seguida de outra interrupção de pelo menos 15 
não é uma pausa elegível. Do mesmo modo, ela também não é elegível se o condutor gozar, 
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por exemplo, uma pausa de 25 minutos durante um período de 4 horas e meia de condução e 
outra no fim desse período. Essa pausa não cumpre o regulamento, apesar de ter uma 
duração de 50 minutos, mais 5 do que é exigido.  
As pausas de duração inferior a 15 minutos não contribuem para uma pausa elegível, mas 
também não devem ser consideradas como condução ou outro trabalho.  
 
Nota: Em apenas três casos o tempo despendido na deslocação pode ser considerado 
«repouso» ou «pausa». O primeiro é quando o condutor acompanha um veículo transportado 
num ferry boat ou num comboio. Neste caso, o condutor pode gozar o seu período de repouso 
ou pausa desde que tenha acesso a um beliche ou cama. Se não tiver tal acesso, não pode 
gozar um período de repouso, mas esse período de disponibilidade pode ser considerado 
como uma pausa. 
O segundo é quando um veículo é conduzido por mais de um condutor. Neste cenário, o 
membro da tripulação que esteja disponível para conduzir quando for necessário e se sente 
ao lado do condutor do veículo pode registar um «período de disponibilidade». 
Terceiro caso: O veículo é conduzido por mais do que um condutor. Quando o segundo 
condutor está disponível para conduzir se necessário, está sentado ao lado do condutor do 
veículo e não está ativamente envolvido na prestação de assistência à condução do colega, 
um período de 45 minutos do seu «período de disponibilidade» pode ser considerado 
«pausa». 
      
Os períodos de condução «não abrangidos» pelo regulamento devem ser excluídos destes 
cálculos, mas os agentes que efetuam os controlos são aconselhados a procurar validar os 
registos deste modo de atividade. 
 
O processo Charlton (Ref: C116/92) sobre a forma de calcular as pausas obrigatórias deve 
ser consultado em caso de dúvida. 
 
Nota: o Regulamento (CE) n.º 561/2006 procurou resolver uma anomalia verificada no 
Regulamento (CEE) n.º 3820/85, em que era possível conduzir durante quase 9 horas com 
uma pausa de apenas 15 minutos a interromper esse período. Essa questão é resolvida pela 
divisão da pausa em períodos de 15+30 minutos. Permitir uma divisão em períodos de 30+15 
minutos contraria esse intuito e, por isso, constitui uma infração, ainda que de natureza 
aparentemente menor. 
Há outras infrações a este requisito que também podem parecer pouco graves, principalmente 
se as pausas acumuladas excederem a duração exigida, mas não satisfizerem outros 
critérios. Ainda assim, os agentes que efetuam os controlos devem defender o regulamento, 
não sendo aceitável que este seja adaptado e alterado para satisfazer necessidades 
operacionais. No entanto, quando surgirem casos isolados desta natureza, merecem ser 
tratados com algum pragmatismo. 
 
Exemplos: 

i) pausas gozadas de forma correta 
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4,5 horas 45 min. 4,5 horas 

 

 
1 hora 15 

min. 
1,5 horas 30 min. 2 horas 30 min. 3 horas 15 

min. 
1,5 horas Repouso 

diário 

Período de condução Período de condução  

 
 

 
 
2 horas 15 

min. 
2,5 horas 30 min. 3 horas 15 min. 1,5 horas 30 min 1 hora 

 
 
 

 
 
1 hora 45 min. 2 horas 15 min. 2,5 horas 30 min. 2 horas 15 min. 2,5 horas Repouso 

diário 

Período de condução Período de condução Período de condução 

 
 

 
 
4,5 horas 1,5 horas 45 min. 1,5 horas 1,5 horas 2 horas 11 horas 

 
 
ii) Pausas gozadas de forma incorreta 
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1 hora 15 min. 1,5 horas 30 min. 2 horas 30 min. 3 horas 15 min. 1,5 horas Repouso 
diário 

Período de condução Período de condução  

 
 
O segundo período de condução inclui pausas registadas de 45 minutos 
 
a) após um período total de condução de 5 horas e  
 
b) os 45 minutos não estão distribuídos da forma prescrita.   
 
Esta distribuição mostra que um número excessivo de pausas mal distribuídas ao longo do 
período de condução é uma anomalia que constitui uma infração ao regulamento (se o 
condutor não tivesse gozado a pausa de 30 minutos no primeiro período de condução não 
haveria infração, ver exemplo na alínea i) do segundo diagrama). 
Os agentes que efetuam os controlos podem considerar que essas infrações têm um caráter 
técnico e pouca gravidade, sendo suscetíveis de advertência e não de sanção. 
 
 

 
 
1 hora 30 min. 2 horas 15 min. 3 horas 30 

min. 
2 horas 15 

min. 
1,5 horas 

 
No exemplo anterior, houve um período de condução de 6 horas antes de ser gozada uma 
pausa elegível. 
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2.2.8  Artigo 8.º 
 
2.2.8.1 Texto 

 
1.  O condutor deve gozar períodos de repouso diários e semanais. 
2.  O condutor deve gozar um novo período de repouso diário dentro de cada período de 24 
horas após o final do período de repouso diário ou semanal precedente. 
2.  Se a parte do período de repouso diário abrangida pelo período de 24 horas tiver pelo 
menos 9 horas mas menos de 11 horas, o período de repouso diário em questão será 
considerado como um período de repouso diário reduzido. 
3.  O período de repouso diário pode ser alargado para perfazer um período de repouso 
semanal regular ou um período de repouso semanal reduzido. 
4.  O condutor pode fazer, no máximo, três períodos de repouso diário reduzido entre cada 
dois períodos de repouso semanal. 
5.  Não obstante o disposto no n.º 2, o condutor de um veículo com tripulação múltipla deve 
gozar um novo período de repouso diário de pelo menos 9 horas nas 30 horas que se sigam 
ao termo de um período de repouso diário ou semanal. 
6.  Em cada período de duas semanas consecutivas, o condutor deve gozar pelo menos: 
— dois períodos de repouso semanal regular, ou 
— um período de repouso semanal regular e um período de repouso semanal reduzido de 
pelo menos 24 horas. Contudo, cada diminuição é compensada por um período de repouso 
equivalente gozado na totalidade antes do final da terceira semana, a seguir à semana em 
questão. 
O período de repouso semanal deve começar o mais tardar no fim de seis períodos de 24 
horas a contar do fim do período de repouso semanal anterior. 
6-A.  A título de derrogação ao n.º 6, um condutor que exerça uma atividade de serviço 
ocasional único de transporte internacional de passageiros, na aceção do Regulamento (CE) 
n.º 1073/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, relativo a 
regras comuns de acesso ao mercado internacional dos serviços de transporte em autocarro 
(11), pode adiar o período de descanso semanal por 12 períodos consecutivos de 24 horas 
após um período anterior regular de repouso semanal, desde que: 
a) O referido serviço tenha a duração de pelo menos 24 horas consecutivas num Estado-
Membro ou num país terceiro a que o presente regulamento se aplique, diferente daquele em 
que o serviço teve início; 
b) O condutor goze, após a utilização da derrogação: 
i) dois períodos de repouso semanal regular; ou 
ii) um período de repouso semanal regular e um período de repouso semanal reduzido de 
pelo menos 24 horas. Todavia, a redução será compensada por um período de repouso 
equivalente, gozado em bloco antes do final da terceira semana subsequente ao fim do 
período de derrogação; 
c) Após 1 de janeiro de 2014, o veículo esteja equipado com um aparelho de controlo em 
conformidade com os requisitos do anexo I-B do Regulamento (CEE) n.º 3821/85; e 
d) Após 1 de janeiro de 2014, em caso de condução durante o período decorrido entre as 
22:00 e as 06:00, se a condução do veículo for assegurada por mais do que um condutor ou o 
período de condução a que se refere o artigo 7.º for reduzido para três horas. 
6-A. A Comissão deve acompanhar estreitamente a utilização desta derrogação a fim de 
assegurar a preservação de condições muito rigorosas de segurança rodoviária, certificando-
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se, em particular, de que o tempo total de condução acumulado durante o período abrangido 
pela derrogação não é excessivo.  
 Até 4 de dezembro de 2012, a Comissão elabora um relatório de avaliação das 
consequências da derrogação no que se refere à segurança rodoviária e aos aspetos sociais. 
Caso considere apropriado, a Comissão propõe alterações ao presente regulamento sobre 
esta questão. 
7.  Qualquer período de repouso gozado a título de compensação de um período de repouso 
semanal reduzido deve ser ligado a outro período de repouso de, pelo menos, 9 horas. 
8.  Caso o condutor assim o deseje, os períodos de repouso diário e os períodos de repouso 
semanal reduzido fora do local de afetação podem ser gozados no veículo, desde que este 
esteja equipado com instalações de dormida adequadas para cada condutor e não se 
encontre em andamento. 
9.  Um período de repouso semanal que recaia sobre duas semanas pode ser contabilizado 
em qualquer uma delas, mas não em ambas. 
 
2.2.8.2 Infrações 
 
 

Repouso diário insuficiente. 561- 8-2 

Repouso diário insuficiente (DM) 561- 8-5 

Não foi gozado um repouso semanal suficiente. 561- 8-6 

 
2.2.8.3 Controlo de estrada  
 
Para realizar um controlo do cumprimento, devem examinar-se os registos de tacógrafo (ou 
dados digitais) apresentados para identificar os períodos de repouso que perfazem ou 
constituem períodos de repouso diário elegíveis (11, 3+9 ou 9 horas). Além disso, é 
necessário identificar os períodos de repouso semanal elegíveis (24 horas, 45 horas).  
 
Os agentes devem ter em atenção que qualquer período de repouso superior a 9 horas pode 
compreender um período de repouso diário reduzido mais um período de compensação (ver 
«Regras aplicáveis ao período de repouso semanal») e confirmar com o condutor se é esse o 
caso antes de avaliarem o cumprimento. 
 
Os períodos de repouso diário e semanal não podem ser gozados num veículo em marcha.  
 
Regras aplicáveis ao período de repouso diário: um novo período de 24 horas tem início 
quando se retomam as atividades após um período de repouso semanal ou diário elegível. 
 
Os condutores devem completar um período de repouso diário regular (pelo menos 11 horas 
ou 3+9 horas) ou um período de repouso diário reduzido (de pelo menos 9 horas mas inferior 
a 11 horas) dentro do período de 24 horas.   
 
 



 

 44 Texto explicativo v2.d 

 

 
 
Repouso 
semanal 

4,5 
horas 

9 horas 4,5 horas 1 hora 4,5 
horas 

11 
horas 

4,5 horas 9 
horas 

4,5 
horas 

45 
min. 

4,5 
horas 

9 
horas 

 Início do período 
de 24 horas 

Início do período de 24 horas Início do período de 
24 horas 

Início do período de 24 horas 

 

 
Estes são os períodos de repouso com uma duração mínima para serem elegíveis. Os 
condutores podem exceder essa duração, mas os períodos de repouso mínimos devem estar 
incluídos no período de 24 horas decorrido desde o início do serviço.  
Os condutores podem ter completado este período de repouso diário obrigatório no espaço de 
24 horas, iniciando-se nesse momento o período de 24 horas seguinte.  
Entre os períodos de repouso semanal elegíveis, os condutores não podem substituir um 
período de repouso diário regular por um período de repouso reduzido mais de 3 vezes. Se 
este número for excedido, ter-se-á cometido uma infração ao período de repouso diário 
regular de cada uma das vezes (para além das três permitidas) em que foram gozadas menos 
de 11 horas.  
A duração de um período de repouso diário elegível (ou seja, um período de repouso com 
uma duração suficiente e completado no espaço de 24 horas a contar da conclusão do 
período de repouso diário ou semanal anterior) pode ser alargada de modo a ser elegível 
como período de repouso semanal. Desta forma, o condutor não é obrigado a gozar um 
período de repouso diário e um período de repouso semanal ao fim de uma semana. 
 
Tripulação múltipla: São aplicáveis regras diferentes quando há mais de um condutor para 
conduzir o veículo. Cada condutor é obrigado a completar um período de repouso diário de 
pelo menos 9 horas no espaço de 30 horas desde que o serviço foi iniciado após um período 
de repouso semanal ou diário. Para esta derrogação poder ser aplicada deve haver, no 
mínimo, dois condutores a bordo do veículo disponíveis para o conduzir, exceto na primeira 
hora (agregada), em que um condutor pode conduzir sozinho. Não é necessário que os 
mesmos dois condutores estejam a bordo durante todo o percurso (ver gráficos). Recorde-se 
que o período de repouso não pode ser gozado num veículo em marcha. 
Nota: os registos do tacógrafo (se forem corretamente mantidos) mostrarão se um condutor 
esteve a conduzir como parte de uma tripulação. Nas folhas de registo analógicas, os 
períodos de disponibilidade e de pausa são registados num veículo em marcha e um registo 
digital conterá uma indicação relativa à «tripulação». 
 
As infrações a este regulamento são detetadas através do exame de cada período de 24 
horas (ou de 30 horas no caso da tripulação múltipla) de registo das atividades, desde o início 
do serviço após um período de repouso semanal ou diário, para verificar a duração do período 
de repouso ininterrupto que foi gozado. A duração do período de atividade do condutor indica 
a gravidade da infração. 
 
 
Os períodos de repouso diário insuficiente são classificados da seguinte forma: 
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Se um período de repouso diário regular (11 horas) for reduzido (aplicável apenas nos casos 
em que não seja permitido um período de repouso diário reduzido) em: 

 até 1 hora – é uma infração menor 

 mais de 1 hora mas menos de 2,5 horas – é uma infração grave 

 mais de 2,5 horas – é uma infração muito grave 
 
Se um período de repouso diário reduzido (caso seja permitido) ou um período de repouso em 
situações de tripulação múltipla for reduzido em: 

 até 1 hora – é uma infração menor 

 mais de 1 hora mas menos de 2 horas – é uma infração grave 

 mais de 2 horas – é uma infração muito grave 
 
Se a parte de 9 horas de um período de repouso diário descontínuo for reduzida em: 

 até 1 hora – é uma infração menor 

 mais de 1 hora mas menos de 2 horas – é uma infração grave 

 mais de 2 horas – é uma infração muito grave 
 
Nota: a interrupção do período de repouso diário pode torná-lo não elegível (ver no artigo 9.º, 
n.º 1, os casos em que um período de repouso pode ser interrompido). 
 
 
 
Período de repouso diário descontínuo 

 
 
1 hora 3 horas 4,5 horas 45 min. 3,5 horas 45 min. 30 min. 1 hora 9 horas 

24 horas 

 
Período de repouso diário regular  
 

 
 
1 hora 1 hora 4,5 horas 1 hora 3 horas 1 hora 1,5 horas 11 horas 

24 horas 

 
Período de repouso diário reduzido 

 
 
3 horas 45 min. 4,5 horas 45 min. 2,5 horas 1 hora 3,5 horas 9 horas 

24 horas 



 

 46 Texto explicativo v2.d 

 
Dia de trabalho do condutor inferior a 24 horas 
 

 
 
Repouso 
semanal 

4,5 
horas 

9 horas 4,5 horas 1 hora 4,5 
horas 

11 
horas 

4,5 horas 9 
horas 

4,5 
horas 

45 
min. 

4,5 
horas 

9 
horas 

 Início do período 
de 24 horas 

Início do período de 24 horas Início do período de 
24 horas 

Início do período de 24 horas 

 
 
 

 
Regras aplicáveis ao período de repouso semanal 
Um período de repouso semanal tal como definido no artigo 4.º pode ser um período de 
repouso semanal regular com uma duração de, pelo menos, 45 horas ou um período de 
repouso semanal reduzido com uma duração de, pelo menos, 24 horas (mas inferior a 45 
horas).   
Os condutores são obrigados a iniciar um período de repouso semanal o mais tardar 144 
horas (6X24 horas) a contar da conclusão do período de repouso semanal elegível anterior. 
Em quaisquer duas «semanas fixas» consecutivas (segunda-feira a domingo), um condutor é 
obrigado a gozar (ou a iniciar) quer: 
 

 dois períodos de repouso semanal regular (45 horas no mínimo); ou  

 um período de repouso semanal regular (45 horas no mínimo) e um período de 
repouso semanal reduzido (24 horas no mínimo)   

 
Nota: este número de períodos de repouso semanal constitui um requisito mínimo, podendo 
ser gozados outros períodos de repouso semanal elegíveis a título complementar. 
As reduções dos períodos de repouso semanal devem ser compensadas por um período de 
repouso equivalente gozado em bloco, ligado a um período de repouso de, pelo menos 9 
horas, antes do final da terceira semana subsequente àquela em que a redução teve 
lugar.  
 

Infrações sucessivas ao período de repouso diário 
O texto do artigo não é claro sobre o momento em que, após uma infração ao requisitos relativos ao período de repouso diário, se 
começa a avaliar o cumprimento subsequente das regras aplicáveis nessa matéria. 
O Serviço Jurídico da Comissão Europeia indicou que, caso as autoridades policiais sejam confrontadas com períodos de atividade, 
após um período de repouso diário ou semanal regular, durante os quais os condutores gozem de períodos de repouso diário 
inferiores a 7 horas e para que essas autoridades possam identificar e sancionar todas as infrações relevantes, elas devem:  

 Dividir os referidos períodos de atividade em períodos «teóricos», consecutivos, de 24 horas (tal como é textualmente 
permitido pelo artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 561/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho) e 

 Aplicar as regras habituais referentes aos tempos de condução diária e aos períodos de repouso diários a cada um desses 
períodos de 24 horas.  

Para manter a coerência com a decisão de execução da Comissão sobre o cálculo do tempo de condução (ver 2.2.6.3), um período de 
7 horas de repouso deve dar lugar a um novo ponto de partida que marca o início do período de 24 horas seguinte. Mesmo assim, 
continuaria a existir, seguramente, uma infração ao período de repouso diário.  
Através deste método, será sempre possível identificar e descrever com exatidão este tipo de infrações. 

Nota: As consequências desta explicação ainda não foram cabalmente analisadas e, por isso, este método tem 
suscitado algumas dúvidas.  
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Um período de repouso semanal que abarque duas semanas pode ser contabilizado numa 
delas, mas não em ambas.   
Pode considerar-se que um período de repouso com uma duração mínima de 69 horas 
corresponde a dois períodos de repouso semanal consecutivos (em semanas fixas 
separadas) desde que a regra das 6x24(144) horas não seja violada nem antes nem depois 
do período em questão. 
 
Um controlo do cumprimento realizado por um examinador deve ter as fases seguintes: 
 

 1: Identificar, a partir do registo (dados) mais antigo apresentado, de dois 
períodos de repouso semanal (45 + 45, 45 + 24 ou 24 + 45) em quaisquer duas 
semanas fixas consecutivas. Se não existirem dois períodos de repouso semanal 
elegíveis é detetada uma infração. 
 
 2: Verificar, caso existam períodos de repouso semanal suficientes, se não há 
mais de 6 X 24 horas entre dois períodos de repouso semanal sucessivos. Se 
houver, existe uma infração.  
Seguidamente, avança-se uma semana e recomeça-se o cálculo a partir da fase 1. 

 
3: Quando os controlos são realizados nas instalações da empresa, é possível 
fazer uma avaliação realista do cumprimento dos requisitos relativos à 
compensação. Na estrada, porém, tais controlos estão condicionados pelo 
número limitado de registos que é obrigatório apresentar. 

 
Nota: a mera verificação de que o intervalo entre os períodos de repouso semanal 
elegíveis não excede 6 X 24 horas não é suficiente. 

  
 
Caso um período de repouso tenha sido gozado durante uma semana fixa, mas se constate 
que a sua duração não é suficiente para cumprir o disposto no regulamento, este facto 
também constitui uma infração. 
 
Uma redução de um período de repouso semanal reduzido (quando permitido) em: 

 até 2 horas é uma infração menor 

 mais de 2 horas mas menos de 4 horas é uma infração grave 

 mais de 4 horas é uma infração muito grave 
 
Uma redução de um período de repouso semanal regular em: 

 até 3 horas é uma infração menor 

 mais de 3 horas mas menos de 9 horas é uma infração grave 

 mais de 9 horas é uma infração muito grave 
 
Aquando da verificação do cumprimento dos requisitos referentes à compensação, os agentes 
devem procurar determinar quando foi gozada a compensação do período de repouso 
semanal reduzido, interrogando a empresa ou o condutor para esse efeito.   
 
Para averiguarem se a regra relativa à «terceira semana subsequente, etc.» está a ser 
cumprida, será necessário verificar a que semana é atribuído o período de repouso semanal 
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(ver supra). O desrespeito dos requisitos relativos à compensação de um período de repouso 
semanal reduzido torna esse repouso semanal insuficiente e constitui uma infração. 
 
O controlo do cumprimento em situações de tripulação múltipla exige que todos os registos 
dos condutores sejam examinados em conjunto (se possível) para verificar se as condições 
subjacentes à derrogação aplicável nestas situações se encontram satisfeitas. Mesmo que só 
estejam disponíveis os registos de um condutor, é possível efetuar uma inspeção limitada com 
base no período de 30 horas. 
 
É possível dividir um período de repouso semanal de duração suficiente em períodos de 
repouso semanal elegíveis atribuídos a duas semanas fixas, por exemplo, um período 
semanal de, pelo menos, 69 horas iniciado às 18h00 de uma sexta-feira. 
 
O regulamento não proíbe o gozo de um período de repouso semanal a bordo de um comboio 
ou de um ferry boat, desde que o condutor tenha acesso a uma cama ou beliche. 
 
Em virtude de permitir especificamente que um período de repouso semanal reduzido (24 
horas) seja gozado num veículo adequadamente equipado, afigura-se que o regulamento 
exclui a possibilidade de se gozarem os períodos de repouso semanal regular num veículo. 
Na realidade, esta disposição raramente é aplicada, uma vez que o regulamento também não 
exclui desta possibilidade os períodos de repouso que compreendem um período de repouso 
semanal reduzido mais a compensação por um período de repouso semanal reduzido 
anterior. 
 
 
Exemplo de repouso semanal inadequado: no período de duas semanas referente às 
semanas 2 e 3 só existe um período de repouso semanal. 
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Período de repouso semanal corretamente gozado: 
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Compensação do período de repouso semanal: 
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 4 períodos de 24 horas  6 períodos de 24 horas  6 períodos de 24 horas da semana 1 

 Tempo semanal de condução: 47 horas Tempo semanal de condução: 43 horas Tempo semanal de condução: 37 
horas 

 Tempo de condução em duas semanas: 90 horas  

  Tempo de condução em duas semanas: 80 horas 
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Exemplos relativos a tripulação múltipla: os exemplos seguintes mostram possíveis formas 
de distribuição das atividades dos condutores que conduzem um mesmo veículo em 
conformidade com o presente regulamento. 
 
 

 
 
Condutor A 
4,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 1 hora 1 hora 1 hora 9 horas 

30 horas 

4,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 1 hora 1 hora 1 hora 9 horas 

Condutor B 

 
No caso a seguir ilustrado, o condutor A conduz sozinho durante 1 hora antes de se lhe juntar 
o condutor B, o que é permitido em situações de tripulação múltipla. 
 
Condutor A 

 
 
Condutor B 
 
Condutor A 
4,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 1 hora 1 hora 1 hora 9 horas 

30 horas 

3,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 1 hora 1 hora 2 horas 9 horas 

Condutor B 

 
 
Neste caso, o condutor A realizou «outro trabalho» durante três horas e meia e depois 
começou a conduzir, tendo-se-lhe reunido, uma hora depois, o condutor B, o que é permitido 
em situações de tripulação múltipla.   
Note-se, todavia, que um trajeto com tripulação múltipla for retomado, o condutor A não pode 
recomeçar a conduzir até o condutor B completar o seu período de repouso diário. O condutor 
A pode executar outro trabalho durante 1 hora. 
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Condutor A 
3,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 4 horas 9 horas 

30 horas 

 3,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 9 horas 

Condutor B 

 
 
Do mesmo modo, a seguinte distribuição das atividades também é admissível. 

 
 
Condutor A 
3,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 4 horas 9 horas 

30 horas 

 3,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 4,5 horas 4 
horas  

9 horas 

30 horas 

Condutor B 

 
Este exemplo mostra como um veículo poderá ser conduzido por três condutores. Só o 
condutor B pode utilizar a derrogação aplicável à tripulação múltipla. Nota: o período de 
repouso diário não pode ser gozado num veículo em marcha. 
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.

 
 
Condutor A      
1 hora 1 hora 4,5 horas 4,5 horas 2 horas (não no veículo) 11 

horas 

24 horas 
Condutor B 4,5 horas 4,5 horas 2 horas 4,5 horas 1 

hora 
(não no veículo) 9 
horas 

 30 horas 

(não no veículo) 4,5 horas 3 horas 1 hora 4,5 horas 11 horas 

Condutor C      

 
 
2.2.8.4 «Regra dos 12 dias» 
 
O artigo 8.º, n.º 6, alínea a), do Regulamento (CE) n.º 561/2006 foi alterado pelo artigo 29.º do 
Regulamento (CE) n.º 1073/2009 com vista a incluir uma derrogação que permite aos 
condutores em serviços ocasionais únicos de transporte internacional adiarem o período de 
repouso semanal até ao final do décimo segundo dia. Essa disposição exige igualmente que o 
condutor goze um período de repouso regular de 45 horas antes de iniciar o serviço e que, 
após a sua conclusão, goze, pelo menos, um período de repouso semanal regular e um 
período de repouso reduzido seguidos, com a duração efetiva de 69 horas. 
Esta é uma derrogação aos requisitos normalmente aplicáveis ao período de repouso 
semanal (artigo 8.º, n.º 6, do Regulamento (CE) n.º 561/2006) e, para o condutor o poder 
adiar, deve cumprir todos os requisitos.   
Caso estes requisitos não sejam cumpridos, o condutor é obrigado a gozar um período de 
repouso semanal normal, tal como definido no artigo 8.º, n.º 6, e, se não o fizer, incorrerá 
numa infração ao período de repouso semanal). 

 
2.2.8.5 Interrupções dos períodos de repouso devido a emergências 

  
Normalmente, a interrupção de um período de repouso diário ou semanal constitui uma 
infração (exceto no caso da «regra do ferry»). Numa situação de emergência, ou por ordem 
da polícia ou de outra autoridade, é aceitável que um condutor interrompa o seu período de 
repouso durante alguns minutos para reposicionar ou deslocar o seu veículo (ver anexo, Nota 
de orientação 3). A interrupção deve ser registada, se necessário manualmente, com uma 
anotação da autoridade que deu a ordem, e não será considerada como uma infração. 
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2.2.9  Artigo 9.º 

 
2.2.9.1 Texto 
 

1. Em derrogação do artigo 8.º, no caso de o condutor acompanhar um veículo 
transportado em transbordador (ferry) ou em comboio e gozar um período de repouso 
diário regular, este período pode ser interrompido, no máximo duas vezes, por outras 
atividades que, no total, não ultrapassem uma hora. Durante o referido período de 
repouso diário regular, o condutor deve dispor de uma cama ou beliche. 

2. O tempo gasto pelo condutor para se deslocar para ou de um veículo abrangido pelo 
presente regulamento que não esteja junto à residência do condutor ou junto à 
empresa onde o condutor está normalmente baseado não será contado como repouso 
nem como pausa, a menos que o condutor se encontre num transbordador (ferry) ou 
comboio e tenha acesso a um beliche ou cama. 

3. O tempo gasto por um condutor que viaje como condutor de um veículo não abrangido 
pelo presente regulamento para se deslocar para ou de um veículo abrangido pelo 
presente regulamento que não esteja junto à residência do condutor ou junto à 
empresa onde o condutor está normalmente baseado será contado como «outro 
trabalho». 
 

2.2.9.2 Infrações 
 

Repouso diário insuficiente 561- 8-2 

Inexistência de registo 561- 6-5 

 
2.2.9.3 Controlo de estrada  
 

1. Esta derrogação permite que um condutor interrompa um período de repouso diário 
regular (11 horas ou 3+9 horas) no máximo duas vezes, quando acompanha um 
veículo a bordo de um comboio ou de um ferry. Tais interrupções não podem exceder 1 
hora, no total. 

2. Durante qualquer das partes constituintes do período de repouso descontínuo, o 
condutor deve ter acesso a uma cama ou beliche. 

3. Para verificar se esta derrogação foi cabalmente cumprida, deve identificar-se o 
período de repouso diário interrompido e confirmar que a interrupção não excede 1 
hora no total, verificando-se também se, em conjunto, as partes constituintes dos 
períodos de repouso diário interrompidos continuam a constituir um período de repouso 
diário regular.   

Os agentes que efetuam os controlos também devem solicitar a apresentação de um 
bilhete de comboio ou de ferry como contributo para validar a derrogação, tendo, 
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todavia, em atenção que as empresas de transporte em ferry nem sempre emitem 
bilhetes.  

Caso estas condições não sejam preenchidas, foi cometida uma infração ao período 
de repouso diário (ver artigo 8.º) e essa infração permanece até ser gozado um 
período de repouso diário elegível (ver também a Nota de orientação 6, no anexo) 

O exemplo seguinte mostra a interrupção de um período de repouso diário regular para 
embarcar e desembarcar de um ferry e utiliza esta derrogação: 

 

 

3 horas 15 min. 5 horas 45 min. 3 horas 

Mínimo 11 horas Máximo 1 hora  

 

Nota: nos termos do regulamento, a condução efetuada durante uma interrupção deste 
tipo não pode ser incluída no período de condução diária considerado antes e depois do 
repouso diário interrompido, mas conta para os limites aos tempos de condução semanais 
e quinzenais. A compensação do repouso semanal pode ser adicionada a um período de 
repouso diário gozado desta forma. 

O quadro seguinte ilustra a interrupção de um período de repouso descontínuo (num ferry): 

 

 

1 hora 3 horas 4 horas 3 horas 15 min. 3 horas 45 min. 3 horas 

 

Nota: tais interrupções não são admissíveis quando um período de repouso diário de 9 
horas é gozado no decurso de um trajeto com vários condutores. Para utilizarem esta 
derrogação, os condutores nessa situação devem gozar de um período de repouso 
regular não inferior a 11 horas. 
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4. Quando o condutor se desloca para um local específico que não é o centro de 
operações do empregador, que lhe foi indicado por este para pegar ao serviço e 
conduzir um veículo com tacógrafo, o condutor está a cumprir uma obrigação para com 
o empregador e, por conseguinte, não está a dispor livremente do seu tempo. Deste 
modo, o tempo gasto pelo condutor na deslocação para ou de um local que não é a sua 
residência nem o centro de operações do empregador e onde pega ou larga um veículo 
abrangido pelo regulamento, independentemente do facto de o empregador lhe ter 
dado instruções sobre quando e como viajar ou de essa escolha ser sua, deve ser 
registado como «outro trabalho» (Ref. TJUE 124/099).   

Também o tempo gasto pelo condutor na condução de um veículo não abrangido pelo 
regulamento para ou de um local que não é a sua residência nem o centro de 
operações do empregador onde deve pegar ou largar um veículo abrangido pelo 
regulamento deve ser registado como «outro trabalho». (Ver também Anexo, Nota de 
orientação 2) 

 

5. Resulta do número anterior que, em teoria, um condutor que complete o seu dia de 
trabalho fora do local de trabalho normal não pode realizar qualquer outra atividade, 
incluindo conduzir até casa, sem proceder ao seu registo, e corre o risco de estar a 
cometer uma infração. 

                              
 

 
Caso haja suspeita de se terem realizado atividades abrangidas pelo regulamento, sem 
que estas tenham sido registadas, deve interrogar-se o condutor para apurar exatamente 
quais as atividades efetuadas durante os períodos em causa. 

O facto de os registos indicarem que um condutor terminou o serviço num local e o 
retomou, no dia seguinte, num local diferente pode ser um indício de que não foram 
registadas atividades mencionadas no presente artigo.   
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Os condutores que assumem a condução de um veículo longe de casa ou do local de 
trabalho normal devem ser interrogados sobre o percurso efetuado para o ir buscar, a fim 
de determinar se registaram todas as suas atividades.   

A ausência de registo de atividades abrangidas pelo âmbito de aplicação viola o 
Regulamento (CEE) n.º 3821/85 e é classificada como uma infração muito grave. 
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2.2.10  Artigo 10.º 
 
2.2.10.1 Texto 

 
1. É proibido remunerar os condutores assalariados, mesmo sob a forma de concessão 

de prémios ou de suplementos de salário, em função das distâncias percorridas e/ou 
do volume das mercadorias transportadas, se essa remuneração for de natureza tal 
que comprometa a segurança rodoviária e/ou favoreça a violação do presente 
regulamento. 
2.  As empresas de transportes devem organizar o trabalho dos condutores a que se 
refere o n.º 1 de modo a que estes possam cumprir o disposto no Regulamento (CEE) 
n.º 3821/85 e no capítulo II do presente regulamento. As empresas transportadoras 
devem dar instruções adequadas aos condutores e efetuar controlos regulares, para 
assegurar o cumprimento quer do Regulamento (CEE) n.º 3821/85, quer do capítulo II 
do presente regulamento. 
3.  As empresas de transportes são responsáveis por qualquer infração cometida pelos 
condutores da empresa, ainda que essa infração tenha sido cometida no território de 
outro Estado-Membro ou de um país terceiro. 
 Sem prejuízo do direito que lhes assiste de responsabilizarem plenamente as 
empresas de transportes, os Estados-Membros podem tornar esta responsabilidade 
dependente da infração aos n.os 1 e 2 por parte da empresa de transportes. Os 
Estados-Membros podem tomar em consideração quaisquer provas suscetíveis de 
demonstrar que não existem fundados motivos para imputar à empresa de transportes 
a responsabilidade pela infração cometida. 
4.  As empresas de transportes, os expedidores, transitários, operadores turísticos, 
contratantes principais, subcontratantes e agências de emprego de condutores 
garantirão que os calendários aprovados contratualmente em matéria de tempo de 
transporte obedecem ao presente regulamento. 
5.   
a) Uma empresa de transportes que utilize veículos dotados de aparelhos de controlo 
conforme com o anexo IB do Regulamento (CEE) n.º 3821/85 e esteja abrangida pelo 
capítulo II do presente regulamento deve: 
i) garantir que todos os dados sejam descarregados da unidade instalada no veículo e 
do cartão de condutor com a regularidade prevista pelo Estado-Membro. A empresa de 
transportes deve, se necessário, descarregar os dados relevantes com maior 
frequência, por forma a assegurar que todos os dados relativos às atividades 
realizadas por ou para essa empresa sejam descarregados; 
ii) garantir que todos os dados descarregados da unidade instalada no veículo e do 
cartão de condutor sejam conservados durante pelo menos doze meses após o registo 
e, caso um agente encarregado do controlo o exija, sejam acessíveis, diretamente ou à 
distância, a partir das suas instalações. 
b) Para efeitos do presente número, «descarregamento» deve ser interpretado de 
acordo com a definição constante da alínea s) do capítulo I do anexo IB do 
Regulamento (CEE) n.º 3821/85; 
c) O prazo máximo dentro do qual os dados pertinentes devem ser descarregados nos 
termos da subalínea i) da alínea a) será fixado pela Comissão nos termos do artigo 
24.º, n.º 2. 
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2.2.10.2 Infrações 

Infrações dos operadores no que respeita à conservação 
dos dados de tacógrafo. 

  

 

2.2.10.3 Controlo de estrada  

O presente artigo impõe obrigações aos operadores. Não é realisticamente possível detetar 
ou investigar adequadamente as infrações aqui enunciadas nos n.os 1.2 e 4 durante os 
controlos de estrada, sendo preferível investigá-las em controlos realizados nas instalações 
dos operadores, onde há maiores probabilidades de acesso às provas necessárias. Caso se 
suspeite de uma culpabilidade mais vasta em matéria de operações de transporte 
transfronteiriço, é boa prática transmitir as informações recolhidas às autoridades policiais do 
Estado-Membro de origem.  

Relativamente às infrações referidas no n.º 3 («responsabilidade do operador»), será 
necessário consultar a legislação nacional de cada Estado-Membro.  

É provável que o direito nacional imponha limitações práticas à ação judicial das autoridades 
responsáveis pela aplicação da lei contra uma entidade estrangeira, em relação a estes tipos 
de infração regulamentar. 

Ainda assim, as informações recolhidas nos controlos de estrada podem ser úteis para o 
Estado-Membro identificar operadores que seria conveniente investigar. 

A infração referida no n.º 5 prende-se com as obrigações que incumbem aos operadores de 
descarregarem e conservarem os dados digitais e tem, por isso, particular relevância na 
investigação de empresas. 
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2.2.11 Artigo 11.º 

2.2.11.1 Texto 

Os Estados Membros podem aplicar mínimos de pausas e períodos de repouso mais 
elevados ou máximos de tempo de condução menos elevados do que os estabelecidos nos 
artigos 6.º a 9.º aos transportes rodoviários efetuados inteiramente no seu território. Nesse 
caso, os Estados-Membros terão em conta as convenções coletivas ou outros acordos entre 
os parceiros sociais. As disposições do presente regulamento permanecerão todavia 
aplicáveis aos condutores que efetuem operações de transporte internacionais. 
 

2.2.11.2 Infrações 

Nenhuma 

2.2.11.3 Controlo de estrada  

Embora cada um dos Estados-Membros possa prever limites mais rigorosos do que os 
impostos pelo presente o regulamento, os Regulamentos (CE) n.º 561/2006 e (CEE) 
n.º 3821/85 continuam a ser aplicáveis aos trajetos internacionais. 

 
Os controlos normalizados continuam a aplicar-se aos condutores/veículos em trajetos 
internacionais. 

Os controlos efetuados nos Estados-Membros que possuem regimes mais rigorosos para os 
percursos nacionais obedecerão à legislação nacional. 
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2.2.12 Artigo 12.º 

2.2.12.1 Texto 

Desde que tal não comprometa a segurança rodoviária e com o objetivo de atingir um ponto 
de paragem adequado, o condutor pode não observar o disposto nos artigos 6.º a 9.º, na 
medida do necessário para garantir a segurança das pessoas, do veículo ou da carga. O 
condutor deve mencionar manualmente na folha de registo do aparelho de controlo, numa 
impressão dos dados do aparelho de controlo ou no seu registo de serviço, o mais tardar à 
chegada ao ponto de paragem adequado, o motivo de tal inobservância. 

 
2.2.12.2 Infrações 
 
Nenhuma (embora isto possa depender da legislação nacional), mas se a derrogação não for 
corretamente aplicada pelo condutor, há que prestar atenção a eventuais infrações aos artigos 
6.º a 9.º. 
 
2.2.12.3 Controlo de estrada  
 
Desde que tal não comprometa a segurança rodoviária e com o objetivo de permitir ao 
condutor atingir um ponto de paragem adequado, é possível não observar as normas da UE, 
na medida do necessário para garantir a segurança das pessoas (incluindo passageiros), do 
veículo ou da carga.   
 
Os condutores devem anotar o motivo da inobservância no verso das suas folhas de registo 
de tacógrafo (se utilizarem registos analógicos) ou numa impressão dos dados ou folha 
temporária (se utilizarem um tacógrafo digital), o mais tardar à chegada ao ponto de paragem 
adequado. 
 
Nos termos do acórdão C-235/9410 do TJUE, esta derrogação só é aplicável nos casos em 
que a impossibilidade de cumprir as regras relativas ao tempo de trabalho dos condutores 
surge de modo imprevisto no decurso de uma viagem. Por outras palavras, não são 
permitidas infrações planeadas a essas regras. Deste modo, quando surge um acontecimento 
imprevisto, compete ao condutor decidir se é ou não necessário derrogar das regras e, nesse 
processo, deve ter em consideração a obrigação de respeitar a segurança rodoviária. 
 
Os agentes que efetuam os controlos devem: 

 Verificar a natureza exata do acontecimento que levou o condutor a utilizar as 
disposições deste artigo, tendo em atenção as circunstâncias específicas previstas na 
Nota de orientação 1. 

 Verificar os registos para validar a derrogação. 

 Verificar se a derrogação é utilizada para permitir atingir um ponto de paragem 
adequado. Nota: não se trata de dar carta branca para a conclusão do trajeto. No 
entanto, os examinadores também devem ter em conta que, no momento do controlo, 
pode não ter sido atingido um ponto de paragem adequado, sendo por esse motivo que 
a derrogação das regras ainda não foi anotada. Nessas circunstâncias, não devem 
considerar que tal omissão constitui uma infração. 
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 Verificar se o ponto de paragem era o primeiro local adequado para o efeito. 

 Verificar se há uma utilização sistemática e repetida da derrogação através de registos 
anteriores. 
Se esta derrogação for incorretamente invocada, verificar se os artigos 6.º a 9.º foram 
violados.  
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2.2.13  Artigo 13.º 
 
2.2.13.1 Texto 

 
1. Na condição de não prejudicarem os objetivos estabelecidos no artigo 1.º, os Estados-
Membros podem conceder isenções aos artigos 5.º a 9.º e submetê-las a condições especiais 
no seu território ou, com o acordo do Estado interessado, no território de outro Estado-
Membro, no caso de transportes efetuados por: 
a) Veículos propriedade de entidades públicas ou por elas alugados sem condutor, para 
serviços de transporte rodoviário que não concorram com as empresas transportadoras 
privadas; 
b) Veículos utilizados ou alugados sem condutor por empresas agrícolas, hortícolas, florestais, 
pecuárias ou de pesca, para o transporte de mercadorias, como parte da sua própria atividade 
empresarial, num raio máximo de 100 quilómetros a partir da base da empresa; 
c) Tratores agrícolas e florestais utilizados em atividades agrícolas e florestais, num raio 
máximo de 100 quilómetros a partir da base da empresa que detém o veículo em regime de 
propriedade, aluguer ou locação; 
d) Veículos ou conjuntos de veículos com massa máxima autorizada não superior a 7,5 
toneladas, utilizados: 
— por prestadores de serviços universais na aceção do artigo 2.º, n.º 13, da Diretiva 97/67/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de dezembro de 1997, relativa às regras 
comuns para o desenvolvimento do mercado interno dos serviços postais comunitários e a 
melhoria da qualidade de serviço, para distribuir bens como parte do serviço universal ou 
— que transportem materiais, equipamento ou máquinas a utilizar pelo condutor no exercício 
da sua profissão. 
Estes veículos apenas poderão ser usados num raio de 50 quilómetros a partir da base da 
empresa e na condição de a atividade principal do condutor não ser a condução dos veículos; 
e) Veículos que circulem exclusivamente em ilhas, cuja superfície não ultrapassa os 2 300 
quilómetros quadrados e que não comunicam com o restante território nacional por uma 
ponte, por um vau ou um túnel, abertos à circulação automóvel; 
f) Veículos afetos ao transporte de mercadorias, com propulsão a gás natural ou liquefeito ou 
a eletricidade, cuja massa máxima autorizada, incluindo reboques ou semirreboques, não 
exceda 7,5 toneladas, utilizados num raio de 50 km a partir da base da empresa; 
g) Veículos afetos à instrução e a exames de condução automóvel tendo em vista a obtenção 
de carta de condução ou de um certificado de habilitação profissional, na condição de não 
serem utilizados para transporte comercial de mercadorias ou passageiros; 
h) Veículos afetos aos serviços de esgotos, de proteção contra inundações, de manutenção 
de instalações de fornecimento de água, gás e eletricidade, de manutenção e controlo da rede 
viária, de recolha e tratamento de lixo doméstico, de telégrafo e telefone, de radiodifusão e 
teledifusão e de deteção de postos emissores ou recetores de rádio ou de televisão; 
i) Veículos que possuam entre 10 e 17 lugares utilizados exclusivamente para o transporte 
não comercial de passageiros; 
j) Veículos especializados que transportem material de circo ou de feira de diversões; 
k) Veículos especialmente equipados para projetos móveis, cujo objetivo principal seja a 
utilização para fins educativos quando estacionados; 
l) Veículos utilizados na recolha de leite nas quintas ou na devolução às quintas de 
contentores para leite ou laticínios destinados à alimentação do gado; 
m) Veículos especiais utilizados no transporte de fundos e/ou valores; 
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n) Veículos utilizados para transporte de desperdícios ou carcaças de animais não destinados 
ao consumo humano; 
o) Veículos utilizados exclusivamente nas redes viárias existentes no interior de instalações 
como, por exemplo, portos, interfaces e terminais ferroviários; 
p) Veículos utilizados para o transporte de animais vivos de explorações agrícolas para os 
mercados locais e vice-versa, ou dos mercados para os matadouros locais num raio de 50 km, 
no máximo. 
2. Os Estados-Membros informarão a Comissão das isenções que concederem nos termos do 
n.º 1. A Comissão notificará delas os outros Estados-Membros. 
3. Na condição de não prejudicarem os objetivos estabelecidos no artigo 1.º e de que seja 
prevista uma proteção adequada dos condutores, os Estados-Membros podem, após 
aprovação da Comissão, conceder, no seu território, isenções de menor alcance ao disposto 
no presente regulamento para veículos utilizados em zonas predefinidas, com uma densidade 
populacional inferior a 5 pessoas por quilómetro-quadrado, nos seguintes casos: 
— para serviços nacionais regulares de transporte de passageiros, se o seu horário for 
confirmado pelas autoridades (em cujo caso apenas podem ser permitidas exceções relativas 
às pausas), e 
— para operações de transporte rodoviário nacional por conta própria ou por conta de outrem 
que não tenham impacto no mercado interno e sejam necessárias para manter determinados 
segmentos do setor no território em questão, desde que as disposições derrogatórias do 
presente regulamento imponham um raio limite até 100 km.                                                                                                      
O transporte rodoviário efetuado ao abrigo desta isenção pode incluir uma viagem para uma 
zona com uma densidade populacional de 5 pessoas ou mais por quilómetro-quadrado, 
apenas para concluir ou dar início ao percurso. Estas medidas deverão ser proporcionadas 
quanto ao seu caráter e âmbito de aplicação. 

2.2.13.2  Infrações 

 
Nenhuma, se a isenção for corretamente aplicada. 
 
2.2.13.3  Controlo de estrada  
Os agentes que efetuam os controlos devem validar a utilização desta isenção determinando 
os elementos relativos à viagem, à utilização do veículo, à natureza do equipamento 
específico do veículo e à carga através de perguntas feitas ao condutor. Recorde-se que este 
artigo só prevê a concessão de isenções aos artigos 5.º a 9.º. 
Nota: a isenção correspondente ao requisito de instalar (e utilizar) um tacógrafo está prevista 
no artigo 3.º, n.º 2, do Regulamento (CEE) n.º 3821/85. 
Os agentes também devem ter em atenção que o condutor, ou o operador, pode não saber 
que é aplicável uma isenção específica e tentar cumprir o Regulamento (CE) n.º 516/2006, 
etc., quando podem ser aplicados outros regulamentos.   
Trata-se de derrogações nacionais, que variam de Estado-Membro para Estado-Membro e 
apenas são, normalmente, válidas no interior das suas fronteiras nacionais, embora possam 
existir acordos locais entre Estados vizinhos que permitam o reconhecimento mútuo dessas 
derrogações (por exemplo, UK e IRE).   
Devem obter-se orientações adicionais consultando a legislação nacional. 
As atividades realizadas ao abrigo destas derrogações devem ser registadas como «outro 
trabalho», caso sejam conjugadas com atividades relacionadas com a condução abrangidas 
pelo regulamento, durante o dia de trabalho.  
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A aplicação incorreta de uma derrogação pelo condutor dará lugar a uma inspeção 
pormenorizada com base nos Regulamentos (CE) n.º 561/2006 e (CEE) n.º 3821/85. 
Caso se torne necessário validar uma derrogação invocada, o sítio web da UE: 
http://ec.europa.eu/transport/road/social_provisions/driving_time/driving_time_en.htm 
 
permite aceder a uma lista definitiva das derrogações nacionais vigentes em cada 
Estado-Membro. Os agentes que efetuam os controlos devem estar, por isso, cientes das 
mesmas quando realizam inspeções na estrada. 

http://ec.europa.eu/transport/road/social_provisions/driving_time/driving_time_en.htm
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2.2.14  Artigo 14.º 
 
2.2.14.1 Texto 

 
1. Na condição de não prejudicarem os objetivos estabelecidos no artigo 1.º, os Estados-
Membros podem, após autorização da Comissão, conceder derrogações à aplicação do 
disposto nos artigos 6.º a 9.º no caso de transportes efetuados em circunstâncias excecionais. 
 
2. Em caso de urgência, os Estados-Membros podem conceder uma derrogação temporária 
até ao limite de 30 dias, que devem imediatamente notificar à Comissão. 
 
3.  A Comissão informará os outros Estados-Membros de quaisquer derrogações concedidas 
nos termos do presente artigo. 

2.2.14.2 Infrações 

Nenhuma 

2.2.14.3 Controlo de estrada  

O Regulamento permite que os Estados-Membros (mediante pedido à Comissão) flexibilizem 
a obrigação de cumprir os limites do tempo de condução impostos pelos artigos 6.º a 9.º. Do 
mesmo modo, os Estados-Membros podem reagir a circunstâncias excecionais ou situações 
de emergência (de que são exemplo as perturbações causadas por condições meteorológicas 
extremas ou a epidemia de febre aftosa no Reino Unido) concedendo derrogações 
temporárias até ao limite de 30 dias, notificando também desse facto a Comissão. 

Embora seja provável que, durante uma emergência, os agentes que efetuam os controlos 
tenham conhecimento dessa flexibilização, também devem estar cientes de que a mesma 
poderia estar em vigor quando inspecionam os registos algum tempo após a ocorrência. 

Caso um condutor afirme que os incumprimentos do regulamento não foram infrações, visto 
terem sido autorizados por uma flexibilização deste último, deve ser-lhe solicitada uma cópia 
da autorização. Se não lhe for possível apresentá-la, deverá validar-se a flexibilização junto da 
Comissão, que tem de ser obrigatoriamente informada de todas as autorizações concedidas. 

Pode encontrar-se uma lista atualizada no seguinte endereço web: 

http://ec.europa.eu/transport/road/social_provisions/driving_time/doc/temporary-relaxation-of-
drivers.pdf 

Uma vez que a flexibilização do regulamento se aplica a nível local, é lícito esperar que a 
autoridade competente tenha dado conhecimento da mesma aos agentes que efetuam os 
controlos. Só interessa, assim, aos outros Estados-Membros quando um condutor entra 
seguidamente noutro Estado-Membro e apresenta aos examinadores registos com infrações 
aparentes, mas que, na verdade, podem ser incumprimentos autorizados.  

Por conseguinte, os agentes devem confirmar a existência da flexibilização invocada e, caso 
não se confirme, aplicar os limites impostos pelos artigos 6.º a 9.º. 

http://ec.europa.eu/transport/road/social
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2.2.15 Artigo 15.º 
 
2.2.15.1 Texto 

 
Os Estados-Membros devem garantir que os condutores dos veículos referidos na alínea a) 
do artigo 3.º sejam regidos por regras nacionais que proporcionem proteção adequada em 
matéria de tempo de condução autorizado e de pausas e períodos de repouso obrigatórios. 

2.2.15.2 Infrações 

Nenhuma 

2.2.15.3 Controlo de estrada  

Este artigo exige que os Estados-Membros adotem regulamentação relativa aos períodos de 
condução e de repouso para os condutores de veículos isentos da aplicação dos presentes 
regulamentos pelo disposto no artigo 3.º, alínea a). Essa regulamentação só interessa a nível 
nacional. 

 

2.16 Artigo 16.º 

2.2.16.1 Texto 

1. No caso de o veículo não estar equipado com um aparelho de controlo de acordo com o 
Regulamento (CEE) n.º 3821/85, os n.os 2 e 3 do presente artigo aplicam-se aos seguintes 
serviços: 
a) Serviços de transporte nacional regular de passageiros; e 
b) Serviços de transporte internacional regular de passageiros cujos terminais se situem a 
uma distância não superior a 50 km, em linha reta, da fronteira entre dois Estados-Membros e 
cuja extensão total não exceda 100 quilómetros. 
2. As empresas de transportes devem estabelecer um horário e uma escala de serviço, 
indicando, para cada condutor, o nome, o local a que está afeto e o horário previamente 
fixado para os diferentes períodos de condução, outros tipos de trabalho, pausas e 
disponibilidade. 
Cada condutor afeto a um serviço referido no n.º 1 deve ser portador de um extrato da escala 
de serviço e de uma cópia do horário de serviço. 
3.  A escala de serviço deve:  
a) Incluir todos os dados referidos no n.º 2 relativamente a um período mínimo que abranja os 
28 dias anteriores; estes dados devem ser regularmente atualizados, com uma periodicidade 
máxima de um mês; 
b) Ser assinada pelo chefe da empresa de transportes ou por uma pessoa com poderes para 
o representar; 
c) Ser conservada pela empresa de transportes durante um ano após o termo do período 
abrangido. A empresa fornecerá um extrato da escala aos condutores interessados que o 
solicitarem; e  
d) Ser apresentada e entregue, a pedido, aos agentes encarregados do controlo. 
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Notas 

O artigo 16.º deixou de ser aplicável a partir de 31/12/2007 (ver artigo 26.º do 
Regulamento (CE) n.º 561/2006, que alterou o artigo 3.º do Regulamento (CEE) n.º 3821/85). 

 

2.2.17 Artigos 17.º e 18.º 

Estes artigos não são aqui considerados por não terem pertinência para os controlos de 
estrada. 

 

2.2.18 Artigo 19.º 

2.2.18.1 Texto 

1.  Os Estados-Membros devem determinar o regime de sanções aplicável às violações do 
disposto no presente regulamento e no Regulamento (CEE) n.º 3821/85 e tomar todas as 
medidas necessárias para assegurar a sua aplicação. Essas sanções devem ser eficazes, 
proporcionadas, dissuasivas e não discriminatórias. Nenhuma infração ao presente 
regulamento e ao Regulamento (CEE) n.º 3821/85 será sujeita a mais de uma sanção ou 
processo. Os Estados-Membros devem notificar à Comissão as referidas medidas e as regras 
sobre sanções até à data fixada no segundo parágrafo do artigo 29.º. A Comissão informará 
os Estados-Membros em conformidade. 

2.  Os Estados-Membros devem dotar as autoridades competentes da capacidade de aplicar 
sanções às empresas e/ou aos condutores por infrações ao presente regulamento detetadas 
no seu território que ainda não tenham sido sujeitas a sanções, ainda que tais infrações 
tenham sido cometidas no território de outro Estado-Membro ou de um país terceiro. 

 A título de derrogação, sempre que seja detetada uma infração: 

— que não tenha sido cometida no território do Estado-Membro em questão, e 

— que tenha sido cometida por uma empresa estabelecida noutro Estado-Membro ou num 
país terceiro, ou por um condutor cujo local de afetação se situe noutro Estado-Membro ou 
num país terceiro, 

em vez de impor uma sanção, os Estados-Membros podem, até 1 de Janeiro de 2009, 
notificar dos factos relativos à infração a autoridade competente do Estado-Membro ou do 
país terceiro em que esteja sediada a empresa ou em que o condutor tenha o seu local de 
afetação. 

3.  Sempre que um Estado-Membro intente uma ação ou imponha uma sanção por uma 
infração específica, deverá fornecer ao condutor o respetivo comprovativo por escrito. 

4.  Os Estados-Membros devem assegurar a vigência de um sistema de sanções 
proporcionadas, que podem incluir sanções financeiras, por infração ao presente regulamento 
ou ao Regulamento (CEE) n.º 3821/85 por parte de empresas de transportes ou de 
expedidores associados, transitários, operadores turísticos, contratantes principais, 
subcontratantes e agências de emprego de condutores. 
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2.2.18.2 Infrações 

Nenhuma 

2.2.18.3 Controlo de estrada 

Num controlo de estrada, os agentes devem estar cientes de que este artigo lhes permite 
autuar os condutores (e os operadores) por infrações aos requisitos do Regulamento (CE) 
n.º 561/2006 cometidas no território de outro Estado-Membro ou num país terceiro, que 
tenham sido detetadas. A formulação exata do artigo implica que esta competência não 
abrange as infrações ao Regulamento (CEE) n.º 3821/85, embora esse aspeto possa 
depender da formulação da respetiva legislação adotada por cada Estado-Membro. 

 

2.2.19 Artigo 20.º 

2.2.19.1 Texto 

1.  O condutor deve conservar todos os comprovativos fornecidos por um Estado-Membro 
relativamente a sanções impostas ou à instauração de uma ação durante o tempo necessário 
para que a mesma infração ao presente regulamento já não possa dar origem a uma segunda 
ação ou sanção por força do presente regulamento. 
 
2.  O condutor deve apresentar as provas a que se refere o n.º 1, se lhe forem solicitadas. 
 
3.  Se efetuar trabalho de condução ou de outro tipo para mais de uma empresa de 
transportes, o condutor deve fornecer, a cada uma delas, elementos informativos suficientes 
para que possam cumprir o disposto no capítulo II. 

2.2.19.2 Infrações 

Nenhuma 

2.2.19.3 Controlo de estrada 

Os examinadores devem estar preparados para que os comprovativos da instauração de 
ações ou da imposição de sanções lhes sejam apresentados sob diversas formas. 

O formulário normalizado aprovado pela CORTE e adotado por alguns Estados-Membros é 
proposto com base no modelo semelhante prescrito no anexo 1 da Diretiva 2000/30/UE em 
relação aos relatórios dos resultados das inspeções na estrada. 

Na sua forma mais básica, estas provas podem assumir a forma de uma anotação assinada 
numa impressão ou gráfico de tacógrafo. 

A não apresentação de comprovativos de sanções anteriores sujeita o condutor a uma nova 
sanção pela mesma infração. Se lhe for aplicada uma nova sanção e forem posteriormente 
apresentadas provas da sanção anterior, a sanção mais recente deve ser anulada. 
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2.2.20 Artigo 21.º 

2.2.20.1 Texto 

Para reagir aos casos em que um Estado-Membro considere que uma infração ao presente 
regulamento é claramente suscetível de pôr em perigo a segurança rodoviária, deve tal 
Estado-Membro habilitar a autoridade competente a proceder à imobilização do veículo em 
questão até ser corrigida a causa da infração. Os Estados-Membros podem obrigar o condutor 
a gozar um período de repouso diário. Os Estados-Membros devem também, se for caso 
disso, retirar, suspender ou restringir a licença da empresa de transportes, se a mesma estiver 
estabelecida nesse Estado-Membro, ou retirar, suspender ou restringir a carta de condução 
do condutor. A Comissão elaborará, nos termos do n.º 2 do artigo 24.º, orientações destinadas 
a promover uma aplicação harmonizada do presente artigo. 

2.2.20.2 Infrações 

Nenhuma 

2.2.20.3 Controlo de estrada  

Este artigo autoriza os Estados-Membros a adotarem legislação que possibilite a imobilização 
de um veículo cujo condutor cometa uma infração e permite aplicar sanções administrativas a 
operadores e condutores. Nem todos os Estados-Membros adotaram medidas para permitir a 
proibição de condução ou a imobilização do veículo. 

2.2.21 Artigos 22.º e 29.º 

Estes artigos não são aqui considerados, visto não terem relevância para os controlos de 
estrada, embora os agentes que os efetuam devam ter conhecimento de que o artigo 26.º, 
n.º 1, altera o Regulamento (CE) n.º 3821/85 definindo os veículos matriculados num 
Estado-Membro que devem estar obrigatoriamente equipados com tacógrafos digitais.  
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3. Regulamento (CEE) N.º 3821/85 – Normas relativas ao 
equipamento de controlo e à conservação dos registos 

 
 
3.1 Regulamento (CEE) nº 3821/85 
 
O equipamento de tacógrafo efetua os registos indispensáveis para os agentes poderem 
proceder ao controlo do cumprimento dos regulamentos. Estes registos são inscritos numa 
folha de registo de tacógrafo ou em ficheiros de dados digitais e recolhidos automaticamente 
ou introduzidos manualmente (pelo condutor). A inspeção destes registos é determinante para 
os agentes verificarem se as regras relativas aos tempos de condução e aos períodos de 
repouso foram cumpridas. 
O Regulamento (CEE) n.º 3821/85 define determinadas questões técnicas ligadas à 
homologação, à instalação e à inspeção destes instrumentos, e exige que os condutores 
cumpram os seus requisitos. 
O presente documento não pretende fazer um estudo pormenorizado do Regulamento (CEE) 
n.º 3821/85 e importa assinalar que este último apenas se aplica aos veículos matriculados 
nos Estados-Membros da UE, embora o cumprimento das suas disposições seja considerado 
suficiente para assegurar a conformidade com os requisitos semelhantes do AETR. 
Os requisitos mais relevantes em matéria de utilização dos tacógrafos constam dos artigos 3.º 
e 13.º a 16.º, os quais impõem obrigações estritas e pormenorizadas aos condutores e estão 
na base de muitas infrações detetadas nos controlos de estrada realizados pelos agentes. 
 
Não é possível fazer uma avaliação realista do cumprimento dos requisitos previstos no 
Regulamento (CE) n.º 561/2006 sem ter em conta a observância do presente regulamento. Os 
agentes controlam o cumprimento do Regulamento (CE) n.º 561/2006 e asseguram, 
simultaneamente, que os requisitos pertinentes do Regulamento (CEE) n.º 3821/85 são 
respeitados. 
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Os agentes que efetuam os controlos devem conhecer bem estes regulamentos e ser 
capazes de inspecionar e avaliar os registos dos tacógrafos. 
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3.1.1 Artigo 3.º 
 
3.1.1.1 Texto 
 
1. O aparelho de controlo deve ser instalado e utilizado nos veículos afetos ao transporte 
rodoviário de passageiros ou de mercadorias matriculados num Estado-Membro, com 
exceção dos veículos referidos no artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006. Os veículos a 
que se refere o artigo 16.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 561/2006 e os veículos que tenham 
sido isentos da aplicação do Regulamento (CEE) n.º 3820/85, mas que já não estejam isentos 
nos termos do Regulamento (CE) n.º 561/2006, deverão cumprir este requisito até 
31 de dezembro de 2007. 
 
2. Os Estados-Membros podem isentar da aplicação do presente regulamento os veículos 
referidos no artigo 13.º, n.os 1 e 3, do Regulamento (CE) n.º 561/2006.   
 
3. Os Estados-Membros podem, após autorização da Comissão, isentar da aplicação do 
presente regulamento os veículos afetos aos transportes referidos no artigo 14.° do 
Regulamento (CE) n.º 561/2006. 
4. Os Estados-Membros podem, em conformidade com o presente regulamento, exigir para os 
transportes nacionais a instalação e a utilização de um aparelho de controlo em todos os 
veículos para os quais o n.º 1 não o exige. 
 

3.1.1.2 Infrações 
 
Tacógrafo não instalado em conformidade com os regulamentos. 
 
 
3.1.1.3 Controlo de estrada  
 
Exige-se aos agentes que verifiquem se os veículos não isentos estão equipados com um 
tacógrafo do tipo correto e se a instalação do aparelho cumpre as normas constantes do 
Regulamento (CEE) n.º 3821/85. 
Este artigo permite isentar da instalação de um tacógrafo os veículos utilizados em operações 
de transporte rodoviário referidos no artigo 13.º, n.os 1 e 3 do Regulamento (CE) n.º 561/2006. 
 
Note-se que os veículos matriculados em países não membros da UE signatários do 
AETR podem cumprir o artigo 10.º do AETR através do cumprimento dos requisitos do 
Regulamento (CEE) n.º 3821/85, mas não é essa a única forma de o fazerem. Os 
requisitos do AETR em matéria de construção, utilização e instalação correspondem em 
larga medida às prescrições do Regulamento (CEE) n.º 3821/85 e não serão analisados 
no presente documento. Os examinadores devem, por conseguinte, ter o cuidado de 
referenciar o requisito correto, quando identificam infrações associadas à construção, 
à utilização e à instalação de aparelhos de controlo em veículos desses países. 
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3.1.2 Artigo 13.º 
 
3.1.2.1  Texto 

 
O empregador e os condutores velarão pelo bom funcionamento e por uma utilização correta, 
por um lado, do aparelho de controlo e, por outro, do cartão de condutor, caso o condutor 
deva conduzir um veículo equipado com um aparelho de controlo conforme com o anexo IB. 
 
3.1.2.2 Infrações 
 
Não assegurar o correto funcionamento do aparelho de controlo (tacógrafo).  
Utilizar um veículo equipado com um tacógrafo defeituoso: estas são infrações muito graves. 
 

 
3.1.2.3 Controlo de estrada 
 
Durante um controlo na estrada, os agentes devem fiscalizar o correto funcionamento do 
tacógrafo através do exame dos registos apresentados e analisar os relatórios de diagnóstico 
disponíveis para os vários sistemas de tacógrafo. Qualquer defeito que afete o registo preciso 
das atividades de um condutor também pode limitar a capacidade de um agente para 
fiscalizar o cumprimento dos regulamentos. 
 
Tacógrafo analógico 
Traços em falta ou desalinhados, a presença de traços que indiquem falhas (por exemplo, 
deflexões máximas ou traços nos blocos) ou qualquer atividade de traços anómala são 
indícios seguros de que o tacógrafo não está a funcionar devidamente. 
 
Tacógrafo digital 
O cartão do condutor faz parte integrante de um sistema de tacógrafo digital e o correto 
funcionamento do próprio cartão é uma exigência deste artigo. 
 
Podem ter sido registadas informações sobre deficiências de funcionamento, erros e 
anomalias no ficheiro intitulado «Ocorrências e anomalias» contido na unidade instalada no 
veículo. 
Se for claro que esse defeito acabou de surgir (por exemplo, durante o percurso), os 
examinadores devem ter esse facto em conta e permitir que a respetiva reparação seja 
efetuada. Note-se que, em conformidade com o artigo16.º do Regulamento (CEE) n.º 3821/85, 
em caso de avaria ou de funcionamento defeituoso do aparelho, o empregador deve, assim 
que as circunstâncias o permitam, promover a sua reparação por instaladores ou oficinas 
aprovadas. A reparação será efetuada no percurso, se o regresso às instalações de empresa 
só se puder efetuar decorrido um período superior a uma semana, a partir do dia da avaria ou 
da verificação do funcionamento defeituoso.. 
Todavia, os examinadores devem procurar provas de que as anomalias do tacógrafo são 
antigas e não surgiram recentemente, tomando as medidas coercivas adequadas.   
Um tacógrafo visivelmente defeituoso também pode indicar que houve ou está a haver 
interferência nos registos e os agentes que efetuam os controlos devem ter esta possibilidade 
em conta quando investigam este tipo de anomalias. 
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3.1.3  Artigo 14.º 
 
3.1.3.1 Texto 

 
1. O empregador distribuirá aos condutores dos veículos equipados com um aparelho de 
controlo conforme com o anexo I um número suficiente de folhas de registo, tendo em conta o 
caráter individual dessas folhas, a duração do serviço e a obrigação de substituir, 
eventualmente, as folhas danificadas ou as apreendidas por um agente encarregado do 
controlo. O empregador apenas entregará aos condutores folhas de modelo homologado, 
adequadas ao aparelho instalado no veículo. 
Caso o veículo esteja equipado com um aparelho de controlo conforme com o anexo I B, o 
empregador e o condutor velarão por que, tendo em conta a duração do serviço, a impressão 
a pedido a que se refere o anexo I B possa ser corretamente efetuada em caso de controlo. 
2. A empresa deve conservar as folhas de registo e impressões, sempre que estas últimas 
tiverem sido feitas em cumprimento do n.º 1 do artigo 15.º, por ordem cronológica e de forma 
legível, durante um período de, pelo menos, um ano a partir da sua utilização e remeter uma 
cópia aos condutores interessados, caso estes o solicitem. A empresa deve também remeter 
aos condutores interessados que o solicitem cópias dos dados descarregados do cartão do 
condutor, bem como impressões dessas cópias. As folhas de registo, impressões e dados 
descarregados devem ser apresentados ou entregues, a pedido, aos agentes de controlo 
autorizados. 
3. O cartão de condutor, conforme definido no anexo I B, será emitido, a pedido do condutor, 
pela autoridade competente do Estado-Membro em que este tenha a sua residência normal. 
Cada Estado-Membro pode exigir que todos os condutores abrangidos pelo disposto no 
Regulamento (CE) n.º 3820/85 e que tenham a sua residência normal no seu território sejam 
detentores de um cartão de condutor. 
a) Para efeitos do presente regulamento, por «residência normal» entende-se o local onde 
uma pessoa vive habitualmente, isto é, durante pelo menos 185 dias por ano civil, em 
consequência de vínculos pessoais e profissionais ou, no caso de uma pessoa sem vínculos 
profissionais, em consequência de vínculos pessoais indicadores da ligação entre ela própria 
e o local onde vive. 
Todavia, a residência normal de uma pessoa cujos vínculos profissionais se situem num lugar 
diferente do lugar onde possui os seus vínculos pessoais e que, por esse facto, viva 
alternadamente em lugares distintos situados em dois ou mais Estados-Membros, considera-
se como estando situada no lugar dos seus vínculos pessoais, desde que aí se desloque 
regularmente. Esta última condição não é exigida quando a pessoa em questão efetue uma 
estada num Estado-Membro para cumprimento de uma missão de duração determinada. 
b) Os condutores podem comprovar o local de residência normal por qualquer meio, 
designadamente através do bilhete de identidade ou de qualquer outro documento válido. 
c) No caso de as autoridades competentes do Estado-Membro que emite o cartão de condutor 
terem dúvidas quanto à validade da declaração de residência normal efetuada nos termos da 
alínea b), ou para efeitos de certos controlos específicos, podem exigir outros elementos de 
informação ou provas suplementares. 
d) As autoridades competentes do Estado-Membro de emissão devem certificar-se, tanto 
quanto possível, de que o requerente não é já titular de um cartão de condutor ainda válido. 
4. a) A autoridade competente do Estado-Membro deverá personalizar o cartão de condutor 
em conformidade com o disposto no anexo I B.  
A validade administrativa do cartão de condutor não pode ser superior a cinco anos.  
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O condutor apenas pode ser titular de um único cartão de condutor válido, estando autorizado 
a utilizar apenas o seu cartão de condutor personalizado e não podendo utilizar um cartão 
defeituoso ou cuja validade tenha expirado. 
Quando for emitido um novo cartão de condutor em substituição do antigo, o novo cartão 
ostentará o mesmo número de série do cartão de condutor mas o índice deve ser aumentado 
de uma unidade. A autoridade de emissão mantém um registo dos cartões emitidos, furtados 
ou roubados, extraviados ou defeituosos, durante um período, pelo menos, correspondente ao 
da validade administrativa.  
Em caso de danificação, mau funcionamento, extravio, furto ou roubo do cartão de condutor, a 
autoridade fornecerá um cartão de substituição no prazo de cinco dias úteis após a receção 
de um pedido circunstanciado nesse sentido.  
Em caso de pedido de renovação de um cartão que tenha caducado, a autoridade fornecerá 
um novo cartão antes da data de caducidade, desde que o pedido lhe tenha sido dirigido nos 
prazos previstos no n.º 1, segundo parágrafo, do artigo 15.º. 
b) Os cartões de condutor apenas serão emitidos a requerentes abrangidos pelo disposto no 
Regulamento (CEE) n.º 3820/85. 
c) O cartão de condutor é pessoal, Não podendo, durante o seu prazo de validade 
administrativa, ser objeto de apreensão ou suspensão seja por que motivo for, salvo se a 
autoridade competente de um Estado-Membro verificar que foi falsificado ou que o condutor 
utiliza um cartão alheio ou obtido mediante declarações e/ou documentos falsos. 
Caso um cartão emitido por determinado Estado-Membro seja apreendido ou suspenso por 
outro Estado-Membro, este último deverá remetê-lo às autoridades do Estado-Membro de 
emissão, indicando os motivos da sua restituição.   
d) Os cartões de condutor emitidos pelos Estados-Membros são por estes mutuamente 
reconhecidos. Sempre que um condutor titular de um cartão válido emitido por um Estado-
Membro fixe noutro Estado-Membro a sua residência normal, poderá requerer a troca do seu 
cartão por outro cartão de condutor equivalente, competindo em tal caso ao Estado-Membro 
que efetuar a troca verificar, quando necessário, se o cartão apresentado é efetivamente 
ainda válido. 
O Estado-Membro que proceder à troca acima referida deverá remeter o antigo cartão às 
autoridades do Estado-Membro que o tiver emitido, indicando os motivos da sua restituição. 
e) Sempre que um Estado-Membro substituir ou trocar um cartão de condutor, tal substituição 
ou troca, bem como qualquer substituição ou renovação ulteriores, deverão ser registadas 
nesse Estado-Membro. 
f) Os Estados-membros deverão tomar todas as providências necessárias para evitar 
qualquer risco de falsificação dos cartões de condutor. 
5. Os Estados-Membros devem assegurar que os dados necessários ao controlo da 
observância do Regulamento (CEE) n.º 3820/85 e da Diretiva 92/6/CEE do Conselho, de 10 
de fevereiro de 1992, relativa à instalação e utilização de dispositivos de limitação de 
velocidade para certas categorias de veículos a motor na Comunidade (1), registados pelos 
aparelhos de controlo em conformidade com o anexo I B do presente regulamento, sejam 
mantidos em memória durante pelo menos 365 dias após a data do respetivo registo e 
possam ser disponibilizados em condições que garantam a segurança e o rigor dos dados. 
Os Estados-Membros deverão tomar todas as providências necessárias para garantir que as 
operações de revenda ou de desativação dos aparelhos de controlo não possam prejudicar, 
nomeadamente, a aplicação do presente número. 
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3.1.3.2 Infrações 

 
O condutor não velar por que a impressão possa ser corretamente efetuada devido a: 

a) Falta de papel – infração menor 
b) Outras razões, por exemplo, unidade instalada no veículo defeituosa – infração muito 

grave 
Utilizar um cartão de condutor de que não é titular – infração muito grave 
Utilizar um cartão de condutor defeituoso – infração muito grave 
Ter na sua posse mais de um cartão de condutor com os seus dados pessoais – infração 
muito grave 
Não utilizar um cartão de condutor (por exemplo, não possuir nenhum cartão mas conduzir um 
veículo com equipamento digital) – infração muito grave 
Não conservar os registos (1 ano) – infração do operador – infração muito grave 

 
3.1.3.3 Controlo de estrada  
 

O n.º 1 deste artigo impõe determinadas obrigações aos operadores e condutores no que 
respeita ao funcionamento conforme do sistema de registo do tacógrafo. 
 
O condutor deve certificar-se de que pode fazer uma impressão sempre que isso lhe é exigido 
ou solicitado, o que, na prática, o obriga a ter consigo uma reserva suficiente de rolos de 
papel. A incapacidade de fazer uma impressão por este motivo constitui uma infração. 
(Os condutores devem ser incentivados a manter uma boa reserva de rolos para a 
impressora) 
 
Os operadores são obrigados a munir o condutor com uma reserva suficiente de folhas de 
registo de tacógrafo compatíveis com o aparelho utilizado. O não cumprimento destas 
obrigações significa que o empregador/operador incorre numa infração.  
 
O n.º 2 estabelece as obrigações das empresas (operadores, sociedades) no que respeita à 
conservação e à forma de armazenamento das folhas de registo e dos dados descarregados 
e, embora o seu não cumprimento constitua uma infração das empresas, tem pouca 
relevância nos controlos de estrada. 
Os n.os 3 e 4 dizem principalmente respeito aos procedimentos de emissão, à composição e 
às características dos cartões de condutor emitidos pelos Estados-Membros, bem como às 
autoridades responsáveis pela emissão de cartões, os quais têm pouca relevância nos 
controlos de estrada. 
Contudo, o texto proíbe os condutores de possuírem mais de um cartão de condutor válido, 
autorizando-os a utilizar apenas o seu próprio cartão de condutor personalizado e proibindo a 
utilização de cartões defeituosos/danificados ou caducados. Se o cartão tiver sido falsificado, 
obtido com base em declarações ou documentos falsos, ou se o condutor utilizar um cartão 
alheio, esse cartão pode ser apreendido ou suspenso (pela autoridade competente). 
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3.1.4  Artigo 15.º 
 
3.1.4.1 Texto 

 
1. Os condutores não podem utilizar folhas de registo ou cartões de condutor sujos ou 
danificados. Por conseguinte, devem ser protegidas de forma adequada.  
Sempre que pretendam renovar o seu cartão de condutor, os condutores devem dirigir o 
respetivo pedido às autoridades competentes do Estado-Membro da sua residência normal, o 
mais tardar 15 dias úteis antes da data de caducidade do cartão. 
No caso de se danificar uma folha que contenha registos ou um cartão de condutor, os 
condutores devem juntar a folha ou o cartão de condutor danificados à folha de reserva 
utilizada para os substituir. 
Em caso de danificação, mau funcionamento, extravio, furto ou roubo do cartão de condutor, 
os condutores deverão pedir a sua substituição às autoridades competentes do Estado-
Membro em que têm a sua residência normal, no prazo de sete dias. 
Quando um cartão de condutor estiver danificado, funcionar mal ou não estiver na posse do 
condutor, este deve: 
a) imprimir, no início do seu percurso, os dados relativos ao veículo que conduz e indicar 
nessa impressão: 
i) os dados que permitem a sua identificação (nome, cartão de condutor ou número da carta 
de condução), incluindo a sua assinatura; 
ii) os períodos referidos nas alíneas b), c) e d) do segundo travessão do n.º 3; 
b) imprimir, no final do seu percurso, as informações relativas aos períodos de tempo 
registados pelo aparelho de controlo, registar quaisquer períodos de outro trabalho, de 
disponibilidade e de repouso desde a impressão feita no início do seu percurso, quando não 
registados pelo tacógrafo, e inscrever no documento dados que permitam a sua identificação 
(nome, cartão de condutor ou número da carta de condução do condutor), incluindo a sua 
assinatura. 
2. Os condutores devem utilizar as folhas de registo ou os cartões de condutor sempre que 
conduzem, a partir do momento em que tomem o veículo a seu cargo. A folha de registo ou 
cartão de condutor  não podem ser retirados antes do fim do período de trabalho diário, a 
menos que esta operação seja autorizada de outra forma. Nenhuma folha de registo ou cartão 
de condutor pode ser utilizado por um período mais longo do que aquele para o qual foi 
destinado. 
Quando, em virtude do seu afastamento do veículo, os condutores não possam utilizar os 
elementos do aparelho instalado no veículo, os períodos de tempo referidos nas alíneas b), c) 
e d) do segundo travessão do n.º 3 devem: 
a) ser inscritos na folha de registo por inscrição manual, registo automático ou qualquer outro 
processo, de forma legível e sem sujar a folha, se o veículo estiver equipado com um aparelho 
de controlo em conformidade com o anexo I; ou 
b) ser inscritos no cartão de condutor, utilizando a possibilidade de introdução manual 
oferecida pelo aparelho de controlo, se o veículo estiver equipado com um aparelho de 
controlo em conformidade com o Anexo IB. 
Quando houver mais do que um condutor a bordo de um veículo equipado com um aparelho 
de controlo em conformidade com o Anexo IB, os condutores devem certificar-se de que os 
seus cartões foram inseridos na ranhura certa do tacógrafo. 
Quando se encontrarem a bordo do veículo dois condutores, estes deverão inscrever nas 
folhas de registo as modificações necessárias, de forma a que as informações previstas no 
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anexo I, título II, pontos 1 a 3 sejam registadas na folha do condutor que se encontra 
efetivamente ao volante. 
3. Os condutores devem: 
— certificar-se da concordância entre a marcação horária na folha e a hora legal do país onde 
o veículo foi matriculado, 
— preocupar-se em acionar os dispositivos de comutação que permitem registar separada e 
distintamente os seguintes períodos: 
 a) Sob o símbolo:  o tempo de condução, 
 b) Qualquer «outro trabalho», entendido como qualquer atividade distinta da condução, tal 
como definida na alínea a) do artigo 3.º da Diretiva 2002/15/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 11 de março de 2002, relativa à organização do tempo de trabalho das pessoas 
que exercem atividades móveis de transporte rodoviário, bem como qualquer trabalho 
prestado ao mesmo ou a outro empregador dentro ou fora do setor dos transportes, deve ser 
registado sob o símbolo ; 
c) A «disponibilidade», definida na alínea b) do artigo 3.º da Diretiva 2002/15/CE, deve ser 
registada sob o símbolo ; 
d)  as interrupções da condução e os períodos de repouso diário. 
 
4. Caduco 
 
5. O condutor deve anotar na folha de registo as seguintes indicações: 
a) Nome e apelido, no início da utilização da folha; 
b) A data e o lugar, no início e no fim da utilização da folha; 
c) Número da placa de matrícula do veículo a que tiver estado afeto antes da primeira viagem 
registada na folha e em seguida, em caso de mudança de veículo, durante a utilização da 
folha; 
d) Leitura do conta-quilómetros: 
— no início da primeira viagem registada na folha, 
— no fim da última viagem registada na folha, 
— em caso de mudança de veículo durante o dia de trabalho (contador do veículo a que 
esteve afeto e contador do veículo a que vai estar afeto); 
e) Se for caso disso, a hora de mudança de veículo. 
5-A. O condutor introduzirá no aparelho de controlo conforme com o anexo I B o símbolo do 
país em que inicia o seu dia de trabalho e o símbolo do país em que o termina. Todavia, 
qualquer Estado-Membro poderá impor aos condutores dos veículos que efetuem transportes 
internos no seu território que ao símbolo do país acrescentem outras particularizações de 
caráter geográfico, desde que as tenha notificado à Comissão antes de 1 de abril de 1998 e 
que não sejam em número superior a 20. 
O registo dos dados acima referidos será efetuado pelo condutor de forma inteiramente 
manual, ou de forma automática caso o aparelho de controlo se encontre ligado a um sistema 
de posicionamento via satélite. 
6. O aparelho de controlo definido no anexo I  deve ser concebido de forma a permitir que os 
agentes encarregados do controlo possam ler, após eventual abertura do aparelho, os 
registos relativos às nove horas anteriores à hora do controlo, sem deformar de forma 
permanente, danificar ou sujar a folha. 
Por outro lado, o aparelho deve ser concebido de forma a permitir verificar, sem abertura da 
caixa, se os registos estão a ser efetuados. 
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7. a) Sempre que o condutor conduza um veículo equipado com um aparelho de controlo em 
conformidade com o anexo I, deve poder apresentar, a pedido dos agentes encarregados do 
controlo: 
i) as folhas de registo da semana em curso e as utilizadas pelo condutor nos 28 dias 
anteriores; 
ii) o cartão de condutor, se o possuir; e 
iii) qualquer registo manual e impressão efetuados durante a semana em curso e nos 28 dias 
anteriores, tal como previsto no presente regulamento e no Regulamento (CE) n.º 561/2006. 
 b) Sempre que o condutor conduza um veículo equipado com um aparelho de controlo de 
acordo com o anexo I B, deve poder apresentar, a pedido dos agentes encarregados do 
controlo: 
i) o cartão de condutor de que for titular, 
ii) qualquer registo manual e impressão efetuados durante a semana em curso e nos 15 dias 
anteriores, tal como previsto no presente regulamento e no Regulamento (CE) n.º 561/2006, e 
iii) as folhas de registo correspondentes ao período referido na alínea anterior, no caso de ter 
conduzido um veículo equipado com um aparelho de controlo de acordo com o anexo I. 
No entanto, após 1 de janeiro de 2008, os períodos referidos na subalínea ii) devem abranger 
o dia em curso e os 28 dias anteriores; 
c) Os agentes autorizados para o efeito podem verificar o cumprimento do Regulamento (CE) 
n.º 561/2006 através da análise das folhas de registo ou dos dados, visualizados ou 
impressos, registados pelo aparelho de controlo ou pelo cartão de condutor ou, na falta destes 
meios, através da análise de qualquer outro documento comprovativo que permita justificar o 
incumprimento de qualquer disposição, como as previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 16.º. 
8. É proibida a falsificação, supressão ou destruição dos dados que figuram nas folhas de 
registo, dos dados armazenados no aparelho de controlo ou no cartão de condutor, bem como 
dos documentos impressos pelo aparelho de controlo definido no anexo IB. São igualmente 
proibidas manipulações do aparelho de controlo, das folhas de registo ou do cartão de 
condutor que possam resultar na falsificação, supressão ou destruição de registos e/ou 
documentos. No veículo não pode existir qualquer dispositivo que possa ser utilizado para 
efetuar tais manipulações. 
 
3.1.4.2 Infrações 

 
Não apresentação de registos na estrada 
Não apresentação de um livrete, registo ou qualquer outro documento solicitado na estrada 
Não utilização de uma folha de registo de tacógrafo ou de um cartão de condutor 
Não emissão de gráficos suficientes (operador) 
Não devolução das folhas à entidade empregadora 
Utilização de uma folha de registo incorreta no instrumento 
Não alteração da folha de registo do tacógrafo ou do cartão de condutor quando necessário 
(existência de dois condutores) 
Não inserção do cartão de condutor na ranhura certa de um tacógrafo digital 
Não inscrição dos períodos de tempo requeridos de forma manual, automática ou outra,  
Informação constante do campo central (analógico) 
Modo de funcionamento na posição errada 
Não introdução do símbolo do país de origem (digital) 
Marcação horária incorreta no tacógrafo 
Não impressão, no início ou no fim do trajeto, e não inserção dos elementos adequados (caso 
o tacógrafo digital/cartão funcionem de forma defeituosa) 
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Não pedir a substituição de um cartão de condutor no prazo de 15 dias (renovação) ou de 7 
dias (cartão defeituoso, extraviado ou furtado) 
Retirada não autorizada da folha de registo (analógico) ou do cartão de condutor (digital). 
Utilização da folha de registo durante um período superior ao previsto. 
Utilização de folhas de registo sujas ou danificadas. 
Dispositivo não autorizado (ou seja, destinado a manipular/suprimir os registos do tacógrafo) 
 
3.1.4.3 Controlo de estrada  

 
O regulamento especifica as obrigações que incumbem ao condutor no que respeita à 
elaboração, manutenção e apresentação de registos, ao funcionamento do tacógrafo e aos 
procedimentos a seguir em circunstâncias excecionais. 
 
Artigo 15.º, n.º 1 
 
O texto do regulamento é claro quanto aos procedimentos a observar. A sua inobservância 
deliberada levará à adoção de medidas coercivas por: 

a) utilização de folhas de registo sujas ou danificadas, por exemplo, folhas deterioradas 
devido a uma manutenção deficiente antes ou após a sua utilização. Incumbe 
claramente ao condutor não utilizar folhas de registo sujas ou danificadas. Depois de 
utilizadas, as folhas devem ser conservadas de forma a impedir que se sujem ou 
danifiquem, corrompendo ou tornando ilegíveis os registos contidos num gráfico. Se os 
danos ou sujidade forem ocasionais e ligeiros, não impedindo a realização do controlo, 
podem ser considerados como uma infração menor. 

b) não apresentação de um pedido de substituição de um cartão de condutor extraviado, 
furtado ou defeituoso no prazo de 7 dias (está aqui implícita a exigência de apresentar 
um comprovativo do pedido de substituição). Se o condutor apresentar as impressões 
prescritas e estas indicarem um funcionamento defeituoso ou um extravio com uma 
duração superior a 7 dias, o comprovativo do pedido deve ser igualmente apresentado 
para evitar a adoção de medidas coercivas relativas a esta aparente infração. 

c) não impressão da informação no início/ fim do percurso, caso o cartão de condutor 
funcione mal, esteja danificado, ou não esteja na posse do condutor, se a incapacidade 
de efetuar registos no cartão de condutor for evidente ou indicada pela unidade 
instalada no veículo. 

Nota: …não estiver na posse do condutor [isto é, o cartão de condutor] o condutor deve 
poder apresentar o cartão que lhe foi atribuído. Não estando na posse do cartão, o 
condutor dispõe apenas de um período de tempo limitado (7 dias) em que pode conduzir 
um veículo equipado com um tacógrafo digital após a notificação formal do seu extravio ou 
mau funcionamento. Um condutor deve estar munido de um cartão de condutor para ser 
autorizado a conduzir um veículo equipado com um tacógrafo digital. 
 

 
Artigo 15.º, n.º 2 
 
O texto do regulamento acrescenta outros requisitos aplicáveis ao funcionamento do aparelho 
de controlo. 
O tacógrafo deve ser utilizado para registar todas as atividades do condutor abrangidas pelo 
regulamento: 
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a) o período entre o início do trabalho e a tomada do veículo a cargo  
b) durante os períodos em que está ao volante de um veículo 
c) o período entre o momento em que larga o veículo e o fim do dia de trabalho. 
 

Por conseguinte, o facto de o condutor não manter um registo completo das suas atividades 
por meio do aparelho de controlo ou da introdução manual de dados pode levar à adoção de 
medidas coercivas (ver também artigo 6.º, n.º 5, do Regulamento (CE) n.º 561/2006) 
 
 
Não é permitido ao condutor retirar uma folha de registo ou cartão de condutor antes de 
terminar o seu período de trabalho diário, salvo autorização em contrário. Essa autorização 
está implícita noutros requisitos regulamentares, nomeadamente: 
 
a) mudança de veículo 
b) apresentação às autoridades policiais/agentes que efetuam os controlos 
c) obrigação de anotar uma inscrição manual 
d) mau funcionamento do aparelho de controlo 
 
Os agentes que efetuam os controlos devem estar cientes de que a retirada não autorizada de 
uma folha de registo de tacógrafo ou de um cartão de condutor pode ocultar atividades que, 
caso ficassem registadas, infringiriam o Regulamento (CE) n.º 561/2006.   
 
Os condutores não devem utilizar uma folha de registo durante mais de 24 horas porque isso 
pode causar a corrupção ou a destruição das atividades anteriormente registadas. Esta 
infração é facilmente detetada na inspeção das folhas de registo que apresentam traços 
sobrepostos e a sua deteção dá lugar a medidas coercivas. 
Este tipo de infração não é possível com um tacógrafo digital ou um cartão de condutor digital. 
A infração correspondente, nestes casos, seria a perda de dados registados por não se ter 
procedido ao seu descarregamento. 
 
O presente regulamento impõe procedimentos específicos para o caso de o veículo ser 
conduzido por dois condutores. 
Estes devem certificar-se de que o cartão de condutor da pessoa que se encontra ao volante 
está inserido na ranhura certa da unidade instalada no veículo e, no caso das folhas de 
registo analógicas, que a folha de registo da pessoa que conduz o veículo está corretamente 
posicionada no instrumento para permitir que a distância, a velocidade e o tempo de 
condução sejam registados. 
Esta infração é revelada pelo exame da unidade instalada no veículo e de ambos os cartões 
de condutor, ou de ambas as folhas de registo analógicas, no momento do controlo.    
 
Artigo 15.º, n.º 3 
 
Esta secção trata dos requisitos relativos ao funcionamento e à regulação do aparelho de 
controlo. 
 
Os condutores devem certificar-se de que a marcação horária num tacógrafo analógico 
corresponde à hora legal do país de matrícula, caso contrário, incorrem numa infração. 
Os agentes que efetuam os controlos devem ter em conta que essa hora pode ser diferente 
da hora legal em vigor no local de controlo. Uma marcação aleatória da hora pode ser indício 
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de manipulação, devendo, nesses casos, proceder-se a uma investigação que exclua a 
existência de eventuais falsificações. Mesmo que estas não existam, a violação deste 
requisito dará lugar a medidas coercivas. 
No caso dos tacógrafos digitais, a unidade instalada no veículo regista o Tempo Universal 
Coordenado (UTC) mas pode mostrar a hora local. 
 
O condutor deve registar as atividades por meio do aparelho de controlo, utilizando os 
métodos prescritos para o tipo de tacógrafo utilizado, como é a seguir indicado. 
Se não o fizer, poderão ser-lhe aplicadas medidas coercivas. 
 

  
 

   
- «Tempo de condução». Recorde-se que nos aparelhos de controlo mais modernos este 

registo é feito automaticamente, desde que a folha de registo ou o cartão de condutor 
estejam corretamente instalados. 

 
 
     

 
 

- «Outro trabalho». Abrange todas as atividades definidas como trabalho, exceto as 
atividades relacionadas com a condução abrangidas pelas regras da UE/ AETR. Está 
incluído qualquer trabalho prestado ao mesmo ou a outro empregador dentro ou fora do 
setor dos transportes. 

 

-  
 
 
- «Tempo de disponibilidade». Este é definido no artigo 3.º, alínea b), da Diretiva 

2002/15/CE, sendo a definição resumida como: 
- os períodos não correspondentes a períodos de pausa ou de repouso, durante os 
quais o condutor não é obrigado a permanecer no veículo, mantendo-se, no entanto, 
disponível para responder a eventuais solicitações no sentido de iniciar ou retomar a 
condução ou de efetuar outros trabalhos. São exemplos típicos: 

- o acompanhamento de um veículo embarcado num ferry ou transportado de 
comboio 

- a espera enquanto o veículo é carregado/descarregado 
- os períodos de espera nas fronteiras 
- durante as proibições de circulação 

 
Estes períodos e a sua duração previsível devem ser previamente conhecidos, antes 
da partida ou pouco antes do início efetivo do período em questão. 
Esta atividade deve ser escolhida por um membro da tripulação durante o tempo gasto 
no acompanhamento de um veículo conduzido por outro condutor, enquanto realiza 
outro trabalho (por exemplo, navegação). No entanto, até 45 minutos do tempo 
registado como sendo de «disponibilidade» desse membro da tripulação inativo podem 
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ser tratados como uma pausa, uma vez que não é tecnicamente possível registar essa 
pausa num tacógrafo digital sob o símbolo da cama/repouso. 

 
 
 
 
 

- Pausas e períodos de repouso. Estão incluídas as interrupções do trabalho/da 
condução e os períodos de repouso diário ou semanal. Os condutores não podem 
efetuar qualquer trabalho de condução ou de outro tipo. Os períodos de pausa são 
exclusivamente utilizados para recuperação. Durante um período de repouso, o 
condutor deve poder dispor do seu tempo: um condutor que trabalhe enquanto o seu 
tacógrafo está regulado para uma pausa ou repouso comete uma infração. 

 
Se os condutores tiverem selecionado um determinado modo por engano, é razoável esperar 
que façam uma anotação manual ou uma impressão com os elementos relativos ao erro 
cometido, assim que este se torne evidente. 
 
Artigo 15.º, n.º 5 
 
Este artigo define as informações que devem ser introduzidas manualmente para completar a 
folha de registo de um tacógrafo. Se o condutor não registar estas informações dentro do 
prazo prescrito, há uma infração ao regulamento e podem ser aplicadas medidas coercivas. 
  

- No início do serviço, o condutor deve anotar o seu nome, incluindo o nome próprio e o 
apelido. Deve ter o cuidado de não prolongar o nome até à zona de registo da folha de 
registo. Não são aceitáveis diminutivos e iniciais, salvo se forem anotados 
complementarmente aos requisitos estabelecidos. Se o nome for excessivamente longo 
para caber no espaço previsto, obrigando à utilização de abreviaturas, deve escrever-
se o nome completo no verso da folha de registo.  

- É preferível anotar o apelido em primeiro lugar e depois o nome próprio. O objetivo é 
facilitar o trabalho das autoridades, que podem não estar familiarizadas com os 
costumes dos diversos Estados-Membros nesta matéria, mas não se considera que o 
incumprimento desta norma constitua uma infração. A anotação de um nome falso 
corresponde à falsificação do registo. 

- Deve anotar-se a data e o local de início do percurso. A anotação de uma data ou de 
um local falsos corresponde à falsificação do registo. No fim do período de serviço, é 
obrigatório anotar a data e o local. Se a utilização do gráfico começar e terminar na 
mesma data, esta última deve ser anotada duas vezes. A utilização de aspas para 
evitar repetições não é aceitável. Os dados relativos ao local devem indicar a cidade ou 
aldeia mais próxima e ser anotados duas vezes se o local de início e de fim do 
percurso for o mesmo. 

- O número da placa de matrícula de cada veículo a que o condutor esteja afeto. 
- A leitura do conta-quilómetros no início e no fim do registo diário e a leitura inicial do 

conta-quilómetros em cada veículo conduzido. 
 
A falta de informação no campo central pode dever-se a falta de diligência por parte do 
condutor ou a preparativos para uma falsificação, podendo os agentes ter dificuldade em 
distinguir uma situação da outra. De qualquer modo, há que determinar o motivo dessa falta 
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de informação, tendo em conta que um lapso ocasional é menos grave do que a existência de 
infrações persistentes, antes de se tomar uma decisão sobre as medidas coercivas a aplicar. 
 
Artigo 15º, n.º 5, alínea a) 
 
No caso dos tacógrafos digitais, o condutor é obrigado a anotar o símbolo do país onde 
começa/termina o seu período de trabalho diário e esta obrigação estende-se a quaisquer 
mudanças de veículo que tenham lugar. 
Não fazer essa anotação constitui uma infração. 
 
Artigo 15.º, n.º 6 
 
Este artigo está relacionado com a conceção do aparelho de controlo analógico e tem pouca 
influência nas atividades de controlo, pelo que não exige uma interpretação mais 
aprofundada. 
 
 
Artigo 15.º, n.º 7 
 
O condutor (ou membro da tripulação) de um veículo equipado com um tacógrafo deve estar 
em condições de apresentar os seguintes documentos, a pedido (de um agente encarregado 
do controlo): 
 

i) qualquer folha do registo em curso e /ou as utilizadas nesse dia ou nos 28 dias 
anteriores 
Nota: Não é obrigatório apresentar 28 folhas de registo. Os membros da tripulação que 
não trabalhem a tempo inteiro podem gerar muito menos folhas de registo em 28 dias. 
O registo em curso pode ser conservado num cartão de condutor, mas mesmo assim é 
obrigatório apresentar as folhas de registo produzidas por sistemas analógicos nos 28 
dias anteriores 
 

ii) o cartão de condutor, se o possuir. 
Mesmo que o registo em curso seja mantido numa folha de registo analógico, o 
condutor deve apresentar o cartão de condutor, caso tenha sido emitido, para 
possibilitar a verificação dos dados digitais relativos aos tempos diários de condução 
nos 28 dias anteriores. 
A impossibilidade de apresentar um cartão de condutor que tenha sido emitido constitui 
uma infração. Deve utilizar-se o sistema Tachonet ou registos nacionais para verificar 
os cartões apresentados e para averiguar se foram ou não emitidos. 

iii) O condutor também deve estar em condições de apresentar impressões de um 
tacógrafo digital, caso estas tenham sido geradas. Se um agente encarregado de um 
controlo concluir que é necessário inspecionar essas impressões em conformidade 
com estes regulamentos e o condutor não puder apresentá-las, existe uma infração. 

iv) Outro registo manual mantido pelo condutor durante o período em questão e que pode 
assumir qualquer forma. 
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Atestados 
 
Os períodos de baixa por doença ou de licença implicam que não se façam registos, por 
vezes durante muito tempo, e os condutores posteriormente sujeitos a controlo não estão, por 
isso, em condições de apresentar registos relativos a esses períodos.   
Tais situações podem ser confundidas com uma supressão de registos com o intuito de 
ocultar infrações. Para evitarem esta suspeita, alguns condutores fazem-se acompanhar de 
«atestados» que, quando elaborados e preenchidos no formato prescrito, são aceites pelos 
agentes que efetuam os controlos, aos quais incumbe verificar a sua validade.   
A apresentação de um atestado falso, por exemplo quando a validade do documento é 
desmentida por outras provas, constitui, todavia, uma infração. Em alguns Estados-Membros, 
os condutores são obrigados a fazer-se acompanhar de atestados relativos aos períodos de 
baixa por doença e de licença, mas essa exigência está circunscrita às fronteiras nacionais 
(ver Anexo, Nota de orientação 5). Note-se, também, que não é obrigatório apresentar 
comprovativos dos períodos de repouso diário/semanal, embora os condutores apresentem 
muitas vezes registos que os comprovam. 
 
Nos Estados-Membros não será incomum que os condutores retirem uma folha de registo 
analógica no fim do período de trabalho e anotem manualmente o início e a conclusão de um 
período de repouso diário. Em alguns Estados-Membros, esse registo é obrigatório. Os 
agentes que efetuam os controlos devem estar cientes desta prática quando analisam os 
registos anteriores dos condutores. Esse comportamento é muito menos comum no transporte 
internacional, em que o mesmo veículo é utilizado durante vários dias consecutivos. 
 
Os condutores recém-contratados devem estar em condições de apresentar os seus registos 
de trabalho para uma entidade empregadora anterior, se esse emprego estiver abrangido pelo 
período de 28 dias anteriores ao primeiro dia no novo emprego.  
No caso dos registos digitais, esta exigência não é problemática, mas no caso dos registos 
analógicos pode contrariar a obrigação imposta aos empregadores de conservarem os 
registos dos condutores durante um ano, pelo menos. Nessas circunstâncias, é possível que 
sejam apresentadas aos agentes que efetuam os controlos cópias dos registos relativos ao 
período em causa e, embora a exigência não seja estritamente cumprida, poderá ser útil que 
os agentes tomem em consideração esta dificuldade. Se antes o condutor tiver trabalhado 
fora do setor dos transportes regulamentados, esta situação pode ser atestada por uma carta 
adequadamente redigida pelo novo empregador.   
 
 
O artigo 15.º, n.º 7, alínea c), confere poderes aos agentes que efetuam os controlos para 
fiscalizarem o cumprimento do Regulamento (CE) n.º 561/2006 através da verificação das 
folhas de registo, dos dados da unidade instalada no veículo e dos dados do cartão de 
condutor. Os agentes podem entrar no veículo para desempenhar esta função. Se for 
invocada uma razão válida para tais documentos não serem apresentados, os agentes podem 
inspecionar e analisar documentos como bilhetes de ferry e recibos de combustível, que 
sustentem ou justifiquem essa razão. Se a validade desta última não se confirmar, foi 
cometida uma infração. 
 
 
 
 



 

 89 Texto explicativo v2.d 

Artigo 15.º, n.º 8 
 
Falsificar, suprimir ou destruir quaisquer dados registados em conformidade com o 
Regulamento (CEE) n.º 3821/85 constitui uma infração grave. 
Também é uma infração grave manipular ou tentar manipular o aparelho para que não faça 
registos exatos. 
Essas manipulações podem ser levadas a cabo através da retirada não autorizada da folha de 
registo ou do cartão de condutor, ou de uma interferência ativa no processo de registo. 
No veículo não devem existir dispositivos que possam ser utilizados para impedir o registo 
correto das atividades e a sua instalação no sistema de registo constitui uma infração. 
Se um desses dispositivos estiver a bordo do veículo, mas não instalado, será correto avaliar 
se havia intenção de o utilizar. Se o dispositivo estiver instalado, mesmo que não se encontre 
ligado ou em utilização, a sua instalação é suficiente para constituir uma infração. 
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3.1.5  Artigo 16.º 
 
3.1.5.1 Texto 
 
1. Em caso de avaria ou de funcionamento defeituoso do aparelho, o empregador deve, assim 
que as circunstâncias o permitam, promover a sua reparação por instaladores ou oficinas 
aprovadas. 
A reparação deve ser efetuada no percurso, se o regresso às instalações da empresa não se 
puder efetuar no prazo de uma semana a partir do dia da avaria ou da verificação do 
funcionamento defeituoso. Os Estados-membros podem tomar medidas, no âmbito das 
disposições previstas no artigo 19.º, no sentido de atribuir às autoridades competentes a 
faculdade de proibirem o uso do veículo, nos casos em que a avaria ou o funcionamento 
defeituoso não sejam reparados nas condições acima fixadas. 
 
2. Durante o período de avaria ou de mau funcionamento do aparelho de controlo, os 
condutores devem anotar as indicações relativas aos diferentes grupos de tempos, na medida 
em que estes deixem de ser registados ou impressos corretamente pelo aparelho de controlo, 
na(s) folha(s) de registo ou numa folha ad hoc a juntar à folha de registo ou ao cartão de 
condutor, indicando os elementos que permitirão identificá-lo (nome e número da licença de 
condução ou nome e número do cartão de condutor), incluindo a sua assinatura. 
Em caso de extravio, furto ou roubo, danificação ou mau funcionamento do cartão, o condutor, 
no final da viagem, deve imprimir as indicações respeitantes aos grupos de tempos registados 
pelo aparelho de controlo e transcrever nesse documento os elementos que permitirão 
identificá-lo (nome e número da licença de condução ou nome e número do cartão de 
condutor), bem como apor a sua assinatura. 
 
3. Se o cartão de condutor se danificar ou apresentar qualquer deficiência de funcionamento, 
o condutor deve devolvê-lo à autoridade competente do Estado-Membro em que tenha a sua 
residência normal. O furto ou roubo do cartão de condutor deve ser comunicado formalmente 
às autoridades competentes do Estado em que o furto ou roubo ocorreu. A perda do cartão de 
condutor deve ser comunicada formalmente às autoridades competentes do Estado de 
emissão e às do Estado-Membro de residência normal, caso se trate de Estados distintos. 
O condutor pode continuar a conduzir sem o cartão por um período máximo de 15 dias, ou por 
um período maior se tal for necessário para que o veículo regresse à base, desde que possa 
justificar a impossibilidade de apresentar ou utilizar o seu cartão durante esse período. As 
autoridades do Estado-Membro em que o condutor tem a sua residência normal, caso sejam 
distintas das que emitiram o cartão e lhes seja pedido que renovem, substituam ou troquem o 
cartão de condutor, informarão as autoridades que emitiram o antigo cartão das razões exatas 
dessa renovação, substituição ou troca. 
 
3.1.5.2  Infrações 
 
Não são aqui definidas quaisquer infrações, mas o artigo 16.º indica as medidas que o 
condutor deve tomar para não violar o disposto noutros artigos. Entre as violações possíveis, 
figuram as seguintes: 
 
Utilizar um veículo com um tacógrafo defeituoso. 
Não manter um registo manual. 
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Não comunicar o extravio ou o furto do cartão de condutor no prazo de sete dias. 
Não fazer uma impressão no início e no fim de um trajeto. 
 
3.1.5.3  Controlo de estrada  
 
O artigo 16.º estabelece os procedimentos que um condutor deve seguir em caso de 
funcionamento defeituoso do aparelho de controlo (tacógrafo) (incluindo o cartão de condutor, 
o registador e a cablagem). Consequentemente, se um agente descobrir que tais 
procedimentos não são seguidos nessas circunstâncias específicas deve considerar a 
possibilidade de aplicar medidas coercivas. 
 
Se o aparelho deixar de funcionar completamente em conformidade com o anexo I ou I B do 
Regulamento (CEE) n.º 3821/85, considera-se que houve uma avaria.   
O aparelho deve ser totalmente reparado assim que as circunstâncias o permitam e, em todo 
o caso, no prazo de sete dias a contar do momento em que o tacógrafo avariou ou alguém 
tomou conhecimento de que não estava a funcionar bem. 
A reparação deve ser organizada pela pessoa responsável pelo funcionamento do veículo. 
Se o veículo continuar a ser utilizado sem que se tomem as medidas adequadas acima 
descritas, ou se as oportunidades de corrigir o defeito tiverem sido claramente negligenciadas, 
existe uma infração de que resultarão medidas coercivas contra o condutor. 
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Anexo 1 
 
 
Nota de orientação 1 
 
Questão: Desrespeito excecional do tempo mínimo de repouso e do tempo máximo de condução para 
que o condutor possa encontrar um local de paragem adequado. 
Artigo: 12.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 
Abordagem a seguir: O artigo 12.º contém disposições que permitem ao condutor desrespeitar as exigências 
mínimas de repouso e os tempos máximos de condução previstos nos artigos 6.º a 9.º para poder encontrar um 
local de paragem adequado. Este artigo não autoriza o condutor a derrogar do regulamento por razões 
conhecidas antes do começo da viagem. O seu objetivo é permitir aos condutores lidar com situações em que 
inesperadamente se torne impossível cumprir o regulamento no decurso da viagem, ou seja, em situações de 
dificuldade anormal, alheias à vontade do condutor e aparentemente inevitáveis, que não possam ser previstas, 
mesmo que se tomem todas as precauções. A derrogação também tem por objetivo garantir a segurança das 
pessoas, do veículo e da sua carga e a satisfação da exigência de que a segurança rodoviária seja, em qualquer 
caso, tida em conta. 
Três partes têm determinadas obrigações no que respeita a tais situações: 
1) A empresa de transportes deve planear cuidadosamente a viagem segura do condutor, prevendo, por 
exemplo, engarrafamentos regulares, as condições meteorológicas e o acesso a parques de estacionamento 
adequados, ou seja, deve organizar o trabalho de tal modo que os condutores possam cumprir o regulamento e 
deve certificar-se de que serão respeitadas as exigências dos carregadores e das seguradoras no que respeita 
ao estacionamento seguro. 
2) O condutor deve cumprir rigorosamente as regras e não infringir os limites do tempo de condução, exceto se 
surgir algo inesperado que torne impossível o cumprimento do regulamento sem pôr em perigo a segurança 
rodoviária ou a segurança das pessoas, do veículo ou da sua carga. Se um condutor decidir que é necessário 
derrogar do regulamento e que, ao fazê-lo, não prejudicará a segurança rodoviária, deve indicar a natureza e a 
razão da derrogação manualmente (em qualquer língua comunitária, na folha de registo ou numa impressão dos 
dados do aparelho de controlo ou no seu registo de serviço) mal chegue ao ponto de paragem. 
3) O agente da autoridade deve exercer ponderadamente o seu poder discricionário ao controlar o condutor e ao 
avaliar se a inobservância dos limites do tempo de condução se justifica. 
Na avaliação da legitimidade da inobservância com base no artigo 12.º, o agente da autoridade deve examinar 
cuidadosamente todas as circunstâncias, nomeadamente: 
a) o historial dos registos de condução do condutor, para determinar o seu padrão de desempenho e verificar se 
cumpre normalmente as regras em matéria de tempo de condução e de repouso e se o incumprimento é 
excecional; 
b) se o incumprimento dos limites do tempo de condução é recorrente ou se foi causado por circunstâncias 
excecionais, tais como: acidentes de viação graves, condições meteorológicas extremas, desvio de itinerários, 
falta de espaço no parque de estacionamento, etc. (Esta lista de possíveis circunstâncias excecionais tem um 
caráter meramente indicativo. O princípio subjacente à avaliação é de que o motivo do eventual desrespeito dos 
limites do tempo de condução não deve ser conhecido, nem poder mesmo ser previsto, antecipadamente); 
c) o respeito dos limites diários e semanais do tempo de condução, não devendo o condutor conseguir «ganhos 
de tempo» ultrapassando o limite de tempo de condução à procura de um local para estacionar; 
d) se o desrespeito das regras relativas ao tempo de condução teve como resultado uma redução das pausas ou 
do repouso diário e semanal. 
Observação: Tribunal de Justiça da União Europeia, Processo C-235/94 
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Nota de orientação 2 

 
Questão: Registo do tempo de deslocação do condutor para um local distinto daquele onde normalmente pega 
ou larga o veículo, no âmbito do Regulamento (CE) n.º 561/2006 
Artigo: 9.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 
Abordagem a seguir: 
Quando o condutor se desloca para um local específico que não é o centro de operações do empregador, que 
lhe foi indicado por este para pegar ao serviço e conduzir um veículo com tacógrafo, o condutor está a cumprir 
uma obrigação para com o empregador e, por conseguinte, não está a dispor livremente do seu tempo. 
Assim, de acordo com o artigo 9.º, n.

os
 2 e 3: 

- o tempo gasto pelo condutor na deslocação para ou de um local que não é a sua residência nem o centro de 
operações do empregador e onde deve pegar ou largar um veículo abrangido pelo regulamento, 
independentemente do facto de o empregador lhe ter dado instruções sobre quando e como viajar ou de essa 
escolha ser sua, deve ser registado como período de «disponibilidade» ou como «outro trabalho», dependendo 
da legislação nacional do Estado-Membro; 
- o tempo gasto pelo condutor na condução de um veículo não abrangido pelo regulamento para ou de um 
local que não é a sua residência nem o centro de operações do empregador onde deve pegar ou largar um 
veículo abrangido pelo regulamento deve ser registado como «outro trabalho». 
Nos três casos a seguir apresentados, o tempo gasto na deslocação pode ser considerado «repouso» ou 
«pausa». 
Primeiro caso: o condutor acompanha um veículo que é transportado por ferry ou comboio. Neste caso, o 
condutor pode gozar o seu período de repouso ou de pausa desde que tenha acesso a uma cama ou beliche 
(artigo 9.º, n.º 1).  
Segundo caso: O condutor não está a acompanhar um veículo, mas está a deslocar-se de comboio ou de ferry 
para ou de um local em que pegará ao serviço num – ou onde tenha largado um – veículo abrangido pelo 
regulamento (artigo 9.º, n.º 2), desde que tenha acesso a uma cama ou beliche nesse ferry ou comboio. 
Terceiro caso: O veículo é conduzido por mais do que um condutor. Quando o segundo condutor está disponível 
para conduzir se necessário, está sentado ao lado do condutor do veículo e não está ativamente envolvido na 
prestação de assistência à condução do colega, um período de 45 minutos do seu «período de disponibilidade» 
pode ser considerado «pausa». 
Não se faz aqui qualquer diferenciação entre os tipos de contrato de trabalho dos condutores. Estas regras 
aplicam-se, portanto, quer aos condutores com contratos permanentes quer aos condutores destacados por 
empresas de trabalho temporário. 
Para um «condutor temporário», o «centro de operações do empregador» é o centro de operações da empresa 
que utiliza os seus serviços para o transporte rodoviário («empresa do utilizador»), e não a sede da «empresa de 
trabalho temporário». 
Observação: Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias, Processos C-76/77 e C-297/99 
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Nota de orientação 3 
 
Questão: Ordenar a interrupção de uma pausa ou do repouso diário ou semanal para deslocar um veículo num 
terminal, num parque de estacionamento ou em zonas de fronteira. 
Artigo: 4.º, alíneas d) e f), do Regulamento (CE) n.º 561/2006 
Abordagem a seguir: De um modo geral, durante um repouso diário ou semanal, o condutor deve poder dispor 
livremente do seu tempo, não devendo, portanto, ser obrigado a ficar na proximidade do veículo. 
Em geral, a interrupção de uma pausa ou de um período de repouso diário ou semanal constitui uma infração (a 
não ser que a «regra do ferry» se aplique – artigo 9.º, n.º 1: No entanto, num terminal ou num parque de 
estacionamento pode subitamente ocorrer uma situação anormal ou uma emergência que exijam a deslocação 
do veículo. Num terminal, há normalmente um condutor (o empregado do terminal) que movimenta os veículos, 
se necessário. 
Se não for esse o caso e a movimentação do veículo for inevitável devido a circunstâncias excecionais, o 
condutor apenas pode interromper o repouso a pedido de um representante da autoridade competente ou de um 
funcionário do terminal autorizados a ordenar a deslocação de veículos. 
Noutros locais (por exemplo, parques de estacionamento, postos de fronteira, ou em situações de emergência), 
se existirem razões de emergência objetivas que exijam a movimentação do veículo, ou se a polícia ou outra 
autoridade (por exemplo, bombeiros, autoridades de administração rodoviária, funcionários aduaneiros, etc.) 
derem ordens nesse sentido, o condutor deve interromper a sua pausa ou repouso por alguns minutos e, nesse 
caso, não deve ser autuado. 
Nessas situações em que é necessário deslocar o veículo, as autoridades policiais dos Estados-Membros devem 
usar de uma certa tolerância depois de avaliada a situação concreta. 
A interrupção do repouso ou da pausa do condutor tem de ser por ele registada manualmente e, se possível, ser 
autenticada pela autoridade competente que ordenou a deslocação do veículo. 
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Nota de orientação 4   
 
Questão: Registo do tempo de condução por tacógrafos digitais quando os condutores têm de efetuar operações 
que implicam paragens ou descargas frequentes. 
Artigo: 1.º do Regulamento (CEE) n.º 3821/85, remetendo para o Regulamento (CE) n.º 1360/2002 (Anexo I B) 
Abordagem a seguir: 
Como os tacógrafos digitais fazem registos mais precisos do que os tacógrafos analógicos, os condutores que 
têm de efetuar operações que implicam paragens ou descargas frequentes podem ver-se confrontados com 
registos de tempo de condução superiores quando utilizam um tacógrafo digital do que aconteceria se 
utilizassem um tacógrafo analógico. Esta situação é temporária e afeta principalmente as operações de 
transporte para entregas locais. Apenas se manterá durante o período transitório em que os dois tipos de 
tacógrafos coexistem. 
Para encorajar a rápida adoção do tacógrafo digital e garantir ao mesmo tempo igualdade de tratamento para os 
condutores – independentemente do instrumento de registo utilizado – as autoridades nacionais de controlo 
devem poder ser tolerantes durante este período de transição. Essa tolerância transitória deverá aplicar-se aos 
veículos envolvidos em viagens que implicam paragens ou descargas frequentes e equipados com tacógrafos 
digitais. 
No entanto, e em todas as circunstâncias, espera-se que as autoridades policiais exerçam ponderadamente o 
seu poder discricionário. Além disso, sempre que um condutor se encontre ao volante de um veículo e 
ativamente envolvido numa operação de transporte abrangida pelo regulamento, considerar-se-á que está a 
conduzir, independentemente das circunstâncias (por exemplo, casos em que o condutor se encontra num 
engarrafamento ou parado nos semáforos). 
Neste sentido: 
• Os Estados-Membros devem informar os agentes que efetuam os controlos de que, ao verificarem os dados do 
tacógrafo digital, têm a possibilidade de conceder uma tolerância de até 15 minutos por cada bloco de quatro 
horas e meia (4,5 horas) de condução para os veículos envolvidos em viagens que implicam paragens ou 
descargas frequentes, desde que estas situações possam ser provadas. Essa tolerância pode ser aplicada, por 
exemplo, deduzindo um minuto por bloco de tempo de condução, entre paragens, com um máximo de 15 
minutos por cada bloco de quatro horas e meia (4,5 horas) de condução; 
• Os agentes que efetuam os controlos devem, ao exercer o seu poder discricionário, ter em conta as 
circunstâncias e as provas que lhes sejam fornecidas na altura (como a prova irrefutável de que o condutor 
esteve envolvido em operações que implicaram paragens ou descargas frequentes), e procurar que a sua 
interpretação não prejudique a aplicação correta das regras relativas aos tempos de condução e comprometa, 
com isso, a segurança rodoviária. 
• Os Estados-Membros podem utilizar software de análise configurado para integrar um período de tolerância nos 
cálculos do tempo de condução, mas devem ter a consciência de que esse método pode vir a criar, mais tarde, 
problemas de prova. Em todas as circunstâncias, a tolerância não poderá ultrapassar o limite de tolerância de 15 
minutos por bloco de quatro horas e meia (4,5 horas) de condução. 
• A tolerância não deve fazer discriminações ou desfavorecer nem os condutores nacionais nem os 
internacionais e apenas deve ser aplicada às operações em que a viagem implica claramente paragens ou 
descargas frequentes. 
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Nota de orientação 5 
 
 

Questão: Modelo de declaração de actividade estabelecido na Decisão 2009/959/UE da Comissão, de 14.12.2009, 

que altera a Decisão 2007/230/CE respeitante a um formulário relativo às disposições em matéria social no 

domínio das actividades de transporte rodoviário. 

Artigos: artigo 11.º, n.º 3, e artigo 13.º da Directiva 2006/22/CE. 

Abordagem a seguir: O formulário de declaração não é necessário no caso de actividades passíveis de serem 

registadas pelo tacógrafo. Os registos efectuados no tacógrafo são a primeira fonte de informação nos controlos na 

estrada. A ausência de registos apenas se pode justificar por meio de uma declaração quando, por razões 

objectivas, não tenha sido possível realizar registos no tacógrafo, incluindo entradas efectuadas manualmente. Em 

qualquer caso, o conjunto completo dos registos do tacógrafo, complementado, se necessário, pela declaração, 

deve ser aceite como prova suficiente do cumprimento do Regulamento (CE) n.º 561/2006 ou do AETR, salvo se 

existirem suspeitas fundamentadas. 

A declaração abrange certas actividades realizadas no período referido no artigo 15.º, n.º 7, alínea a), do 

Regulamento (CEE) n.º 3821/85, nomeadamente a data corrente e os 28 dias anteriores. 

A declaração pode ser utilizada nos seguintes casos: 

 baixa por doença 

 gozo de férias, no quadro das férias anuais previstas na legislação do Estado-Membro de estabelecimento da 

empresa 

 gozo de baixa ou de um período de repouso 

 condução de outro veículo não abrangido pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006 ou pelo AETR 

 desempenho de actividades distintas da condução 

 disponibilidade 

e nos casos em que não é possível o registo destas actividades pelo equipamento. 

A caixa «gozava de baixa ou de um período de repouso» pode ser utilizada se o condutor não tiver efectuado 

nenhuma condução, não tiver desempenhado nenhuma outra actividade, não tiver estado disponível e não tiver 

estado em baixa por doença ou em gozo de férias anuais, incluindo, por exemplo, as situações de desemprego 

parcial, greve e lock-out. 

 

Em caso de ausência de registos, os Estados-Membros não são obrigados a impor a utilização do formulário; 

todavia, se for exigido um modelo, o formulário normalizado deve ser considerado válido. Não deve, contudo, ser 

exigido qualquer tipo de formulário no caso dos períodos normais de repouso diário ou semanal. 

O formulário electrónico, pronto a imprimir, e a lista dos Estados-Membros que tornaram a sua utilização 

obrigatória estão disponíveis no seguinte endereço:  

http://ec.europa.eu/transport/road/policy/social_provision/social_form_en.htm. 

O formulário é aceite em toda a União Europeia, em qualquer língua oficial da UE. O seu modelo normalizado 

facilita a compreensão, uma vez que contém campos predeterminados, numerados, para preenchimento. No caso 

do transporte ao abrigo do AETR, recomenda-se a utilização do modelo estabelecido pela Comissão Económica 

para a Europa das Nações Unidas (http://www.unece.org/trans/main/sc1/sc1.html). 

Devem ser preenchidos todos os campos, por dactilografia. Para ser válido, o formulário deve ser assinado, antes 

da viagem, pelo representante da empresa e pelo condutor. Os condutores independentes assinam uma vez na 

qualidade de representantes da empresa e outra na qualidade de condutores. 

Apenas é válido o original assinado. O texto do formulário não pode ser alterado. O formulário não pode ser 

assinado antecipadamente nem conter menções manuscritas. Se a legislação nacional o permitir, podem aceitar-se 

telecópias (faxes) ou cópias digitalizadas do formulário. 

http://ec.europa.eu/transport/road/policy/social_provision/social_form_en.htm
http://www.unece.org/trans/main/sc1/sc1.html
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O formulário pode ser impresso em papel com o logótipo e os dados da empresa, mas os campos que contêm as 

informações relativas à empresa devem também ser preenchidos. 
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Nota de orientação 6 
 
Questão: Registo do tempo passado a bordo de um transbordador (ferry) ou comboio quando o condutor tenha 
acesso a uma cama ou beliche. 
Artigo: 9.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 561/2006 
Abordagem a seguir: Em geral durante o período de repouso, um condutor deve poder dispor livremente do seu 
tempo, nos termos do artigo 4.º, alínea f). Contudo, um condutor pode gozar de um período de pausa ou 
repouso, diário ou semanal, ao viajar a bordo de um transbordador (ferry) ou comboio, desde que tenha acesso a 
uma cama ou beliche. Esta possibilidade decorre da redação do n.º 2 do artigo 9.º, que estabelece que o tempo 
gasto pelo condutor para se deslocar «não será contado como repouso nem como pausa, a menos que o 
condutor se encontre num transbordador (ferry) ou comboio e tenha acesso a um beliche ou cama». 
Além disso, em conformidade com o artigo 9.º, n.º 1, um período de repouso diário regular de, pelo menos, 11 
horas consecutivas gozado a bordo de um transbordador (ferry) ou de um comboio (desde que tenha acesso a 
uma cama ou beliche) pode ser interrompido, no máximo duas vezes, por outras atividades (como o embarque 
ou desembarque do transbordador (ferry) ou comboio). A duração total destas duas interrupções não pode ser 
superior a 1 hora. Este tempo não deve reduzir, em nenhuma circunstância, o período de repouso diário regular. 
Caso o repouso diário regular seja gozado em dois períodos, o primeiro dos quais deve ser um período 
ininterrupto de, pelo menos, 3 horas e o segundo um período ininterrupto de, pelo menos, 9 horas (em 
conformidade com o estabelecido no artigo 4.º, alínea g)), o número de interrupções (no máximo duas) diz 
respeito a todo o período de repouso diário e não a cada uma das partes de um período de repouso diário 
regular gozado em dois períodos. 
A derrogação prevista no artigo 9.º, n.º 1, não se aplica ao período de repouso semanal, seja este regular ou 
reduzido. 
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Anexo 2 
 
Esclarecimento da Comissão 1 
Tópico: regulamentação nacional inspirada pelas regras comunitárias 
Artigo: âmbito de aplicação do Regulamento (CE) n.º 561/2006, artigos 1.º, 2.º e 11.º do 
regulamento. 
Questão suscitada: 
A legislação alemã exige que as regras comunitárias em matéria de tempo de condução, 
pausas e períodos de repouso introduzidas pelo Regulamento (CE) n.º 561/2006 sejam 
igualmente aplicáveis a «veículos de mercadorias» de dimensão inferior à especificada no 
artigo 2.º, n.º 1, alínea a), do regulamento, nomeadamente a veículos com mais de 2,8 
toneladas 
Esclarecimento: 
O facto de alguns tipos de transporte não estarem abrangidos pelo regulamento não significa 
que estejam isentos de toda e qualquer legislação. Pelo contrário, esta disposição implica que 
os Estados-Membros podem legislar livremente neste domínio e, se o fizerem, nada os 
impede de adotar regras nacionais inspiradas pela legislação comunitária ou idênticas a esta. 
Observação 
Esclarecimento prestado pelos serviços da Comissão Europeia às autoridades do 
Luxemburgo (carta de fevereiro de 1993) 
 

 

Esclarecimento da Comissão 2 
 
Tópico: veículos conduzidos para fins de reparação, lavagem ou manutenção 
Artigo:  1.º, 2.º, 4.º, alíneas a) e c)  
Questão suscitada: veículos conduzidos para fins de reparação, lavagem ou manutenção 
Esclarecimento: 
Nos termos do artigo 4.º, alínea a), do regulamento, «Transporte rodoviário» é qualquer 
deslocação de um veículo utilizado para o transporte de passageiros ou de mercadorias 
efetuada total ou parcialmente por estradas abertas ao público, em vazio ou em carga; em 
consequência, quando um condutor conduz um veículo com a finalidade de o levar para uma 
garagem, instalação de lavagem ou estação de serviço, ou se desloca a diversos sítios para 
deixar ou ir buscar veículos de clientes, etc., utilizando total ou parcialmente estradas abertas 
ao público, este tipo de trajeto é abrangido pela definição de transporte rodoviário constante 
do Regulamento (CE) n.º .561/2006. Isto aplica-se a qualquer condutor, independentemente 
de o seu emprego ter caráter temporário ou permanente. 
Contudo, o artigo 1.º do regulamento estabelece as regras em matéria de tempos de 
condução, pausas e períodos de repouso aplicáveis aos condutores envolvidos no transporte 
rodoviário de mercadorias e de passageiros. Dependendo das circunstâncias específicas, os 
serviços prestados pelos trabalhadores de algumas empresas podem não incluir, devido à 
natureza das suas funções, a atividade de transporte rodoviário de mercadorias ou de 
passageiros. Nesses casos, estes trabalhadores não estão, de facto, envolvidos no transporte 
de mercadorias na aceção do regulamento e, consequentemente, não se encontram 
abrangidos pelas suas disposições. 
Em todo o caso, nada impede os Estados-Membros de também aplicarem as regras 
estabelecidas no regulamento a outras operações de transporte, ou a outros veículos e 
condutores que não estejam explicitamente abrangidos pelo regulamento. 
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Observação 
Esclarecimento prestado pelos serviços da Comissão Europeia a um membro das autoridades 
luxemburguesas (carta de fevereiro de 1993) 
 

 

 

 
Esclarecimento da Comissão 3 
 
Tópico: veículos utilizados como lojas nos mercados locais 
Artigo: 13.º (1) alínea f), do Regulamento (CEE) n.º 3820/85 e 13.º (1) alínea d), segundo 
travessão do Regulamento (CE) n.º 561/2006  
Questão suscitada: 
Os veículos utilizados como lojas nos mercados locais ou na venda porta a porta podem ficar 
isentos das regras aplicáveis aos horários dos condutores ao abrigo do artigo 13.º (1) alínea 
f), do Regulamento (CEE) n.º 3820/85, possibilidade que deixa de existir no Regulamento 
(CE) n.º 561/2006. Os condutores desses veículos não fazem percursos longos nem 
conduzem durante muito tempo e a sua atividade profissional principal não é transportar 
mercadorias, mas sim vendê-las. 
 
Esclarecimento: 
O Regulamento (CE) n.º 561/2006, no seu artigo 13.º (1) alínea d), segundo travessão, 
permite isentar veículos com massa máxima autorizada não superior a 7,5 toneladas, 
utilizados para transportar materiais, equipamento ou máquinas a utilizar pelo condutor no 
exercício da sua profissão. Estes veículos apenas poderão ser usados num raio de 50 km a 
partir da base da empresa e na condição de a atividade principal do condutor não ser a 
condução dos veículos. 
O acórdão do Tribunal no processo C-128/04 estabelece que a expressão «material ou 
equipamento» não se refere unicamente a utensílios e instrumentos, mas abrange também os 
bens necessários à realização das obras compreendidas na atividade principal do condutor do 
veículo em causa. 
Neste contexto, isso significa que os veículos utilizados como lojas em mercados locais 
poderiam ficar isentos ao abrigo deste artigo, desde que a distância percorrida não exceda um 
raio de 50 km relativamente à base da empresa e a condução não seja a atividade principal 
do condutor. 
Recorde-se, todavia, que esta derrogação não é automática, estando sujeita à decisão 
tomada por cada Estado-Membro de a conceder ou não no seu território.  
 
Observação 
Esclarecimento prestado pelos serviços da Comissão Europeia ao Deputado Patrick Doering 
(carta de 12 de novembro de 2007) 
 
Esclarecimento da Comissão 4 
 
Tópico: Aplicação do artigo 26.º do regulamento 
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Artigo: 26.º  
 
Questão suscitada: Segundo o artigo 26.º, o «aparelho de controlo deve ser instalado e 
utilizado nos veículos afetos ao transporte rodoviário de passageiros ou de mercadorias 
matriculados num Estado-Membro, com exceção dos veículos referidos no artigo 3.º do 
Regulamento (CE) n.º 561/2006. […]» 
Desta alteração decorre a obrigação de também instalar um aparelho de controlo em veículos 
com um peso máximo autorizado igual ou inferior a 3,5 toneladas. 
 
Esclarecimento: nos termos do artigo 3.º do Regulamento (CEE) n.º 3821/85, só as 
categorias de veículos incluídas na lista constante do artigo 3.º do Regulamento (CE) 
n.º 561/2006 estão especificamente dispensadas da obrigação de instalar um aparelho de 
controlo. 
 
 
 
Dito isto, é evidente que o Regulamento (CEE) n.º 3821/85 tem precisamente o objetivo de 
assegurar uma aplicação eficaz das regras relativas aos tempos de condução, períodos de 
repouso, etc., agora constantes do Regulamento (CE) n.º 561/2006, e o respetivo âmbito de 
aplicação. 
Contudo, dado não existir uma referência expressa no Regulamento (CEE) n.º 3821/85 ao 
novo artigo 2.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006, essa conclusão deve ser inferida de uma 
leitura conjunta dos artigos 2.º, 4.º e 26.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006. 
Assim, nos termos do artigo 26.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 561/2006, as definições 
estabelecidas no seu artigo 4.º são aplicáveis «para efeitos» do Regulamento (CEE) 
n.º 3821/85. O artigo 4.º inclui uma definição de «transporte rodoviário», que deve ser lida, ela 
própria, à luz da restrição ao âmbito de aplicação deste termo estabelecida no artigo 3.º do 
Regulamento (CEE) n.º 3821/85, da qual resulta que os veículos isentos pelo artigo 2.º do 
Regulamento (CE) n.º 561/2006 ficam igualmente isentos de qualquer obrigação de instalar e 
utilizar um aparelho de controlo. 
 
Observação 
Esclarecimento prestado pelos serviços da Comissão Europeia às autoridades alemãs (carta 
de 28 de junho de 2006) 
 
 

Esclarecimento da Comissão 5 
 
Tópico: registo de uma atividade mista de condução abrangida e não abrangida pelo âmbito 
de aplicação do regulamento. 
 
Artigo: 3.º, alínea h) e 13.º, n.º 1, alínea i) 
 
Questão suscitada: registo de uma atividade mista de condução abrangida e não abrangida 
pelo âmbito de aplicação do regulamento. 
 
Esclarecimento:  
Nos termos do artigo 3.º, alínea a), o regulamento não se aplica ao transporte rodoviário em 
«veículos afetos ao serviço regular de transporte de passageiros, cujo percurso de linha não 
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ultrapasse 50 quilómetros». Dispõe-se, assim, que o regulamento só é aplicável a condutores 
envolvidos neste tipo de serviço excluído do seu âmbito de aplicação se também realizarem 
atividades abrangidas por esse âmbito, e somente em relação a estas últimas. 
Além disso, o artigo 6.º, n.º 5, do regulamento estabelece que «o condutor deve registar como 
«outro trabalho» qualquer tempo descrito na alínea e) do artigo 4.º, bem como qualquer tempo 
passado a conduzir um veículo utilizado para operações comerciais fora do âmbito do 
presente regulamento». Por outras palavras, as atividades de condução não abrangidas pela 
definição de «tempo de condução» para efeitos do regulamento não podem contar como 
«repouso» na aceção do artigo 4.º, alínea f), pelo que devem ser tidas em conta na sua 
aplicação global.  
Por conseguinte, se um condutor de autocarro estiver envolvido numa mistura de serviços 
regulares, deve utilizar registos de tacógrafo independentemente de a atividade de condução, 
dentro ou fora do âmbito do regulamento, ser predominante. Em percursos superiores a 
50 km, o condutor deve registar o «tempo de condução» e, em trajetos mais curtos, regista a 
«condução fora do âmbito» sob o símbolo «outro trabalho». 
 
Observação 
Esclarecimento prestado pelos serviços da Comissão Europeia à organização italiana ANAV 
(carta de 23 de julho de 2007) 
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Anexo 3 
 

Resumo do Regulamento (CE) n.º 561/2006 
 

Artigo Descrição Infrações 

1.º Introduz o regulamento e define o objeto e os objetivos do documento Não 

2.º Especifica os veículos abrangidos pelo âmbito de aplicação do regulamento Não 

3.º Especifica os tipos de veículos isentos da aplicação do regulamento Não 

4.º Apresenta definições de determinados termos utilizados no texto do regulamento.   
(Nota: o conceito de «repouso descontínuo» é aqui introduzido). 

Não 

5.º Define a idade mínima dos condutores e dos ajudantes de condutor Sim 

6.º Estabelece os limites de tempo diário de condução, tempo semanal de condução e tempo de condução por 
cada período de duas semanas. Obriga ao registo das atividades de condução fora do âmbito do 
regulamento e dos períodos de disponibilidade diários durante as atividades incluídas no âmbito. 

Sim 

7.º Estabelece o requisito de gozo de uma pausa na condução, os limites do tempo de condução e a 
constituição de pausas elegíveis. 

Sim 

8.º Exigência de que os condutores gozem períodos de repouso diários e semanais e as regras aplicáveis. 
Introduz os períodos de repouso regular e reduzido, bem como as regras relativas à sua utilização. 

Exigência de que o repouso semanal reduzido seja compensado. 

Sim 

9.º Introduz as regras relativas à interrupção admissível do período de repouso para utilizar serviços de ferry ou 
de comboio. 

Exige que os condutores registem as atividades profissionais realizadas antes e depois de tomarem um 
veículo a cargo. 

Exige que a condução «fora do âmbito de aplicação» seja registada como «outro trabalho» 

Sim 

10.º Define os regimes de remuneração inadmissíveis. 
Exige que os operadores de transportes respeitem o regulamento quando organizam o trabalho dos 

condutores. 
Estabelece a culpabilidade dos operadores pelas infrações ao regulamento cometidas pelos condutores, 

independentemente do território onde tenham ocorrido. 
Define os limites da responsabilidade do operador. 

Exige que os parceiros contratuais respeitem o regulamento quando elaboram os calendários e horários. 
Define os requisitos que os operadores devem cumprir no que respeita ao descarregamento regular e à 

conservação dos dados do tacógrafo digital.  

Sim 

11.º Permite que os Estados-Membros introduzam limites mais estritos para os percursos em território nacional, 
tendo, todavia, em conta outros acordos. Unicamente aplicável a trajetos nacionais. 

Não 

12.º Estabelece o direito de o condutor não observar os requisitos do regulamento em situações de emergência 
e define as condições associadas a esse direito. 

Não 

13.º Permite que os Estados-Membros concedam derrogações dos requisitos dos artigos 5.º a 9.º inclusive, a 
uma lista de tipos específicos de transporte que circulem em território nacional. 

Não 

14.º Permite que os Estados-Membros não apliquem o regulamento em circunstâncias excecionais por um 
período limitado. 

Não 

15.º Obriga os Estados-Membros a adotarem controlos aplicáveis a transportes isentos ao abrigo do artigo 3.º, 
alínea a). 

Não 

16.º Diz respeito aos serviços de transporte regular de passageiros em que não há um tacógrafo instalado. 
Impõe o requisito de apresentar horários e escalas de serviço. Extingue-se em 31/12/2007 por força do 

artigo 26.º. 

Sim 

17.º Define os requisitos de comunicação de informações e acompanhamento impostos aos Estados-Membros Não 

18.º Exige que os Estados-Membros adotem medidas legislativas para pôr o regulamento em vigor Não 

19.º Trata das sanções aplicadas pelos Estados-Membros por infrações ao regulamento. 
Define as características destas sanções e o requisito de que as infrações sejam sancionadas uma única 

vez. Extraterritorialidade. 

Não 

20.º Introduz a exigência de que os condutores conservem e possam apresentar provas das sanções impostas. 
Exige que os condutores forneçam elementos informativos pertinentes aos seus vários empregadores para 

que estes possam cumprir as suas obrigações. 

Sim 

21.º Introduz a imobilização (proibição de circular) para infrações que afetem a segurança rodoviária. 
Exige a aplicação de sanções administrativas aos operadores estabelecidos no próprio Estado-Membro que 

cometam tais infrações.  

Não 

22.º Obriga os Estados-Membros a assistir-se mutuamente no controlo do cumprimento e a trocar informações 
sobre as sanções aplicadas pelos Estados-Membros aos seus residentes  

Não 

23.º Impõe uma obrigação à Comissão Não 

24.º Aspetos processuais Não 

25.º Prevê o direito de os Estados-Membros pedirem à Comissão para analisar as diferenças na aplicação e 
execução do regulamento. 

Não 

26.º Altera o Regulamento (CEE) n.º 3821/85 (harmoniza as derrogações, limita o período de conservação 
previsto no artigo 16.º) 

Não 

27.º Altera o Regulamento (CE) n.º 2135/98 Não 

28.º Revoga o Regulamento (CE) n.º 3820/85 Não 

29.º Fixa a data em que o regulamento entra em vigor Não 
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Anexo 4 
 
 

Resumo do Regulamento (CEE) n.º 3821/85. 
 

Artigo Descrição Infrações 

1.º Define a construção, instalação, utilização e controlo do aparelho de controlo como parte integrante do 
regulamento. 

 

Não 

2.º Partilha as definições com o Regulamento (CE) n.º 561/2006 
 

Não 

3.º Define, por referência ao Regulamento (CE) n.º 561/2006, os veículos em que devem ser instalados 
tacógrafos e permite a sua utilização opcional nos veículos fora do âmbito de aplicação em trajetos 

nacionais 

Sim 

4.º Estipula que o «aparelho de controlo» inclui «os seus componentes» 
 

Não 

5.º Trata da homologação e confirma os requisitos de segurança. Referência à especificação técnica no anexo. 
 

Não 

6.º Trata da marca de homologação. Referência ao anexo. 
 

Não 

7.º Gestão da homologação. 
 

Não 

8.º Revogação da homologação e procedimentos em caso de diferendo 
 

 Não 

9.º Processo de homologação de uma folha de registo 
 

Não 

10.º Define a marca de homologação CEE como autorização de utilização 
 

Não 

11.º Requisitos relativos à revogação da homologação 
 

Não 

12.º Procedimentos relativos à instalação e inspeção (oficina) 
 

Não 

13.º Obrigação conjunta dos empregadores e dos condutores de assegurarem a correta instalação e utilização 
do aparelho e do cartão de condutor 

Sim 

14.º Regras relativas à utilização dos aparelhos de controlo e dos cartões de condutor 
 

Sim 

15.º Regras adicionais referentes à utilização dos aparelhos de controlo e dos cartões de condutor 
 

Sim 

16.º Avarias e funcionamento defeituoso do aparelho de controlo – procedimentos 
 

Sim 

17.º Aspetos processuais 
 

Não 

18.º Aspetos processuais 
 

Não 

19.º Cooperação entre Estados-Membros no que respeita à aplicação 
 

Não 

20.º Aspetos processuais 
 

Não 

21.º Data de entrada em vigor 
 

Não 
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